
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 217, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

MSC 518/2017 
AV617/2017 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.206, de 17 de março 
de 2015, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura 
da Grande Dourados a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 5 18 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
217/2017 

Nos termos do art. '49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto· à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de· Est.ado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez ' 
anos, sem direito de exclusividade, scrv,iços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria ns 317, de 25 de novembro de 2013.-Associação Montesclarense.de 
Comunicação e Assistência, no município de Montes Claros - MG; 

2 - Portaria n2 455, de 5 de junho de 2015· - Associação Universitária de 
· · Curitiba; no município de.Curitiba - PR; 

J-. Portaria n• 1.206, ·de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico é Cultural futura da Grande Dourados - no município de Dourado·s 
-MS; 

4 - Portaria n<i q.086, de 8 d~ setembro de 2015 - Associação Riopombcnse de 
Integração e Cultura, no municípiode Rio Pomba - MG; 

5 - Portaria ·.n" 4.820, de I de dezembro de 2015 ~ Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Jguatu (AC!), ·no município de Jguatu- PR; e. 
· , 6 - Portaria n2 6.782, de 6 de jànciro de 2QI 6 - Àssociação Cristal de 

Radiodifusão,' no município de Chapccó - SC. 

[lrasília, 15 de dezembro dy 2017. 

'' 
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EM 112 00136/2017 MCTIC 

Brasília, 13 de Junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, explore o Serviço de 

Radiodili1são Comunitária na localidade de Dourados / MS, em conformidade com o que dispõe 

caput cio arl. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Connmitúria, cqja documentação inclui manifostação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

racliodifüsão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem cm coqjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de cio à integração, por meio ele 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso cm espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022867/201 O, que 

ora faço acompanhar, com a linalidadc de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto cio presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, a teor do § 3° do arl. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado e/etm11ica111e11te por: Gilberto /(a,1·,1·ah 



PO!t'J'i\.lUJ\; Nº 120M20lS/SliiHVIC 

O MINL'lTHO DI/ ESTADO .DAS COMlJNICAÇÕI\:S, no uso de suas 

alribuiçücs, considcrnndo odisposto no ípciso ll tio urL 9" e 19 do Decreto ii ?Jil5, do '.l de junho 

de 1998, e/eu Lei nº 9.úl2, de 19 de levcrcii:o de 1998, e lcutln eni vistu o que consto do pluecsso 

n" 53000.02'2867/2010, rnsolvc: 

Art. J!' Outorgar autori1J1çiío à Assochlçiío Comuni1ári11 do Descnvolvimcnlo 

Artístico e Culturnl Fumrn dll Grnndc Dourados, com sede n Avcnkl:t José RohcrlO 1bixciru, nº 790, 

. llít lm:alidndc de Dourados / MS, ·pum ·cxc'cútu'r o /ic1-viç9 do Radiodifusão ê::omunílál'in pelo prnzo · 

de dt11..nnos, sem diroit<> do oxdusivillndc, 

l'an\grafo t1nico. A uutoriMç~o reger-se-á pelu Lei nº 9.612, de 19 de fovcl'ciro de 

1998, leis siibscqucntcs, seus rcgulumentos e 1mt'inus éomplútncntarcs. 

Art. 2" A cnlidudc autorít:udn d~vcrú opc1·11r.com utilização d!\ frcquCncin de 97,9 

Mlfr. 

Art. 3" Este ato somonlo produzirá efeitos lc11nis npt\s tlclibcí-ação do. (\11i~rcsso . 

Nadônal, nos lennoHlo ~ 3" do nrt, 213 da Cmistituiçiío. 

Panígrafo único. A entidade deverá itli(:inr a execução do ~crviço cm cuí·(itcr 

dMínitivo no prnzo de seis meses, contadú di1 dàlu de pubilcnçUo cio alo· de. dclibernçilo n que se 

refere o caput. · · · 

ArL 4" Es111 Pm'tnyi,1 cnlra cm vill;11' na ;.lntn tio sim publicnçãcl. 

RICARDO llERZOINt 
Mi1.üs.1J'ó de Estado dns ·comuüicaçõcs 

Documcnlo nssimdo clctronicmnentê pt11: HICAll!)O.JOSlt nrngll{O llfü~OlNl, Mhtlsh~., de 

li;slatlo dus Cumunicuçõcs,:em 17/03/2015, às .'12:32, con!imm ai1. 3°, lll,."a", da Po11nrin MC 

89/2014. 
N" de Série do Ccrlilkn!lo: 1237855 



Aviso nº 61 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de dezembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Potiarias n°' 317, de 2013; 
455, 1.206, 4.086, 4.820, e 6.782, de 2015. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n": 53000.022867/2010-62 

1. Certifico .que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de In{ormações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. -

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, tódas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. . 

Em 03 de outubro de 2014 / 

, 

Documento assinado eletrorúcamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 03/10/2014, às 15:55, conforme art. 3°, m, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

' 
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,EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMlJNJCAÇÔES\ Qf"{ y, 

. ,;, . r.. ,.; .. J)./) 
. Y'I ~ ·) 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRl1\ DE DESENVOLVIMENTO 
AR'l'ÍSTICO E CULTURÀL FUTURA OA GRANDE !)OURADOS, , Inscrita · 
no CNP J sob o n" l'I .896.298/0001-86, com sede, na Rua José Roberto 
Teixeira, 790 -- Jardim Florida l, nn Cidade de Dourndos/MS, CEP: 79822-
090, entidade sem rins lucrativos, legalmente constituída e 'devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente, ú p1;esença de Vossn 
Excelência,' em, útendimenlo ao, Aviso nº 01/2()10, apresentar a 
doéumentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunit:\i-ia, aprovada pela 
Portaria MC nº 10:3, de 23 de janeiro de 2()04,. publicada no Diúrío Oficínl 
'da União de 26 subseqüente. 

l!!Nl&TÊR!O Dft.a OO!WNIOAO•Jta 
BR.(}, ~fl !~, ~ DF . 

5301,!Ó 022~!l7!2010-S2 

l!E'AP/ÚSCt 

Dourndos/MS, 05 ele Maio de 201 O 
' 

., 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Sim 
Nncio.nal de Pe;;soas Juridieiis do Ministério da Fazenda X 
CNPJ/MF . 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidam.ente registrada Sim 
/. X 

4 . Ata de eleição da diretoria .em· exercício, devidamente Sírn 
registrada X 

. 

5 • · Relação contendo o nome de todos os associados Sim 
pessqas naturais e jurídicas X . 

~----------~----------------,!. 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim 
naturalizados há mnis de dez. nnos X 

. 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos Sim 
ou emancipados ' X 

. 

8 . Declaração, assinada pelo representante legal, Sim 
especificando o endereço completo da sede da entidade X 

. ,· . 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que Sim 
todos os seus dirjgentes residem na úrea da comunidade a X 
ser atendida 1Ycla estaçfio ou na úrea urbana da localid,1dc, 
conforme ó caso 

OI 

Não 

Não 

Não 

Não 

. 

Nuo· 

Nilo 

Niío 

Nüo 

Não 



10 . Deelarnção, assinada por todos os diretores, Sím 
comprometendo-se ao fiel cumprimento · das normas X 
estabeleçidas nara o Serviço 

.. 
11 - Declaração, assinadà pelo representante legal, de que a Sim 
entidade não é executante de qualquer modalidade de X 
serviço de radiodifusão, inclusive conrnnitúria, · ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
medinnte assinaturn, bem como de <1ue a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, n~ssas condições; participem de outra entidade 
detentora de outorga para execúção de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 Declaração, assinada pelo representante ·legal. Sim 
constando n denominação de fontasia da emissora, se houver X 

13 .~ Declnràção, assinadn pelo representante legal, de que o Sim 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante X 
possibilita o atendimento do disposto no sub item l 8.2. 7.1 ou 
18.2. 7.1. l da Norma Comnlcmentar nº 1/2004 

.14 • Dccluração,assinada por profü;sional habilitado ou por Sim 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas X 
geográficas, na f)adronizaçiio GPS-SAD69 ou \VGS 84, ,. o 
endereço Dronosto para instalncão do sistema irrndiante 

15 • Declaração, assinada pelo represcntantG legal, de que a Sim 
entidade aprcsentarà Projeto 'récnico de ncordo com as X . ; 

disposições da Norma Complementar n". 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seia selecionndo 

. 

16 Comprovnn!e de recolhimento de taxa relativa . Sim - as 
despesas de cadastramento 

. 
X 

. / 

02 

Nãij 
t 

Não 

. 

Não· 

Nüo 

Não 

Não 

Não. 
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IJ~ MANIFl~STAÇÕES DE APOIO 

- Manifostaçâó de apoio ' .~ ., 

l individual contendo o nome, o 
..... , 

Sim Não 
' da identidade, endeieço dó domicílio numero () ou X 

residência, o Código de Endereçamento Postal ,(CEP) e a 
assinaturn do declarante 
1.1 - Soma das manífostaçõcs individuais apresentadas 

Jo 

2 --- Manifostaçfto de apoio coletiva, apresentada sob a fonnn Sim Não 
de <1baixo-assinàdo, . contendo · o nome, o nún1ero da X 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a_ assinaturn de cada 
·declarante 
2.1 - Soma das assinHturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- J. :iO o . 
assinado rn-- -~'-" 

3 - Manifostação de apoio apresentada por entidades Sim 

associativas e cótírnnitárias, legalmente constituídas e , 

sediadas nn t\rea pretendida para a cxccuçãó do Serviço, 

contendo a denominação da' entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de E11dcre9amento Postnl (CEP) e a 

assinatura do re )resentante leual :.::.es=---~------
3 .1 - Soma das mani fcstaçôes de apoio das cnt icli1~lc~ . 
associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade Sim 
requente comprovada por i11cio de assinatura constantes de. X 
Atn de Assembléia Geral, coiwocada especialmente para 

111t111ifostar apoio à iniciativa de requerer n uutoriznção para 

execução do serviço de RHdiodifusão Comunitiírin 
"'-. 

• 

d 

Nilo 
X 

Não 

4.1 -- Sorna das assinaturas constniltes da Ata de Assembléia ô3 
Geral '°"'m• 

03 
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III'._ ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES· 

Caso exista mais de entidade ' Sim Nilo uma conconente na mesmn· 
úrea de serviço, a requerente declara que concorda em X < 

nssocinr-se ôs demais entidades 
. 

Declnro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, pnrn fins 'de instrução do processo relativ'o o solicita<;ão de 
autorizaçfio para execução do se1'viço de Radiodifusão Comunitária, junto 
Íio Ministério das Comunicações, que toda a documentaçiio descrit:í 'ncstC 
formulúrio está sendo apresentad,1 em original ou cópia autenticada e em 
confom1idade com o subi tem 7.2 da Norma Complementar nº 1 /2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
rcsponsabi I idade. 

'//,,,r:~-fJ-"';_·::~.············ j .. · L.·) _, .... 
/ 1 /Â ~ ;!J.-7 -a·: 

. \ ;t!I): , ARBÔ1rX ÂRANTES 
CPF: 105.157.391-20 

Presidente 

l~ndereço para correspondência : Rua Félix de Allrnqn<·rque, 468 - Vila 
Ana Marin do Couto- CEI': 79103-620 - Campo Grande/lv1S 
Telefone pnr.11 eoilfato: (067) 3391~5518/9601-5878(falai: com Eng" 
,Juscelitio) Email: sonl'csbnnn(gJyahoo.com.br · 

Pretende instalar o .Sistema Jrrndianté· de sua Estação 1n1 Rua Paulo 
Alberto Thiry, s/n" - Jardins das Prinrnve1·11s - Do1i'rados/MS ° CEP: . ' 

79,tl22-492, de Coordenadas Geogt·áficas: 22"13'05"S de lntitudc e 
54°50'51 "\V de longitude - Allittnfo: 455 metros. 

04 
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' ' 

Comprovante do Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, ' 

Confira os dados de ldentíficaçào da Pessoa Jurídica e, se hOuver qualquer divergência, providencie junto ú 

RFB a sua atualizaç~o cadastral. 

t!l .. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
/~'\?. 'ftré;:\1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA \.~~o/ 

NÚMF.RO Of. !NSC!HÇi{; COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO HAlMH:' ,'\.F,F.Hf,JilA 

11.896,29810001·86/ CADASTRAL 
04105/2010 

MATRIZ 

r-H..Wi: r:f,"11fü'.SARII'.{. • . --1--

ASSOC!ACAO COMUNITARIA DE DESÉNVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURAOOS /' 

litiJl ono E$TNJf,t\;ÇiM1NTO!NOME OI!. fl>Nlt ... '::U1 

ASSOCIACAO COMUNITARIA FUTURA· 
. 

-1 eóO!ü() f: ntsr,;~!ÇÃO nAt,fMO/Ji!'. l:,(.:{)NÕM!{;t,NmC.!f>At 

94.99~5,00. Ativídad~s associativas não especificadas aflteriormentri ./ 

COtU<JQ !: Ot$Clt;~A.?OM fllMf.lN.)tfí. H~iJ!·H"'l".Ei\S f>(C;Jtlr1/fü,\1::. 

Nl'io lnfomrnda ' 

CÚOlGO E !JESCRiÇ füJ 01\ ~ci\HJH Cll, Jl)fi irn(;t, 

399.9. ASSOGIAC.AO PRIVADA 

lOC~H/>DOUltQ 11 mit,t:<m 
1 1 '-''-"''"'"Nlº 

1 R ,IOSE ROBERTO TEIXEIRA · 790 

l Ctr> 
: 79.822·090 1 r ~'Á~~í~s;r~~lo~' i" 1 1~~1J¼ioos 1 ~ 
1 $11\IAÇÀOC_AOA.)l~. 

ATlVA. (;./_.,, 1 
1 ~:!~;~t!~rJ.'/,tJC{{JN;lf!N. 

I '"'''" DC SITiJ/,C,f-0 Ct,DM!íl•'< 

1 SITUAÇÂ()f.Sf't'.(:;t<J. 
u ...... 1 

10,\T(l.i)/\SfH/t,Çk)l'SP[{;I/~ 
,H .. H• 

' 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 cte junho de 2007. 

Emitido 110 dia 05/0512010 às 12:08:13 (data o t>ora de 8rasl!ia). 
. 

Voltnr 

A RFB ngradccc·n sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. çli,wc:11,wj. 

~\ t qn Jizc ,.sua J)<l g_i·1 m 

1 

:\i92010 1 
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COMARCA OE DOURADOS· ESTÁDO 00 MATO GROSSO DO SUL 

4° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Aven1da Presidente: Vargas, n" 260 ~ e-entro - oourado.stMS - CEP- 79804-030 -. 

Fone/Fax (67) 3421-6767.Ernall:eartorlo4of1clo@terra.<:om.br · 

MARIA DE! LOURDES SANTOS DA SILVA 
Oficial lntorir,.o ,. Portaria 279/2008 

CERTIDÃO 

}~t~,\~ukVsÂ@G~INI 81\lUd:óS,LEStRÊVEN'fE Do .4º 
OFÍCIONOTARlAL E REGlSTRAL .. DESTA CIDADE E 
êÕMÀRCA DE DOURADOS, MATO GROSSO I>Ô;SUL NA 

< ::.lfôR.M:A- DA .LEI, ETê\ • ., .. ~ ........ _. ••. ~.'.: .. _ .. ,.~-....... ~U.'o~·•i~-~.:. , ,"J 

· ·':·':.'i(t,.::,-:·.::·,.:-_.-r. ____ )__ ----: __ ,- .. _ · · , :-.-.. -, i- -'->:i--/-· ·: · 
· (· CEll'flFlCO e· dot\fü que, em virtude de requerimento verbal d9 parte interessada, que 

revendo 11esta,§erveQtiaos eompeten.tefLIVROSDE.11E(,lSTRO CIVIL l)ASP,ESSQASJURÍDICAS, 
lieles verífiqueL eQnstar os ATOS CONSTITUTIVOS DA ASSOCIAÇÃO COM.UNITÁRIA .IH~ 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE-DOURADOS, com sede 
provisória na Ave11ida José Roberto Teixefrií/11úfo.êfo 190, Jardim Plól'idu l, CEP: 79;82:22090, nesta cidade 
de Dourados, Estado de Mato Grosso db Sul, a saber: Registro .sob número de ordein 2624, no Livro A-PJ; 
23, fqlha 038, ,em data .de 04/05/20.10, lendo como representante legal o seu.Presidente Sr. AlJDAX 
BARBOSA ARANTES, brasil<::irg, . .ças,1do, comerciário, filho de Argemiro Barbosa Arantes e fzaura 
Carrilho Arantes, natural de Campo (Jrilride; Estado de Mato Grosso do Sul, data de nascimento J 5/06/1953, 
RG 000.27().151, expedida pçla Sêçr\'Í(aria de Segura1wa Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
levidnmentc inscrita no Cadastro .de Pessoas Físicas so~.JlÚlnero I 05.157.391-20, residente na Avenida José 
RohertÓ Teixeira, número 790, Jardim FÍórida 1, CEP: 79.822-090, na cidade de Dourados, Estado de Mato 
Gross do, ui, eleito para o mandato de Abril de 201 O (Dois Mil e Dez) a Abril de 2013 (Dois Mil e Treze) É 

o que e fr ~eque1ido. º.. re~ .. e.·r·i·d .. º ... · e.· .. ·.· .ve.rd·. ª .. d· .. · e.·.' .. · e·· ... ·d. º ... u·····.·f·· e;···D·· .·1·1·d· .. º .. ·e .. pa·s· .sª .. do n. e.'. s ... tª.·. cí .. d· ade e Comarca de Dou.·r. ados, E~tado le , • to Grosso do·Sul, aos 04 .(quatro) dias do. mês de JVJ· 1 (05) de 2010 (Dois mil e Dez). Eu, 
.................. ~· .. · ELA YSA MA. G. RIN .. l BARRIOS. º •... ES<.;REV F T : , ' digitei. conferi, subscrovg,ci:. -~.~no, 
Emohn , t $ ~0,00, Funjecc 10%.RS 2,00" Funjecc /4 RS 0,60, , ' . . ? ·• rt 

. \ . . . ' ,~-·· -
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O 4 f,!i\16 2010 

.Dourados 

Ao 01 (primefro) dia do mês de Abril (04) de 2010 (dois .mil e dez), nesta cidade de 
· Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se na sede ptovisória da Associação 
Comunitária de Desenvolvímenlo ArHstico e Cultural Futura da Grande Dourados, situnda 1)a 

Avenida: José Roberto Teixeira, número 790, Jardim Flórida l, CEP: 79.822-090, às 20h00min 
horas. f'ol escolhido entre os presentes o senhor A.udax Üarbosn Amntcs, assumiu a 
presidência e convidou o senhor Jadir Nobrcga Filho, para secretariar a presente reunião, logo 
cm ·seguida o presidente ad1wc agradeceu a presença de lodos, esclarecendo que o objetivµ da 
reunião era constituir uma entidade com personalidade jurídica, logo e)ll seguida determinou a 
mim secretário que procedesse a leitura do Estatuto Social como minuta, o que passei a füzcr. . 
Após a leitura do Estatuto Social foi aberta a discussão dos m1igos e como houve conse11so o 
mcsino foi colocado em votação sendo aprovado por aclamação, nada sendo alterado no 
Estatuto, cujo inteiro teor segue anexo, o senhor presidente declarou fimdadn a 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT.ÍI.RIA DE DESENVOI,VIM_ENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS, que inicialmente funcionará na Avenida José 
Roberto Teixeira, número 790, Jar<)im Flórída 1, CEP: 79.822-090, Após a aprovação do 
Estatuto forqnJ eleitos para preenchimento dos cargos da primeira DIRETORIA, CONSELHO 
COMlJNlTAKIO E CONSELHO FISCAL, os seguintes membros: Presidente. AUDAX 
BARBOSA ARÀNTES, brasileiro, casado, comeréiário, filho de Argemiro Bur,bosu AÍ·Ímtcs e 
lzuum Carrilho Arantes, naturul de Cnmpo Grande, fo;tado de Mato Grosso do Sül, dnla de 
nascimento 15/06/1953, RG 000.270.151 SSP/MS, CPF: !05:157.391·20, residente .na 
Avenida José Roberto Teixeira, número 790, Jardim Flórída l, CEP: 79.822-090, na cidade de 
Dourndos, Estado de Mato Grosso do Sul, DiréÍoi .4d111i11/stmtivo; JADIR NOBREGA 
FÍUIO, brasileiro, casado, comerciário, filho de Jadir Nobrcga e Antonin Nunes Nobrega, 
úaturnl de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, data de nascimento 09/l l/l957, RG 
9.810.400 SSP/SP, CPF Nº 847.012.268-15, residente na Ru,1 Paulo Alberto Thiry, s/11, 
Jardim das Primaveras, CEI': 79.822-492, na cidade de Dourados, Estado.de Mato o'rosso do 
Sul, Diretor de Operaç<ies: LIANE CRISTlNA GERALDO, brasileira, solteira, nutricionistil, 
filha ck Zulci.dc Antunes Fem:ira e José Luiz Gemido Surdinlm, natural de Dourados, Estado 
de Mato Grosso do Sul, data de nascimento 02/06/1986, RO 0937()6244-3 MEX, residente na 
Rua Paulo Alberto Thiry; · sln'. Jardim das Primaveras, CEP: 79,822-492, na cidade de 
Do\lnidos, Estado de Mato Grosso do Sul. CONSELHO COMUNITt\IUO: 1 ~ Zuleid,i 
A111t111es Ferreira, brasileira, casada, corncrcifiria,RO n" O0L068,04 l SSP/MS, CPF nº 
528.524,741-15, residente na Avmiida José Roberto Teixeira, 11• 790, fordim Flórída 1, nn 
cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 2 -· L11ciri1w Aparei:ida. Geraldo, 

. brasileira, solteira, comcrcíâria, RO 11º 09376Ci234-4 SSP/MS, CPF n" 001.995.921-44, 
1 residente na Avenida José.Roberto Teixeira, n" 790, Jardim Flórida 1, nn cídadc de Dourados. 

Estado de Mato Grosso do Sul, 3 ·- lligor Pires Arantes, brasileiro, soltcíro, comerciário, RG 
n" 170.4177 SSPtrv1S, CPF nº 018.159.751-99, residente na Rua Rouxinol, nº 915, BNH 4° 
Plano, na cidade de Dourados, Eslddo de Matt:i Grosso do Sul, 4 -Cristi1111e Ap11recitf11 
.Qer11/do Viceutiu Batístote, brasileira, casada, eomerciârin, RG n" 128.4947 SSP/MS, CPF n" 
83~.400,751-00, residente na Rua Paulo Alberto Thiry,n" 350, Jardim das Primaveras, na 
cidade de [)ourndos, Estado de Mato Grosso do Sul, S - Rafael Pires Arautes, brasileiro, 
solteiro, frn,~ionário público rnnícipal, RG nº l.140.628 SSP/M'.:, CPF 11º 995.948.541-20, 
residente na Rua Gerônimo a 1ocl Marques, nº 96, Altos do lndaiá,.na cidade de Dourados, E,"d" do M,<p~: do ',1. CONSEl.11( •ISCAL TITULARI\S, / - (,J.,o A,,,5,,1, 

' . 



Art. l°. A ASSOCIAÇÃO Cotv!ÜNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO E 
CULTURAL FtJ17JRA. DA GRANDE DOURADOS, dofovante· denominada pela sigla 
"ACDACF;', é uma associação cívil, de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, de 
duraçao indetcnnínada, com caráter culturnl e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de mprad<ú·es e representantes de 
entidades da comunidade atendida no Município de. Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 
com sede provisória na Av. José Roberto Teixeira, 790 • Jardim Florid.a I • CEP: _79822-090 • 
. Dourados/MS., · · 

Panlj!rnfo único · A ASSOClAÇÃO. COMUNITÁRIA DE ·DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS utilizará como 
denominação fantasia "ACDACF" e reger-s.e-á pelas 1iisposições deste estatuto .e pelas leis 
vigentes no território nacional. · 

Art.2º· A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL }'UTO DA GRANDE DOURADOS tem por objetivo. EXECUTAR 
SERVIÇOS DE RAD •'USt\O COMUNITÁRlf, hem como: 

! .· . l.~ 
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l • Beneficiar a comunidade com vistas a: 

b) oferecer mecanismos à formação e imegçação da comunidade, 
culturá e o convívio social; 

e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; · 

d) contribuir· para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos iomalistás e 
radialistas, de conformidade com a legislação prófissioná! vigente; · 

e) pennitír a capacita,µo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da foima mais 
ucessível possível. 

li . Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
.. 

· a) preferência das finalidades educativas, a11(sticas, cultur~is e infonnativas em beneficio do 
desenvolvimento_ geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalístiqs na .comunidade e da intcgrµção dos 
membros da comunidade atendida; 

e) respeito .aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comuÍüdade atendMa; · 

d) não discriminação de raça, religi~o, sexo, preferências sêxuµis, 9onvicção político
ideológico ou partidária e condição social. 

§!º . Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá Pl\blicar jomaís, revistas, 
folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e acordo de 
cooperação com entidades · públicas on príyadas de caràtc1· nacíonal ou ínternacional e 
posterionncnte executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei nº 9.612 de 
19 de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e da Nom1a 
Cómplementar nº 1/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

§2º • É vedado o proselitismo de qualquer nnturezà, assim como qualquer discriminação 
pol(tica,filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. · · 

§3º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de fo'rma simultânea em matérias 
polêmicas; na rrogramação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difererltefi 
interpretações relativas aos fotos noticiados. · · 

§4" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opirnoes sobre . 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, 
propostus, sugestões, reclm ações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento. 
adequado da programação , fazé·lo, mediante pedido c1icaminhado a direção responsável 

1 
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pela Rádio Comunjtária. 

ArtAº· A receita da· ASSOCIAÇÃO 'COMUNlTi\.RIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitidà a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercícío de suas fünções, bem como a distribúição de 
lucros, sobras, dividcndost vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. · 

CAl!ÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E 

DEVERES . . 

SEÇÃOI · 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

Art, 5º . Serão admitidos como assoéindos as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenc)1ido formulá.rio próprio e admitidas em Assemblcía Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que s~ comprometam . a respeitar e . qlunpdr as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A ASSOCIAÇÃO COMUNiTARIA DJi .DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I • Fundadores - fomiada por todos aqueles que assinaram a ala de finidação;. 

11 • Contribuínte.s ou Efetivos - Os que ingressarem na Associação após a Assembleia de 
· fundação, após a aprovação da Diretoria. 

lll - Honorários • Os que ('Crtenccndo ou não ao quadro de associados, tenham prestado 
relevantes serviços às ca11sas da Associação. · 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembkia Geral. 

Árt,--8;·\;r,oderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 
(rlêzêiiséís) e.menores de 18 (dezoito) kgalmente autorizadas, independénte de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, 0)11teressado ,deverá 
preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá ~rnretoríaExecutív~. 
e, uma vez aprovada, terá seu 'nome, imediatamente, lançado no livro âe"ií'ssóéiàdos;· com°' 
indicação de seu número de matrícula e categor.ía à qual pertence, devendo o interessado: /; 

. (Ji /-. ~/~(./l--',A-'\ f) .--~- · -,. . . . ..,, __ ) . 
I . Apresentar u cédula dé identidade e, no caso' de menor de dezoito anos, autorização dos . 
pais ou 9e seu r~onsável legal; , .,,;: ,,\J J 
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li[ ' Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

JV - Caso seja associado contribuinte ou efetivo, assumir 
pontualmente com as contribuições associativas. 

Art. 9° - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando j;dgar ncccssilrio, 

protocolando seu pedido junto à Sccrcwia da Associação, desde que não esteja em débito 

com suas.obrigayõcs associativas. 

· :Arf, 10- A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo 

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento discipli,iar, em 

que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I - Violação do estatuto social; 

li - Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associado~; 

li! • Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais; 

IV - Desvio dos bons costumes; 

V - Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
\ 

VI • Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes ou efetivos", de três parcelas 

consecutivas das contribuições associativas. · 

§1°. • Definida à justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele 
imputados, através de notificação exmtjudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo 

de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comm\icação; 

§2° - Após o decurso do pra,;o descrito no parágrnfo anterior, independentemente da 

apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria 

Executiva,'por maioria simples de votos dos diretores presentes;· 

·. §3º ·-s Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por pmie do associado exchúdo, à 

Assembleia Gµral, o qual dev~rá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão' de sua 

exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a inte11ção de ver a decisão da 

Diretoria Executiva ser obje/o de delíbernçílo, em última instância, por parte da Asse111bleía 
Geral; · · 

§4° - Uma vez excluído; qualquer que seja o motivo, não terá o associado 9 direito de pleitear 

indenização 0\1 compensação de qualquer natuter.a, seja a que título for; 

§5° -- O assp"1ado excl\lído por falta de pagamento poderá 
. pagame11to se\ débito junto à tesouraria da Associação. 

ser readnütido mediante o 

\ 
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DOS DIREITOS E l)EVEin:s 

Art. 11 · São DIREITOS dos associados: 

a) Direito a vo1ar e ser votado para cargos administrativos, desde que aten 
art. ·go deste Estatuto; 

b) Tomar parte e dise~lir os assuntos apresentados nas Assembléias Gerais; 

e) Freqüentar a sede e·gozar dos benefícios previstos nas normas estamtátias e regimentais; 

d) Apresentar novos associados para aprovação da Diretoria; 

e) BeneficiaNe dos serviços assistelJCiais; 

{) Propor e discutir em Assembleia Geral qüalquer medida que julgar co.nveniente Ms 
in)eress,:,s da Associação, desde que se relacione com o assunfo constante em pauta; 

g) Propor convocação em Assembleià Geral Extraordinária, mediante a apresentação de 
réquerimento subscrito por no mínimo J/5 (um quinto) dos associados, quite com a 
Tesoúrnria e em pleno· gozo de seus direitos, fazendo expressa a finalidade de sua 
convocação; 

h) Comunicar aos órgãos da Administração qualquer deficiência ou irregularidade constatada 
na Entidade; · · 

i) Solícitnr a intercessão da associação, junto aos poderes públicos em defesa dos interesses 
· da classe; · 

j) Propor a Diretoria da associação a realização de atividades que possam interessar ao quadró 
social;· 

k) Recon-er a Assembleia Geral contra atos da Diretoria; 

1) Gozar dos demais direitos e vuntugens que lhes foram assegurados. 

Art. 12 - Dos DEVERES dos associados: 

a) Colaborar para o congraçamento e engrandecimento?ª ACDACF; 

b) Cumprir as disposições legais, esiatutárias e regimentais, e ainda as deliberações que, de 
acordo com as referidas disposições, a Dir<sto1fa e o Presidente tomarem, bem como, as 
deliberações da Assembleia Geral; ' ' 

.e) Comparecer as reuniões e Assembléias Oerais pam as quais for co_nvocado; 



) 
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tomar parte; 

l) Exercer com zelo, probidade, e dedicação os 
· designados; 

' 

g) Contribuir com uma mensalidade, conforme a dclibcra~ão da Diretoria. e Aprovação da 
Assembleia Geral, para a· manutenção e desenvolvimento da Entidade; · . 

h) Efetuar os pagamentos a que estiverem sujeitos nos prazos pre.vístos; 

i) Tratar os ·demais associados com respeito em todas as éircúnstâncías, colaborando e 
auxiliando-os ·no q11e for possível; 

j} Zelar e responder por todos os atos praticados por 'convidados de sua responsabilidade, nas 
dependências sociais da entidade; e · 

k) Promover por todos os meios ao seu aléancê, o dcsenvolvimento da assüciaçã<;. 

CAPÍTULO III 
DOS ORGÃOS ADMINISTMTJYOS E SEU l"UNCIONAMENTO 

Arl. 13 -A gestão administr~tivà da associaçã<í"será exercida pelos seguintes órgãos: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

m -Conselho Comunitário, e 

!V - Conselho Fiscal. ' 

SEÇÀOI 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art, 14 - A Assembleia Geral é órgão máximo de delíberação da associação e será composta 
por seus associados, sendo realizada ordinariamente a cada (mo, no fim do exercício social, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais: Devera ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da 
Ditcloria,. Conselho Comunitárí1) e Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição da diretoria e alteifwâo estatinária; respeítan1o as disposições 

· deste Estatut9. · 

fl, 

§ l" ·• A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordítiariamente pela· maioria da 
diretoria, por um quinto dos associados fündndores ou, no míni1íto, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 'a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estaturnría 5erá 
exigido o voto concorde de dokterços dos presentes a Assembleia especialmente convocada 
para esse f "; o podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associado · m pelo menos de um terço nas convocações r.eguintes. 

1 

' 
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§2" • A convocução deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da a~sociação e no estúdio, bem como ·na sede das·cntidadcs 
que compõem o ·Conselho Comnnítárío e com divulgação através-de peló menos quatro 
chamadas diárias durante a prograniação da emissora, deve,nâo conter·data, hora, local e pauta 
da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
nümero de associados aptos a votai:, respeitadas as disposições d.o parágrafo prillleiro deste 
Estatuto. · 

§4º- A Assembleia Gérnl convocada para fins eleitorais, ~lienação de bens imóv;is ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com s~as dbr' f!í!2ÕC. s sociais 
filiados a pelo menos_ seis meses, respeitadas as disposições do parágrafo ,,~\~iro dest '\ 
. - -~-~ ' Estatuto. · ·'-1q,.n1rff)J;:r,.. , 

~((jp :rl,'lt,ff ~ ..... 

Art, 15 - Da competên~fo.privativa da Assembleia G~ral; ,~~j:\t,,; t'.;;;ff:tf,';:~ 
. . ', . . . '~Q~ -~~~?, ~ :~;::;:;7_:;~? ,., 

{.Elegera Diretoria e Conselhos, airavés do voto direto e secreto ou a 4im1ii~i "·,>>:: · 
II • Discutir e Votar o orçamento anual; r,~~i~;~0? :r,;:j:,/t;,, 
lll ~ Tomar e aprovar as contas da Diretoria; "t'c1,;1;,,,, ' 
IV. Destituir os àdministradores do Exercício e de suas funções, o Diretor ou membros dos 
Conselhos, que agirem contra o disposto neste Estatuto, detenninando a apuração das 
responsabilidades;· 

V. Fixar e aprovar o valor das contribuições <los associados; 

VI • Aprovar aplícaç.ão do patrimônio da associação: alienação, oneração, aquisição, doação 
de bens móvel~ e Jj)1óveis; 

Vil . Deliberar sobre os contratos da associação que importem em alienação, aquisição, 
oneração, locação e doação de bens imóveis ou constituição de ônus ou direitos reais sobre os 
mesmos; 

\/Ili - Alterar o Estatuto e -decidir sobre a díssoluçàó da Associação em Assembléia Geral, 
. espec.ialmcnte convocada para esse fim e. com a presença de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
'associados em primeirn convocação, em segunda convocação com no qualquer número de 
associados com direito a' voto. · 

Parágrafo Único e A Entidade não poderá éfotuar nenhuma alteração do. seu Estafüto Social 
sem prévia autorização da Secretar.ia Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

SEÇAO II 
DA DIRETORIA 

Art, 16 e \' iretoria da· ASSOCIAÇÃO, COMUNITÁRlA. DE DESÉNVOLVIMENTO 

1 //) . 
~ -, 
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§J O 
• A Diretoria da associação poderá ser suhstílllida, para finalização do mandato, no todo 

ou cm parte, mediante decisão cm Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 

parágrafo primeiro. 

§ 2° • Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados, há mais de I O ( dez) ' 

MOS e maiores de 18 anos ou emMcipados, cttias rnsidências sejam · situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, \ais dirigentes não poderão estar no exercício de niandato 

eletivo que lhes assêgure imunidade parlamentat' ou fünção da qual decorra foro e,special. 

1 

Art, 17 • O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de tri1balhadores 

brasí!eíros; 

Art, 18 • A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade, caberão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há màis de de7., anos, . 
1 

Art. 19.:, É compctênúla da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trnbalhos e o patrimônio da entidade; 

b) Convocnr as reuniões e Assembleias Oernís, 
1 

e) Representllr A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA G,RANDE DOURADOS em atos públicos ou 

íntemos; 

d) Realizar todos os atos necessários no desenvolvimento da associação; 

e) Aprésentar relatório anual a Assenibleia Oeral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; · 

t) Prestar as contas ao final, de cada cxercfcío financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com r, comunidade e entidades afins; 

h) Criai· e instalar serviços e Departamentos parn a realizaçào · e desenvolvimentos das 

finalidades da, entidade. 

Panígrafo Único - Os Diretores e. Conselheiros, não perceberão remunera1:ão, vantagens ou 

beneficio;;, direta ou indiretamente, por qualquer fornia titulo em mzi'io das competêücias, 

fun\:õos on atividades (Jue lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos ' 

Al'f. 20 -- Compelú ao P(esidente:, 

a) Represcn {i~ associação passiva e' ativa, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir 

procrirador- · 

r
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e) Coorclenar e presidir as reuniões da Diretoria; 

d) Assinar contratos, ajustes ou co1w,êníos de interesse da associação; 

e) Abrir, movimentar e ·encerrar contr1s bancáriàs, b;m como 
documcütos bancários e financeiros, assinando sempre em 
Administrativo; · 

g) Praticar todos os atos _necessários administração da enlidade; 
. ( . . 

h) Organizar seus serviços e Depm1amentos; 

i) Participar e ~residir as reuniões do Conselho Comunitário.· 

Ar!. 21 - Compete ao Diretor Administrativo; 

a) Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; 

b) Dirigir e supervisionnr todos os serviços de escri'tório da associação; . 

e) Abrir, movimentar e encerrar "contas ,bancárias, bem como assinar cheques e demais 
<locumentos bmicários e financeiros, assimmdo sempre em conjunto com o Presidente; 

d) Assínar com o Presidente todos os documentos_ concernentes a vida · financeira da 
associação; 

e) Sccretaríar as reuníões da diretoria, lavrar as afas e ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secreiaria; 

í) Dirigir e supervisionar <>s serviços da tesouraria e da secretaria; 

g) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

Art. 22. • Compete ao Diretor de Operações: 

· a) Implementar e supervisionar lodos os aspectos conccme:ntcs a execução do serviço de 
radiodifusão éomunitáría; relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

b) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de ·apoio cultural,bem como, 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbíto dns operações 
'relativas ao serviço de radiodifusão; · 

1tegração da comunidade-com o serviçó prestado; 



'i 
li 
1 

\ 1 

j; 
r 
1 
l 
1 

\ 
1 
1 

1 
1 

1 

1 

1 

( 

o' o 

d)'Desenvolver outrns competências que lhe forem delegadas pelo President '. . -· . 

' SEÇÂOIII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Pal'!lgrafo Único • O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprido as atribuiçõés definidas pçla legislação 'vigente sobre o serviço _de · 
rndiodifusão .comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, b~111 como sua avaliação. · 

. SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Ar!. 24 • O Conselho Fiscal eleito em Assembléia Geral Ordinária, será composto de 06 (seis) 
membros, sendo 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, eleitos na mesma ocasião 
que a Diretoria e com mandato coíncídente, sendo permitida uma reeleição coi1secutíva para o 
mesmo cargo. --' 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 

u) Eleger o seu Presidente e Secretario e funcionar com a maioria dos seus membros; 
, ' ' ' . 

b) Reunir-se ordinariamente a cada três meses; 

e) Reunir•se extraordinariamente por solicitação da Assembleia Geral, Presidência da 
Diretoria, a sua própria Presid~ncia ou por maioria de seus membros; 

d) Emitir parecer conclusivo sobre contas da associação; 

e) Examínar mensalmente (is lívros, registros e todos os documentos de escrituração; 

f) lnfomrnr à Diretoria a situação econômica financeira da Associação, sempre que solicitado; 

g) Solicitar o cornparecimentô da Diretoria; P4.ra prestarem ínfom1ações sobre assuntos 
relacionados com a vida financeira é econômica da associação, mediante aviso com 15 
(quinze} dias de Antecedência. · · 

Art. 26 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

.a) "ordinariamente, para tratar dos ass\mtos previstos nos incisos do Art. 25, let\'as a, b, d, e; 

b) Extraordi ~mente, semjlr~ que convt'.loa;los por seu presidente, pela D)retoria ou pela 
maioria d s ·us Nfembros, lavrando-se ;1s Atas nos livros próprios; ·. . . 

I 
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CAPÍTULO IV 

§ l" • É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o vo'to 
c\lmÚlativo O\l por procuração. 

§2º • A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcíonalidade do.s votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. · 

. §3° • A esc()Jha do. critério· para contagem de vo\os será decidida no início da Assembleia 
Ge.ral. 

Art. 28 - A posse dos eleitos s1/ dará na mesma Assembléia Geral, imediatamente após a 
eleição. 

CAPÍTULO V 
DA PROGRAMAÇÃO 

Ar!. 29 • A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigeme no tenitório nacional sobre radiodifusão co1i1unitária. 

Parágrafo Únic'o . Será vedada a transferência da outorga e a fom1ação de redes, excetuadas 
as siluáções de guerra; calamidade pública, epidemias e as tnmsmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leís;·lambém será védada a cessão 
ou arrendamento da emissora do.Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. · · · 

CAPÍTULO VI 
DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 30 O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇAO COMtJNÍT/\RIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARfÍSTICO E CULTURAL FUTURA 'DA GRANDE 
DOURADOS · será composto pelas contribuições associativas definidas pela Assembleia 
.Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens,móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósi!QS bancários e aplicação financdra, pelos saldos de exerc/ciós financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aquçles decorrentes do patrodnio sob forma de apoio cultural. 

l'arág,·llfo Único • Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Dir~toria e. n,mhum 
membro seu quadro diretivo será remunerado. 

Arl. 31 . Encera o o exercício 'financeiro e social, se procederá a apuração dos resultados 
com o levant ,do balanço geral e das respectivas demonstrações da receita e despesas, 

\ 
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Art. 33 . A 'dissolução da ASSOCIAÇÃO COM\JN!Tt\RIA DE DESENVOL VIMEN.TO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA· DA GRANDE DOURADOS ocon-erá segundo 
decisão de Assembleia Geral,' e o re1\lanescente de seu patrimônio líquido, depois de 
deduzidas e liquidadas as dívidas, será destinado a entidade de fins iguais ou semelhantes, 
sem lins econômicos, á ser determinada pela Assembleia Geral. 

Art. 34 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ad referendum da 
Assembleia. · · · 

Arl, 35 • A Associação aplica suas rendas, seus rcctJrsos .e eventuais rcsul1ados operacionais, 
íntegralmenlc no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
sociais. ' 

Art, 36 ; O presente Estatuto foi aprovado em Assemblcía Geral de Fundação realizada em O 1 
de Abril de 2010, entrará em vi~or na data de sua inscrição no registro Cívil de Pessoas 
Jurídicas. 

l, . 
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RELAÇ,\O nós MEMBROS. FUNDADORES ])A ASSOCIAÇ,\O 
. COMUNITÁRIA DE DESENVOL VIM llNTO ARTÍSTICO E CULTURAL" 

. FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

DATA: 01/04/2010 

l - AUDAX B_ARBOSA ARANTE_S, brnsilelro, casado, comerciário, filho de Argemiro Barbosa 

Arantes e lzaura Carrilho Arantps, natural de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
.. · ~ . . 

data de nas~[méntr}-5/06/19 , RG 000.270.151 SSP/MS, CPF: 1(,)5.157,391-20, residente na 
Avenida !psé Ílo~(r\b Telx_ei , nú/nero 790, Jardim Flórída 1, CEP: 79.822-090, na ddade de 

DouradCf, . ffl . Esta , b . de . . Mato Grosso do 
Sul. \ Í ,; (AA - ---:' 

/'! . 

2 • JA OBREGA FILHO, brasileiro, casado, comerciário, filho de Jadir Nobrega e Antonia 
' ' Nunes Nobrega, natural de r si ênte Prud.ente, Estado de São Paulo, data de nascimento 

09/11/1957, RG 9,810,400 S , CPF N2 847.012.268-15, residente na Rua Pàulo Alberto 

Thiry, s/n, -Jardim das Prim ; .CEP: 79.822-492, na cidade de Dourados, Estado de Mato . . . 

Grosso do Sul. _.....::s---,lf/"l-J-+~---------'-----~---

/ _/ . . . 

3 • LIANE CRISilNÃ-GJ'R ·foo, brasileira, solteira; nutricionista, {ilha de Zuleldc Antunes 
' . (_,.. 

Ferreira e José Luiz· Geraldo Sardinha, natural de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 

data de nascimento 02/06/1986, RG 093766244·3 MEX, residente na Rua Paulo Alberto Thiry, 

s/n, Jardim das Primaveras, CEP: 79.822-492, na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul. {~ ~ (}rN/_ ( "À i;J,:.c.nO.• "1 • O 9 rJ, A: · 
~ . -. 1 . . 

4 • 21,)~ÉIDE ANTUNES FERREIRA, brasileira, casada, cómerciáría;RG nº 001.068.041 SSP/MS, 
_, / ' 

CPF)11? 528.524.7o/[1S, resld~fe ~venida José Roberto Teixeira, n2 790, Jardim Flórida 1, na 

,,,9<l1i_· àdd. ') t de Á / i~1rndõS;'\.. E:t'.td. !i' , 1 . de Mato Grosso do Sul.. 
__ .. !J/i--(rjl/ ·,/-l.\,(,l.t.~.L-2 fvr/i/t,{,2;:. ··'' .. ,_.... r . . . ' , . 
, ~ . ' 

j/ /" 

5 - LUCIANE APARECIDA GERALDO, brasileira, solteira,. comerciilria, RG nº 093766234·4 

SSP/MS, CPF n• 001,995,921-44, residente na Avenida Jos~ Roberto Teixeira, n_• 790, Jardim 

Florida fl I, . nà cidade de _ Dourados,, Estado de Mato Grosso do 

Sul. l'.~}0.f)N\y ~t\Slti;d{u ()~N)íl_&{ 



. ,. 

7 .-CRISTIANE APARECIDA GERALDOVICENTIN BATISTOTE, brasileira, càsada, comerciária, RG 

nº 128.4947 SSP/MS, CPF n2 835.400.751-00,, residente na Rua Paulo Alberto Thiry, 112 350, 

Jardim das Primave~.·ras, na .. cld?de d.·e Dourados, Estado de Mato Gro. sso do 

Sul. . _:v'.:__ ().~~ . . · . 

\..., ' 

9 - .CELSO .ANTÔNIO VICENTIN 'BATISTOTE, brasileiro, casado, veterinário, RG n2 877017 

SSP/MS, CPF n• 873.490.781-53, residente na Rua Paulo Alberto .Thlry, n9 350, Jardim da 

Primaveras, na cida·~-~- -~d=~~--·ae Mato Grosso . do 

SUi. '--~ --;;;:,:--~ 

' 
10 - AUGUSTO CESAR GOMES DENATTI, brasileiro, solteiro, veterinário, RG r,9 1480631 

SSP/MS, CPF n2 733.044.841-91, residente na Rua Dos Dlarr)antes, n• 801 Càrnpo Dourado, na 

cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do 

Sul. JL,,.ct,Ak ¼vi<'> Z)b&''°;:, cf)~- o(~ r;;:r 
. --C..J~ ' ,,-,,. º-

' 
. 

1 

11 - APOllNÁRIO BENITES ALFONSO, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 389.326 SSP/MS, 

; rcs@eht!) na Rua Cafelândia, 112 1590, Jardim Água Boa, na cidade de 

stado de Mato Grosso do Sul. 

12 - ELZA IRALA GONZALES, brnsileira, soltnlra,' funcionária pública, RG. 112 302.126 SSP/MS, 

CPF_n2 250.206.171-72, residente na Rua Manoel Santiago, n2 1085, Jardim Girassol, na cldad_e. 

~:1.__ SPf~~;;: 5?,,_,~:t~~L 'il,~·,·;_, "ü :::to Grosso do 



4t srniço HOT,'RIA\. ( REQIS'llh\\. Di OOUAAOOS 
nE<\1$1RO CM\ OEPjSl~fjVilfoK:AS 

R~l/v~n'l--.t.:)_,t,;,,_,,!_.ç_,+r-----
. o.mi,,, ' 

13 - CLAU.D1O ALFONSO, brasileiro, solteiro, a~xiliarO!e ~~Rtiliaade, RG 112 001.381.561 · 

SSP/MS, CPF ~-17~7.491-72, residente na Rua Wilso Gablati, n2 1470, Jardim Água llon, na 

cidade J¾: . 5JB:?rados, de Mato Grosso do 
Sul. j,/,::::"ÇéP~,vi ,,_ 'f'.-?_...:;i 

v 

14 - DIAMANTINO PRAZER RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 477.522 SSP/MS, / 
CP.F nº 528.495.111·53, residente na Rup Onofre Perelr.a de Matos, nil 1722, Centro, na cidade 

de Dourados, ,E- ado,_;.? de 'Mato Grosso do 
Sul. . ···"' ,ç,· 
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DECLAl{A(~ÃO 

Na qualídade de representante legal dn ASSOCIAÇi\é> 
COMUNITÁRIA DE DE$EN\/OLVIMENTQ ARTÍSTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GR~Nf)g DOURADOS, declaro que o endereço 'da Scdé da 

· Entidade é: Av. José Roberto Teixeira,. 790 - Jardim Flórida I -
Dourados/MS - CEP: 79822-090 

Dourados/MS, 05 de Maío de 201 O 

.\. 
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DECLA1~AÇÃO 

Nn qualidade de, representante legal da ASSÓCJAÇ;\O 
COMUNIT,\RIA. DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU,RAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS, declaro que todos os dirigentes 
residem na iírea da comunidade a ser atendida pela estaç~o mina árcn urbana 
da locnlídade, conllxme o caso. 

Dourndos/MS, 05 de Maio de 20 1 O 



DECLARAÇÃO ASSINADA PEL()S 
DllllGENTES DA IrNTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

. / 

FUTÜRA DA GRANDE DOURADOS, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao tiel eumprímento da Lei nº 9.612/98, cio Regulnmento e das 
Normas estabele'cídas para o Serviço de Rndiodi fusilo Comunitúría. 

-::::-·-------·--·······.··~· - -,,i . . 

,,,/~ . ~-. "'."", J .. !.~.-- -· / ' 0 . 1,,.,, . .-/--:,. ~ 

- \-"·Ál ~ffÂI "í«iS;\-~l~ANTES 
_ CI F: 105.157.391-20 

·J \ -l )!/_ e--V .. :s:--· 
_ ,J~Dll~~;~ fA !ILHO 

CJ?_F~O~d8-l :-, -
,/-ffir9for Admínístrnlivo ' 

Presidente 

1/J.,;~ ~t_";V,i, ¾cJcMZ, 
LI'ÃNit CRISTINA GERAL(DO -
CPF: 013.217.971-76 
Diretor de Operações 
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Na qualidade de representante legal d·a ASSOCIAÇt\O 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS, declaro que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodi lhsiio, inclusive 
comunitária, qu de qualquer serviço de distribuiçi'ío de sinais de televisão 
mediante assinatura, ben1 co1110 de que a entidade ni'ío tem como inte!).runtc 
de $CUS ciuadros de jsócÍt)S,\Ç de :'administradores\ pessoas que, ;estas 
condições, participem êle,'óufrácntidttde dctentora\dc 1\utorga para execução 
de qualquer dos serviços ip1cnc ionados. · · · 

p· 

Dourados/!VIS, 05 de Maio de 20 l O . . 

,,,.,.---·- ', .... 

(/}~cfkk--
/:PF: 105.157.391-20 

j Pt'csickntc 

,., . 
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DECLARAÇÃO 

Na qt;alidade de representante legal dií ASSOCIAÇÍ\0. 
COMlfNITÁRIA DE n1,:s1,:NVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
FUTURA ÜA GRANllE ,DOURADOS, declaro que a denominnçilo de 
fantasia da emissora é : FUTURA FiVl 

Do111·iHlos/iVlS, 05 de l\1aio de 2010 



) 
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DECLARAÇÃO 

' Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA D.E DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS,, declaro que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
item l 8.2.7.1 dd Norma complementar nº l/2004. 

Dourados/MS, 05 de Maio de 20 l O 

•. 



DECLAllAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
'COMUNITÁRIA DE DESENVOLYIMENT0 ARTÍSTICO ECl/LTIJRAL 
FUTURA DA . GRANDE DOURADOS, declaro que as Coordenadas 
Geográficas e o .endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante sàb 
os següintes: · 

Coordenadas Geognífíeas_: 

Latitude: 22º 13' 05" S 
Lor1gilude: 54" 50'5_!" \V 
Altitude: 455 metros 

Endereç9 de lnt'l!alaçilo do Sistema Irradiante: 

Rua Paulo Alberto Thiry, s/n" • Jardim das Primaveras ·· Dourndns/MS -
CEP: 79.822-492 

Dourados/MS, 05 de 1vlaio de 201 O 

/ 



DECLARAÇÃO 

. Na qualidade. de representante legal da ASS0CIAÇA0 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
FUTURA DA GRANDE DOURADOS, declaro que 1a cn'tidade apresentan\ 
Projetú Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerirnci,1to,· caso scj,1 
selecionado. 

. ' ' 

Dourados/ívlS, 05 de Maio de 20 l O 



. \ 

residc1ite na /4t.,4: c-/)1,.,,:,, ,<(lfY'L o 
1 

12,L/O -;ccp. :t"l 8'2;>, :O'/() 
ná cidade de Doun1dos, Estado de Mato Gt'osso do Sul, CEP:79822-090, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstt;amos o nosso total apoio à i11ici:1tiva 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA . DE · DESl•:NVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL· FUTURA DA GRANDE ·DOURADOS, 
com sede, Av. José Roberto Teixeira, 790 - .Jardim Flúridn l - · 
Dourados/MS - CEP: 79822-090, que tem por inlércsse cXCl'ufl11· o Serviço 

· de Radiodifusão Comunihírla. 
Afirnuunos ainda que os endereços, abaixo indicados ·estão situados 

na árci1 pretendidn pat'n u prestação do se1·viço. 

Dourados/MS, .2 6 I <>4 /2(110 . 



residente na ",-,z.o " z, · 22,o<;o · , 
. na cidade de Dounidos, Estado de l\1nto Grosso cio Sul, Cli'.P:79822-090, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 dn Norma 
(!omplementar nº l/2004, demonstramos o nosso total npoio à inicintíva 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLYI)vltNTO · 
ARTÍST[CO E CULTURAL FlJTURA DA GRANDE DOURADOS, 
com sede, Av. ,José .Roberto Teixeira, 790 - ,Jardim Flúrida 1 -

. l)ourados/MS - CEP: 79822-090, que tem por iutercsst\ l'xccular o Serviço 
de Radiodifusão Comunitíiria. 

Afirmamos ninda que.os endereços, abaixo indkmlos estão situados 
na :írca prclcndida para a prestação do serviço. 

Doun1do~/MS, 25 10411010. ,,, 



Cl './) ./ ./· 
E li é pC{/1r11/4 t.l11x1.ifto /l>}cvvl,';i;V] · 
portador da carteira de identidade n" 6?2 S<tf ·-t-'/' )vis 
residente 1111 t,!l,g ?Aé-f11Jch/<7c 1//lr?·cVfí 312 - t~ ·'1:'.;\BZ2 ,492 , 
1111 ci<iade 'de Úourados, Estado de Mato Gfosso do Sul, ÇEP:79822-090, 

_ pessoa física, vem,. nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº l/2004, dcmonsirnmos o· nosso total apoio :'I iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CO'JVlUNITÁRIA DE DESICNVOLVIMENTO 

· ARTÍSTICO E CULTORAL FUTURA DA GRANDE I)OlJRADOS, . 
- eo,m sede, Av. ,José Roberto Teixeira, 790 -· .Jardim Flórida I -

Dourados/!VlS - CEP: 79822-090, que tem por inforessc executar o Ser~·i~·'o 
de Radiodifusão Comunitúria. 

Afirmamos ainda que o:; ,endereços, iibaixo indicados csliio situados 
na área prctcndidn para a prestação do serviço. · 

. Dourados/MS,_-=2_;,:_:J__,,/ ti"] /2010, 

1 • 

., 



' ' 

MANlF.ESTAÇÃO 

Eu :...!:ll0d.~~.sa;Lp_.!2:~-'*.ei._ __ ~~:;-r-,-,,~-c------ ' ' 
portador f 
residente na /h.,,J! :5,tjj PttVL. ,.,;; , 2.'1. I Ce>' •: ',tC\ 1l22 ,t)CJ2 , 
na cidade de Dourados, Estado de. JVlnto Grosso do Sul, Cl{P:79822-090, 
pessoa física, vem, 1ú1s termos de que trata o suhitem 7.2.4 da 'Nornrn 
Complementar nº l/2004, de111onstrnmos o nosso total apüio à iniciativa 
da, , ASSOCIAÇAO ÇOMJJNITÁRIA D~~ . DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS,, 
com. sede, Av •. José Roberto T"ixcira, 790 - .Jnl'(fint Flúrida 1 -
Dourados/MS - CEP: 79822-090, que tem por interesse cxecut.11· o Serviço 
de Radiodifusão Co1111111ihírh1; 

Afit·mnntos ninda que os endereços, abaixo indicaclos estão situados 
na área pretendida para a prestação do serviço. 

Doura~los/MS, Zef /04/2010. 



MANIFESTAÇ1\0 DE APOIO INDIVlDlJAIJ 

Eu G{lc/11.iu S', mb c,MA::l>n 
porlador da eartcin1 de identidade nº º":1, 3 4 i.•11 111 ç 
residente na . /hA- 0 0 1,1, """º&"' :r:- 7111 · _:ce\>., 14 2,i( ,o<l <> , 
na· cidade de Dourados,. Estndo de 

7

Mato Grosso do Sul, CEP:79822-090, 
pessm1 física, vem, nos term<rs de que trata o snbitení 7.2.4 dn Normi1 
Complem~nh11• n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO Ç()i\,1UNITÁRIA Dl<: l)ESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO 1,; CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, 
com sede, Av. ,José Roberto· Teixeira, 790 - ,fonlim Flt'11'ida I -
Dourados/lVIS - CEP: 79822-090, que tem por inten•sse t•:n•cut;1r o Serviço 
th~Rndiodifusão Comunitiíria. 

Afirmamos ninda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na :írea pretendida pani a prcslaçiío do serviço. 

. , Dourados/MS, 3~ / ,:;,4 /2010 • 
I 



1 . 

I 

Eu ;:c)HI:.1&ib· '>v)n,n;;;;,,, ç;tg f4º-6-&.,tf,..__,, 
portador da cnrtdrn de idcntidndc ;o 6,J,1,( :t:4 J, - L{L:~,.__ __ , 
residente na :J2;a{ · 6,'.,o0.>-t1-l:to 7 :J.!,v:r' V Íu:,, 1 ff O"·( - c«e: '.l'ti\Zú-,O'f l) 

na cidade de Dourados, Estado de l\1ato Grosso do Sul, CEP:79822-090, 
pessoa física,, vem, nos termos de que trata o suhitem 7.2.4 dn Norma 
Complementar n" 1/2004, dcmonstra'mos o nosso total npoio à iniciativa 
dn ASSOCIAÇÃO COl\'1llNITÁRIA DE DESKNVOLVIMltNTO 

· ARTÍSTICO E CllLTUI~AL FUTURA UA GRANDli'. DOURADOS, 
com sede, Av, .José Roberto Teixeira, 790 - ,Jardim Flórida 1 · -
Dourados/MS ~- CEP: 79822-090, que tem por inten•sse (\Xecut;ir o Serviço 
de Radiodifusão Comuniüíria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estilo situados 
nli úren ptctcndicla para a prestação do serviço, 

' ' 

Doúrados/MS, J g I ()</ /2010, 



MANIFESTAÇÃO. D.E APOIO INDIVIDlJAL 

Eu j~oÚQ J\iroPv ]'\~re 
portador da carteira de identidade 11" OQ ,\ f:!>il -4 ,2,0 - .M S , 
residente na ,'HnO, Jª2& fs,ç(;,QA2&, 1., 'CQi/LQ A>" Gi, 9 [Y~Cr:P.: :ff8c?.·O 'to 
na cidade .de Dourados, .Estado de Mato Grosso do Sul, CEP:79822-090, . 
pessoa física, vem, ·nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma · 

• j ~ • ' • 

Complementar 11
11 1/2004, demonstramos o nosso total apoio n iniciativa ... ' . , .·. . . 

da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE l)ESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FlJTlJÚA DA GRANDE DOlJRADOS, 
com sede, Av. ,José Roberto Teixeira, 790 - ,Jllnlim Flóriíh1 1 -
Dourados/Jv1S - CEP: 79822-090, que tem por interesse executar o Servi\"º 
de Radioclifnsfio Comunit:írin. · · · 

Afirmnmos nindw quc os endereços, abaixo indicados cslíío situados 
. na úrca pretendida parn II prestação do serviço. 

Dourados/MS, ' ,J,Q · t 0<1 12010. 

. ' 



) 
I .,• 

.Eu / ,, ,. . , /' , '.,,JvJ,,1_ 
-~ ª'V~( C ~ /V• Vt 

[)Ol'fH for da Clll'fdl':l e Í()59fida~fo.,H-0 _,;~.L....,'-U.-''--L 

n·sidente 1111 0,;,A ::,.;t. / 6cvf0---;; ;/Ji.,,:1 V9' ~e,? · r í!s?,- a.To 
na cidade de Dourarí s, Estudo de Mato Gross<> do Sul, CI~l':79822-090, 
pessoa física, vem, nos termos de. que truta o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 11º l/2004, dcmoustrnmos o nosso total apoio II iniciativa 
da . ASSOCIAÇÃO COMUNJ'l'f\.RIA DE ')ESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, 
com sede, ;\v • .I'os.é Rohcrlü Tcixcírn, 790 - ,Jardim· Flúrida 1 -
U<iurados/MS - CEP: 79822-090, que tem, J)or íntc1·cssc executar o Serviço 
ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ninda que os endereços, abaixo indicados cstiío situndos 
na área pretendida pan1 a p1·cst11ç1io do serviço. 

Dourados/i\1S, 2,.( I ó4 /2010. 



.. 
·''Çd, . . . . '-_:; "' í '{;e 

. . ~~ ·M / i . . . ~-. 1 ½ 

. MANfFESTAÇÃO 
' . · ...... -~ .~ ~ 
DE AP()IO INl)lVIIlUAL ti\' .. ···c\'1 

Eu :5us e /?é'7<2-c--:-;/A1-/1 ele /t-c,,efJ?.c"-::A , 
portador dn carteira de identidade n". ç;'o / 54Z St<Zr¼1J, 
residente na t2t,·/4 ::5u:;; cf /{.()J>é?v/v 'TC":J;Y.,{-7:>·i.4 :::J.ft·-t.Yc!tf':l"lellc'Q<j<) 
na cidndc éte Dourados, Estado de l\.1ato Grosso do Sul, CgP:79822-090, 
pessoa física, vem, no·s tc'rmos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norm;1 
Complementr11· n'' 1/2004, demonstramos o i1osso total apoio :i iniciativa 
dn . ASSOCIAÇÃO COMllNITÁIUA DE 'DESENVOLVIMENTO 

. ' 
AHTISTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE nOURADOS, 
com sede, Av. ,José Roberto Teixdrn, 790 - .Jnnlim Flórida 1 -
Doumdos/MS - CEP: 79822-090, que tem por interesse cxccut;\r o Serviço 
ele Radiodifusão Comunit:\ria. · · 

Aflrmnmtis ainda que os endereços, :Ílrnixo indicados cstíio sit1rndos 
. na úren prctc11did11 pnrn n prcstnçi'ío do serviço, 

Dom·ndos/MS, 2 C) / t:>t!J /20 l O. 



) 

. MANIFES1'AÇÃO 

Eu G'.n.ieM ~~ IIMAA1 z, 
portador da carteini ~ ódentídade nº oo·i .+;n s mf 

residente na flvA· fJ&IJ4v C:6·(,v'f7/'>vo vAtU:1,1,9 :/2Di -Cfi'P'.1:Cfi.2--Uf''/'2, . 
1111 cich1de de Dourados, Es'tado de l\1ato Grosso' do Sul, CEP:79822-090, 
pessoa física,· vem, nos !ermos de que trata o suhitem 7.2.4 da Noi·ma 
Complementar n" 1/2004, demonstramos o ÍÍosso t~tal apoio i'I iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMlJNlTÁRlA DE DESgNVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E ClJLTlJRAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, 
com sede, i)V, ,José Roberto Teixeira, 790 _;, ,fat'(Jim Flúrida l -
Dourndos/MS.: CEP: 79822-090, que tem por interesse cxecnf:11• o Serviço 
de Radiodifusão Coinuniüíria. , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida pai·11 a prestnçfio do serviço. 

Dourndos/MS, --'/'""'S __ / o 4 /201 O. 





·-
MANIFESTAÇÃO D. APOiü_COLETIVO(abai:- assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4.da No_rma Complementar nº l/2004_, demonstramos o noss 
_total apoio à iniciatíva dà ASSOCIAÇÃO.COMUNITÁRIA DE DESENVOLV[JVIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D, 
GRANDE DOURADOS, ESTABELECIDA NA AV. JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 790 -.JARDIM FLORIDA I - CEF 
79822-090 - DOURADOS/MS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os ender<;ços, abaixo índicadog,esfüo situados nâ área pretendida para a prestação do serviço. -

NQ NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

ú' 
- 02 

03 
04 
0$ .,_ 
06 

- •.. C-.. • , ' ,/"' r , , -~ , 1 <) Q <_n ,...,,-,._ • • •• · • ,. . 
1 1 ..,,._..._,;,,,,ry~~~ 1 .::, i):e>""-_z:;, :::::, '1 , ,;, e:.._:,._"·.. 'O:cr __ t ·;;:t.Y..:.. ·c1 1 :,,:,.,,.,...,...~ · ~.u~,. \:- -,~<....;i; '>';;J )~,.+l•'"_,,__.-c·=,:,,:""-s----------

• <::::: j _-, ,I'< ... l . ' ' / .,_.,, .e::~: /- -<: 
' --r: __ :~x:r1-\ ~ , ... ~ (,\ w:;';,à/\ . 

, ".} 1s ~""'"" 1 t--- - ).,l.u,: row::;;,.,,,;, :::::k5h 1 ~~Kf N\.t:::-'.~-"-.Q..,..._. 
. ,'l - A - ,. ,...,_ ,r" -~K A - --,, - ,.....,,_, \ - \ ~ :.. \ , • ~ { - ,._q...,....,,~ 

-:-:.,,... 
•' 1 ~- lO,Z ' \ ,, -,, ~- s:: .. : ·P, ~-\ ~ ,~::-:,;s,') ---{'.\_ .. Í\ ...... ~ .,, ·-····- "-.} ~ 

07 
.08 
09 
IO 
11 · 
12 ,; 
13 
14 -. 
15 
-16 A f.''\"",j,);,,.,r4.-l",Y'"!,). t,t, 

17 
· 18 

! ..... , t-:.L\ ,.~i , .Á,,..~'3,_.Ç,_ ~t-~Y9"'i'"'-~~_iO~C',:>:'..;.., j·~:...CJ::L:l.::,:_:\L ___ j-t0s!'~~'--.:::.=:'.~!d.i'.kL~~'.::.:....;c...._;__--,-__ .!Ji:::~~'"'e±:,,2.:.:...l..::....;~::z__ 

rj'} 

20 
21 
22 
23 
24 :'1 

25 
26 
27 



iVIA.1\flFESl'A.ÇÃO p12 APOIO COLETIVO( aba}-·g assinado) 

Nós. ;ibai:1:o-assinados, nos termos de que trata o subitcm 7.2A d,1 Norma Complement.ir n" !/2004, demonstramos o nosso 
lut.aI ,1pcio à iniciativa da .ASSOCIAÇÃO CO]\:HJNtTJ\RIA DE DESENVOLV!M[NTO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
GRANDE DOURA.DOS, ESTABELECIDA NA AV .• JOSf~ ROBERTO TEIXEIRA, 790 -JARDIM FLORIDA ! - CEJ>: 
79822-090 - DOCRA.DOS/!v1S, que tem por interesse executar·., Servit;o tk Radiodifosão-Cumunit:íria. 

Afinnamos ainda que os endc;.cços,.abaix<; indicados cst:in ,itu:idos na área pretendida parn a prestação do serviço. 

Nº . : · ... _ .• /T~0'-r>-~~ NOME . . . : .)'.~}l!~:nnADE !· . ; . ENDEIU~ÇOiCF:~'.. ~~7 . , /1:;<;~;,11~,,Y~U!t; 
01 1rt~Í!.61._-1t!i d'°'.·,·'.-c..:"'.L~..v~,<>- .. , :t--,,. J.,.r;;J? _ c.u.-.E~,,-.o.h-,2, rvvs.re . .,v..Â,.,p ._' t-to , 1l/:½_::.;: ,-.;: ( .. -c,,-w 
tP , VM\"":. · y 1 1 · , -,, 1 ,.., -0_1;::, ':ii:. · r. 1~, l ,, .-,,,, , , . /1//-----:=--; , 

·--="~·~,~-~~.,.~},.}~).2:\J.(/4-..... Q:.!l'.T.,,.DLJC~~- .--.?t,.J..t;J,;,.,1.:~4!. .... _ ... _ ..... )-J._, ... w:-.: ', t . ;_ . ..,..~ ... --•··1 i; ~ 11 -~-V-.. -~?!.~~ - . . 
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l_i5 . ., ., 'fc-Jh:i,~°'-~-Jg .. ~,.c,d :e, . ai {l d?..3 .. 5..B..f: ~;.J2U1.fa._Q .. ~ . · V. ;?<'¼0)/ · ' · , . " · '9 __ ,4;9:_~_-' 
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~: ~~:;j~2~.r~~~--~O-â~;f~ J !'~4~.z=:3~~~~ 1/d) f~~ ~;r:r.~Jl=c•: "':-vLi,-.,~,~ 
--~ 

0
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i\:IANiFEST,a\.ÇÃO l" ." APOH) COLETr'V()( abai • assinado) 

l,iixo-u.ssinndos, nos termos de que !rnta·9 subítem 7.2.-1 da Nonna Cornplcm,•ntiff nº 1í2004, dcmoustnm1os n 1wss 
à inídath,1 da ASSOC!AÇ . .\Ô COMliN!TÁRIA DE DESENVOLVliV!ENTü All:'i'ÍSTIÇO E CULTURAL 01 
DOURADOS, ESTA.BELCC!DA NA AV. JOS[,'. ROBERTO TED.'.CIRA; 790 - ,JARDIM FLORHl,\ 1- CEI' 
- DOURABOS/;'v1S, que tem pm· interesse cxeeul:tr o Scrvi(,'o de lb(fiodifusão Comunit:ír:í~i. ..·· ·. . 
mús :linda que o~ cnderc<,:os, abaixo indíc:tdos estão i:ituadq, mt ,\r,:a prcr,•ndida para a pí·ciitação do serviço . 

. ~- NOi\lE ....... . Ne rnENTtl)ADE ENDE!~!~S'.O/CEP ASSINATURA 

~ ~ . -~~~1.q.,;.-~---~
11 

~'V:-..-·.· :~1'9:r.JS, __ +-~~~w C>.A., : 

<t'r1.~ .. .é§ e,40,Q.A .. . ~.!d,.f.J;.6 ..... ~ ··:?if"··········~·······ª··-~···· -:-·--::·· '"5~~=~~~~== 
05 tilit'~J,.-,- ". ~-·+,'°' .. ~l. . :{,,1.?.'8::W'.1.J . .ll::l .... ,~':;t~ .. .r~ ...... . . . - ··-· . ,'. 
O tL r'\·1 . Ofi. \ ( '*" · -· 9il q 8_.;J,,.?. R O"(;,__ , • . · C:.1 "' 1 r> ,;_eli!, · ,,- ~ ...... 

r ~-V~-~ ... . ·-">-···· ~··" . '3t?"....,,,.ç'.>a ...•....•• ../L j-/C/7 ;,t <!"';~, , 
º> ~~~tv.l..-~s/..:,~ ... 8º6:B"l'.'. (,? . .. ~~:.1~g.· ·. . ~l,,,-.,,.,-,4,._ y,4 .J..4 
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1\lANIFESTA .. ÇÃOc,•r.:' APOI() C()LETJVO( abai"-, assinado) 

Nús. ilb:.iixo-ussinados, nos termos de que trata o subitcm 7.2A d,1 Nonua Cmnp!emenüir n" l/2tl04, denrnn~traniOs o nosso 
wt:i! apüio i1 inídativa da ASSOC!AÇAO COl\HJN!TÁR!/\. DE DESENVOL VLVJENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
CRA.NDE DOUR,\OOS, ESTAl5ELECIDA :\A AV . .JOSf: ROBERTO TEIXEIRA, 790 - .!A.RDIM FLORIDA 1 - CEP~ 
79822-090 - DOlÍRADOS/!VlS, que tem por intcre$se exeeutar G S~rvíço de Rndiodifusüo ConnÍ~it1írfa. 

/\frhnaino~ :1ind:1 (jue os çndereçns, ,ibaíxo indkadüs estão :-;1tu:1dns na :\1·ca prdcndid,1 p.ira a prestação do serviço . 
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lVlANIFESTA,ÇÃO [' APO!O COLET!VO( abai -, assinado) 

,ibnixo-assinados, nos termos de que t~ata o subitcm 7.2..í di Non1rn Co111p!cn1cn1ar u" 1(2004, demonstramos o noss 
io.à inkintiv:1 da ASSOCIAÇÃO COMUNtl'.ÁR!A D[ DESENVOLVliVIENT(j ARTÍSTICO E ClJLTURAL D1 
-: DOURADOS, ESTABELECIDA NA A V . .rosi'.: ROBERTO TE!XE!RA, 790 - .!ARD!M FLORIDA 1 - CEI' 
:) - DOC RADOS/;VIS, que tem por in(értssc CXCCU{ar () Serviço de R:,di<idifusão Comunitária. 

· ,inws :iinda que os endereços, abaixo índicados{!sún situadq, na áréa pretendida para a pi-:stação do sc1·viç-o. 
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I\1A.NIFESTAÇÃ01 7 A.POIO COLE1'IVO( abrii"-f assinado) 

Nós, ,1baixo-,issinm!ns; nos termos de que tnita o snbiti:m 7.2 . ..t da Norma Complementar n" l/2004, demonstramos o noss 
101:d apoio à inicfativ;i da ASSOClAÇ,3:.0 COiVHJNITi-.RL\ DE DESENVOL\

0
!:VIENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D1 

GRANDE DOURADOS, ESTABELEC!l}A Ni\ AV . .1osr': ROBERTO TE!Xf,IRA, 790 - .lARD!M FLORIDA í - CEF 
79822-090- DOUR,\DOSíiVIS, que tem por interesse exccuLi.r o S,•1·vi~·o de R:Hliodifusiío Comunitária.· 

Afinmimos ainda que ,1s cndcn:,;os, abaixo indicados 6tiín ,.i,tu,H!ns r1a·:ír<:>a pn~t<:>ndida p:11.1 a prestação do serviço. 
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l\lANlFEST.,..\ÇÃO f""' APOí() COLETIV()( abai "assinudo) 

iúxo-~1ssinados, nos termüs de que 1n1h1 o suhitem 7.2.-l da Norma Compkme.nü11'. n" !/2004, demnnst-n,mos (l'llOSS 
à inieíativa da ASSOC!AÇ,\O COMUNtTARlA ÓE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL !),, 

DOURADOS, ESTA.BELECH)A NA AV . .JOSf:: RO!~Errl·o iEIX E!RA, .790 - .JA.RDEv1 FLORI.DA 1 - CEP 
- lH)UR.ADOS/l'v1S, que tçm por interesse exeeui:tr o Sen·iço de Radiodifusão Comunitái;:\a. 
mos :1.inda qt1t' oscndere(,'.OS,' :,baixo índicados estão útuados na.úrea pr·dendida para a pi·d·stação do serviço. 

NOME f Nº !DENT!DAÚE . i . ENDERE(:C)íCEP . , ASSINATURA . 
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l\'IANIFEST1\Ç1\.O,•IT. A.POIO COLETIV()( aln,i"-v assinado) 

Nús. abaixo-assinados, nos termos de que ln1t:1 o subitem 7.2A da Nonnn C,.m1plcmcnt:ff 11" !í20ü4, demonstramos o nosso 
1<.11:tl apoio à iniciativa da ASSOC!AÇ-3-.0 COfvIUNIT1'\.fHA t)[. DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
GRANÜC DOURADOS. ESTABELECIDA NA AV .. JOSl~ ROHERTO TEIXEIRA, 790 - .IARD!l\'l FLORIDA l - CEP: 
79822-{}90 - OOURADOS/iViS, que hem por inten~ssc executar o S1:rvieo de !iadiüdifosão Com~nitária. 

A,firm,1mus ainda que os eiidcn,eos, abaixo Indicados estilo ~iiumlos na :ín:a prct:ndida p,1r:1 a prestação do serviço.· 

NOME ! N"!DENTH)ADF: ENHEREÇOfCEP 
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MANIFESTAÇÃO I ' APOIO COLETIVO( abaL . assinado) 

mixo-assinados, nos termos de que tr:\ta o subitcm í.2.4 da Norma Complementar 11".1/2004, demonstramos o rioss · 
à iniriativa da ASSOCIAÇÃO CCHV!lJN!Tr\R!A DE DESENVOLVll\•if]'-ITO ARTÍSTICO E CULTURAL D1 
DOURADOS, ESTABELECIDA NA AV . .JOSÉ ROBERTO TE!XEJR1:\, }90 - .JARDIM FLORIDA 1 - CEF 
- 0OURADOS/i\-1S, que tem por interesse executar n Servico de Radiodif~são Comunitária. · 
müs ainda qrn, os endcreçns, abaixo indicados estão :dttlado~ na área pr~tcndida p.ira a p"í-=êstação do scrviso .. 
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Iv1ANIFESTAÇ.Ã.O e~ APOt() COLE1'IV()( abai: assin.ado) 

):.1ix.o-assí.nados, nos termos de que !ri1il1 o subitcm 7.2.-! éb Norma Complcmcnllir n" 1/200-1, demonstramos o noss 
ú inkiativa da .ASSOCIAÇ,i.O COMCNITARIA DC Df.SENVOLVliVIENTO ARTÍSTICO [ CÜLTl)RAL O, 
DOURADOS, ESTAgf:LECIDA NA AV .. JOSt ROBERTO TE!XE!RA., .790 - .!A.RD.ll\:i FLORIDA 1 - CEP 
- DOURADOS/:,'iS, que tem por interesse cxccu!:1r u S.:rviço de R:H!íodifusãu Comunitária.· 
11\0S llÍnd;i que OS·é'lldCrt'Ç<)S, abaixo indicados CStâO >:tfuad<1S n:nÍn:ll prdc11did,l para l1 !;t:f~'taçâo (lo serviço. 
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l\lANi'FESTAÇÃOl::: - APOIO COLEtr!V()( abaiJ assinado) 

wix<J'-'~1ssinados, nos termos de que trata o subitcm 7,2.4 da Norma Complemuilar n'' !i20{l4, demonstramos o noss 
à ínki,itiv:1 da ASSOC!AÇ.~0 COMUNIT/\R!A DE DtSENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTlH<i\L D, 
DOURADOS,. ESTABELECIDA NA. AV . .JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 790 - .JARDIM FLOl:iJDA 1 - CES 
- DOURADOS!MS, que tem por inter<:ssc executar n S<:rviço de RadimHfusão Con11initi'lr[:1. 
mús aínd:t que os end<:rcç()~, ,1barxo indicados c,tiin útnadn, m1 .\rc,1 pn:tcndid,1 p,1ra a pí·ês'taçiio do serviço. 
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!VIANIFESTAÇÃO. [ . APOIO COLETIVO( abaL 11ss-inado) 

hiixosassinados, nos termos de que trata o subitem 7.1.-1 da Norma Complementarn" l/2004, dcmonstrl.lmos o noss 
à inkiativa da A.SSOC!AÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D1 

DOURADOS, ESTABELECIDA NA AV. ,JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA. 790 - ,IARDlM fLORfl)Ã I - CEP 
- DOtJRA!)OS/MS, que tem por interesse execut;1r o Scrvico de R,1diodifusã~ Comunitária. · 

• . > • • -:--~..-.:,-,;-

mos ainda que os cn<lcn,ços, abaixo i'ndicados estão ~rtuados mi área pretendida para a prestação do serv,iço. 
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fVIANIFESTA.Ct\O pi= AP()i() C()LETJV()( ahái·" assinado) 
' .,, .. 

Nús, abaixo-assinados, nos tcrmos_dc que tr:lta o subítcm 7.2.4 da Norma C,!mpkmcn·tar r!'" !!1004, dcnHlnstr:1mos o noss 
,uta! apoio à ínici,itfra da ,\SSOC!A.ç,:;_o COl\:lUNIT.Á.R!A DE DESENVOLVIMENTO /1.RTÍST!CO E CULTURAL O, 
GRANDE DOURADOS, ESTABELECIDA NA AV .. J(}SÍ:: ROBERTO TEIXEIRA. 790 - JÃR0!!\1 FLORIDA 1 - CEI' 
79822-.(}90- DOURADOSíMS, que tem por inten:sse cxecut:ir <) S.:rviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmamos ,\inda qnc os endcrc,·os, abaixo indii:mlos cstiio ,:í,u:1dos mi:\r,·a pretendida pi1ra a prestação do serviço. 
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i\'1ANlFESTAÇÃ0~_.1r_ ,<\POI() COLETIVO( abai'··, assinado) 

Nós, abaixo-assinados; ·nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11" 1/2004, demónstramos o noss 
total apoio à iniciativa da-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTVRAL D, 
GRANDE DOURADOS, ESTABELECIDA NA A V .. JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 790 - JARDI!Vl FLORIDA I - CEF 
798.22-090 - DOURADOS/MS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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i\'lANl.FESTAÇÃO PIZ .APOIO COLETIVO( abai,u11issinado) 

Nús, ab:1ixo-assinados, nos tennos de que lr:ita u subitem 7.2.4 d,1 Norma Comp!em,•ntar n" l/2004, demonstramos o noss 
wt:d apoio à i11iciativa da ASSOC!AÇ1lO COiVHJNITÁRÍA DE DCSENVOLV!MENTO ARTÍSTICO E CIJLTVRAL D: 
GRANDE !}OURADOS, ESTABELF:Clf)A NA AV, .Jost ROBERrO TEIXEIRA., 790 - .IARDI.M FLORIDA I - CEI' 
79822-[}90- DOURADOS/MS, que tem po1· irnerc:,se executar o·Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afil'nrnmos ainda qu,· os endere,:os, i1bah:o indicados estão ~ituados n,1 :ín:-a prctcndid:1 pani a prestação do serviço. . . 
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i'VIANIFESTAÇ.ÃO DL APOIO COLETIVO( abaix-_ assinado) 

,,iixo-assin,iúos, nos t<:rmos de que trata o subitcm 7.2A da N<irnrn Compicmenlar n" !/2004. demonstramos o nO$S 

.i init·.i,itiva d,1 ASSOC!AÇ,i.O COMUN!T.Á..R!A DC DESENVOL\'!Y!ENTO ARTÍSTICO E CULTURAL Ih 

llOURADOS, ESTABELECIDA NA A V .. Jost ROBERTO TEIXEIRA, í90 - .JARDIM FLORIDA 1 - Cl:F 

- DOURADOS/:'>·1S, que tem por i11,cressc.cxccuti,r rJ. S,·rviço de RadiodifusãoConmnít,íri-a, 

mo, ,1inda que os cndcn:ços, ab,ii:rn indicados cstãn :-:itu:1do:; nit área prct"'ndida parn a prestação do slc'rviço. 
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iVIANIFESTAÇÃO . r APÓIO COLE;,TiVfJ( aba·.~ assinado) 

-1b:1ixo-:1ssinados, nos termos de.que tn.1ta o subítc·m 7.:2.~ da Norma Compfcmenhtr n" 1/206..f, demonstramos o noss 
io à iniciativa da AS:SOClAÇ,'.i..O COMUNI"f..<\RIA DE DESENVüLVIVlENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D1 
: DOURADOS, ESTA!~ELECIDA NA AV .. JOS!:: ROHERTO TE!XEtRA., 790 - .!ARD!M FLORIDA l - CEP 
:) - DOURADOS/fVlS, qli•>tcm porintc'rcs~c exccuiar o Sci-viço dt R:1diodifo:-:ão Comunit.iría. . , 
:rnws. ainda que os cn(krcço;;, abaixo i~dicados.cstãn ;;ífuados :rn área pn:trndid,i parn a p-~Jstação do serviço. · 
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l\1ANIFESTAÇAO. ,... APOl() COLETIVO( aba __ · assinado) .. ~ . ,.,,,,,, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o noss 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLYlMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D, 
GRANDE DOURADOS, ESTABELECIDA 1\J'A AV. JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 790 - JARDIM FLORIDA I-CEF--t 
79822-090 - DOURADOS/MS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida .para a prestação do serviço.· 

Nº 
01 
02 
o~ 
04 
05 

1 06 •. I' 

7. ~ ~ - .,,:.-_ :/ •• _, Oi 
08 
09 
10 
l 1 
12) 

n"i "lb'.'{,~ e,, -r5~Cf:::,ãv o.:,-::;~~-- 1 •• /:i':/11 "> 1 f."1 ~ .. , . " . "! ,..., . _Jfi') ,,- y J - 1 ~~-
;,:::: ,. "'t"' -----·--- /0' ' ..... "'7~ 

.,, 1 V1) Úv\~:-ºt ,:,.....;;.- :"'M'~ \:-,. . i'¼<: 1 .._/',./.,~-- .t:~~-
r,, • . ~ ~" - • ....... - ". ~ .. :L,, ,ill" ,,,~,;,:; .. · Ü"J\/''v".; :· ·- -ê\:,,,\&1;) s:;c.1:v; ""'.;' 
/< :'! 2 > '::.f • ", ,,,,.. ' ~ r-,., /A ,-tj' . ··-• 'iH .,..,, ,--:JJ<,,. ~j ~·•/\,' t,', (toO,t,;; ' l,;') ' • ' '"' ' ,, " 'v$.' ~.::, =-- ?::, 

,"\ !\' . f > \ ' • r, .... .,, - , -;:;;:;~J ,k, \ ~ F',_ ~ rJ.J.:,n ',Ü.A J::.> _..J__,:__i,6 '""'-LH,- '('\:,, 'i,,. \J:h.01-\0 2Rw ' i!Vf],,. _[ . -
.13 

---~----- -~------ yi -· 
I r--\ , 4f]) ~ 9,;,' rs • ~~ 

14 
15 

,, ,"'!'. 'l' 1-1:ziCi~r~. 
· ""',, • .-. fV , '- .>' "" 

/' . e J, • 
(/ ~\ 0 ... /,.;_ t-.... .Q..,.:, r v o.,_......t r,,,......,Y ~v-., --~-r; ! "'1 _:__.,-; ___ :· __ _ '. 

"16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

~ ,-~-
-P::~? -i---(' ~ ;__, • .,p,"" /. ,t;a,\}~-- -·· 

.,.. - . f I• _, ...,_,-

\ 5f~ 3~-r-12,~_;;~~ --~ ?<..r~ -;;;;---

1 do-~ -i... .• , : · -:J , , . ,01s. ·'11. . • . . . 
) r.:..-"..--...,y,,,;.,":,~-~ ~ '1 7 ~~ t ") ~D-~ .. ~X.,".G .. ~:0 [ ~~ 

~. 

--+--Q;~~...c~) J::1, D"!, ''>3;2., 12, <.Q 0;,; ,zj; .,. f-> ~~~.::ti.;.k,.=-,--1,.,l::~~9-r--;'C: 
f':/ .,--,1 ,-"5 -i::.. ..,,..,.,,,,,,.,,...... ; ~ s.s,, Y-+:: 

C,,1_..-.,..._.j"".'.,Cf\t' /"' , ; ··i-''-.. l l•("'-, r.;;.,....~~- h"ilf' " 
: l ~:-tt..J·~:\'"" - *:."-~- . ' l . 'Y - .,..,___ '·-

! -:::,,.c-5>i9 (t':¼:;t.,;f.:i...R..-\ ::::!_-;:=.. ~?..!0., 1 "'2.,..,!'~ ,jc:,\\:--~:..,_ !J:(ct-..;i'. 

24 - b~_,.,_ t< ·,. r.~'i.A .... :.;~~--~- ;;, .... 1 :__JV,;,....,;:'.:>J',,, rd ,..._ __ 'S~ 5 -~ h 9..., _i~ill __ & M~ JfTu·-, ~ i._~~,,~~~'~ ____ Jj_ 6-,, ···~:Lv> -· , .. ,_ ~.::,, ~--- -- - . --~. - ·.-------------.. --.... -,-;'{." -;cc-,,-·--:-·------7 ,,,= ~ ' "' :,_,;;-;$:- ~-'), 
"' 25 

2" 
2, 

---~ "!~(· ,.,.. · ,, í 4:~. #. ;"', , "'• te f, , • -,,, r-,, :"t'7'...,..., , "'f?; r ½.,y=~.:. · ...,,,,,;,._~-:z::::::;:::: 

V í/ c-J:;..;., /ç ' e;.. C.,.;.k, -~,..,,,;ii~, >;;;'' ,\~~· ' ~.~-4=:, ~~-. ,A ' ~ 1 ·~ ,... \,. > ~\\ (";.;'• ' _t~M ; ., ~-:.:<> , .. ~ ~ o 
~.:;, ~o J\ 1 xJ&"- D\'- '-:t.,"c'>&,<':/.,6';.,,.. xi,~ ,A,'?, _L";o? z ~~1 - ' "'·'é""'-""' ,k ,1 ;;, -- ' ;;,_~ 

:;.- ,,,_-- .~;:/-~·; .. 



l\lA.NlFESTAÇ.~Q b~ A .. POIO COLETI\1()( al:nn,,.w assinado) 

Nós. abaixo~assinados, nos termos de que traia o subitem i.2A da Nornrn Compknwnt.m· n'' l/200-t demonstramos 9 nosso 
'total apoio à inió:iti,a da ASSOC!AÇ,~O COMUN!T.J...Rl:\ OE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DA 
GRANDE !!OURADOS. ESTA.BELECIDA NA AV . .JOSF: ROBERTO TEIXEIRA, 790 - ,JARDIM FLORfDA 1 - CEP: 
79822-090 - DOURADOS/:VIS, que 1c111 por interesse exect11ar n Scrviç•J de l-bdi.odifüsão Coinunitária. 

Afin1i;1mo!< ainda que os endereços, abaixu indicados e~tho ~itu:idos 'na área pretendida para a prestação do serviço. 
. , ' 
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l\'1ANIFESTAÇ,\.0'TJV \P()í() COLETfV()( abaix11 ssinado) 

Nós. ,1haix()-assinados, nús termos de que trata \J suhitcm 7.2_..l <la Norma Cmnp!emcntar n" l/2004,.dcmonstrnnios o nnss 
íowl :ipoio à irríci:1tiv,1 da ASSOCIAÇ.4.0 COMUN!T:\R!A DE DCSENVOLVí:\iENTO ARTÍSTICO E CULTURAL D: 
GRANDE llOCR/,DOS, ESTABELEC!!)A N,\ A V. JOSf': ROHEl<TO TElXE!R:A, 790- .JARDIM FLORIDA. 1 - CEI' 
79822-090 -DO_URA DOS/:VIS, q m: tem por intcn.·ssc cxccu ia r o SerYíç,, de Radiodifusão Comunitári:1. 

Afinn,1mos :1índ:i qnc os endereços, ab-aixo indicm!ús cs(:itl s11t1:idos n,1 ,ín,a pn.:tcndid;i pani a prestação do ~crviço. 

N'' IDENTIDADE . ENDEREÇO/CEP . ASSINA1TRA 

::: ... ~~-,;-;:-~-~-r-:-i~-::--~-~-~,-'.:_f_,;_:~-~-~-:.~--.----.-_-~~-~!~-;-~-;-_:_f_:f-:·i·-~-I--~-i-~-L-~a~;!~~~,::;•~*"~-~~:·· ____ _ 
. ;\º NO'.\lE. 

OI 

.,.J ''Y'-""· •.• /. e • , y»<,i . •"" :' r,.- ::P. , •. ~ - -i----'·' - ·< ff•h r<'"' , \ """-"'--·- ·"'-'?A ,;.,,1·~ 
'-~--- -· ....... ,,.,..-::;..... --:'-.-~... z,:,.;;..;....;';-..~.-',,,,'l<,o~------~~i~"~"'"- =---'--."'---~..s,$,f,'\/((,~~-~······ .. ···;;'; . .:1,. .... ;:-.- ., -'" L./~-~- .... 

:t 11~~i"~~1f~~ --- ;~;zt~·,,1~~4f~i:,,, 
08 ·"i \C,':X,C,.....,:..--··-G:... l~·'..CÀ./Y-,,...,-..;,.·C~/"'::> .::;,'!{;< ----r3 ·'!"'" 

i ti9 ············uz:G·::~7~---~,r::·~;t-, ·· .. ·~ ~"-~J::~( l .. ~ -J-·J. · ·······\e; P::+ ; J}J} 

-~-~~~~~;:~:~~=-- ~~ ~,_,,, :::g~~ ,e -;z," ~-<, /:--·::: v2,.:>:.ttf.~ 
/' 

;;:.;;~~ '. . . .. (),;~\; ;· ·, ,.t.<---------+-
~0?.~~-/,)r, ul~:-feri t;{.(;. i-'r•.J[,. -{t/:·:)t;:¾:~-jf ,~ " .. -'>-i<,·,_::;__-/7/~7,vi.:.t/J.'°.'. ,~ t - /.;1 

-J(..l.u0-U,¼u;:1../t:'..U'.l'.'. ··-·J....;;,.o!.i:JL[,,,.. . Ll.,(,.y__L\, __ ~_ 

}k-14~::rl:."2::ili~..S,.21,fi:--« ?Z."i!&" ..:;t,;; , 

\.9_ ·.•-~.:'Oo~-1:~~~~- ·········\· !:!. qQS,i6f+'.:) __ 20 ~ Cl,.0.!,,?; ,â.c .. ..i:.1.13..fs..c':fi 'A R:f\.f... .· 1;.,q.§:'L'í'Ç ".'~A JA19t~.8,1Yl'l.idÍ.. .-r 1-i--· '-r::- . . 
2 l .;~~~ 'i'{', .'{'f)J)t(;-y,s.4-:;;:;.- . 75'6.)}.9~ J,-:__"-t_íJ).,/,Mt,i.;, __ j,y,_J,$,"0.ip..C. ~kfC,!;; IJjir-"10.,\iff};:;·l';';;;!;i: .. _i.;,;;?'.;,;,=---'--

:z ······· .. , h,,,;,;.~,.,, ... ~ . ±:::2 c:q,, ;,25 _ ~ '1t..~~Íl".'.r.C.C~:'':? l't~o!.o..XQ..,_,..,~'.) .. ---
.~~- ......... ;})1.~~ ...... J.~~:6.<}. .... {~{~.~J:k.t.~i ',.s .. ~-~-12/~-~------·- fJ...',S, rvQ ~p~K.Bc~A '.1t.\~ ___:_.,, .... ~'.tt'?c,c rt-~;:Q _______ _ 1 z; l ~.·;C ,,,f.f:..!.€.::...,~ . . ... --- .J:9.;_.QG.5. O .. --- .. ..1/h~~d.( jf!.t,J,ll .f'W.-Í _f'?D ;J -~ 

' ,. .-····{'\\~; L't'- IÀ ~~ i.cu l j , ;n)J 0.)C::. "ei -~ ú r:?'ih-.rf !2, ,r;i.;:; ;-.,,~ /C.; ,,,- / l\; '7 ~ -")~ r 
; .. ...1.....-,,J;'..lil,'J:-,Üj\,L--:~[.-;_,------~-f:;,-~:::'.'.l 0:L .. ,..__ _ _,>j;'.. ~· ;i-WJ.,~~~ ~, .:;~""~ 2, 1m ~~~~~- --;;;5, ., ) · 

.. --· )'.,, . . ~4,_ ______ .......;.......J. .. -<..JO . ..!..,Jf. . • ·-7""'"'!.<.,. eSZklr-'4,... . __ ,.__ .• ~= -~· -- J 
_.JbJlt~l~"fl 'JJ,..a ... \0:t~u:::c:, /Q 5-::rc._,:~..3.L __ ... ..R.u..o, 1i:h~"câ.A1fl·n b.1 k'' ~)?0 .eJ:J;~~ , ~t'.1,i:m ,. _,_ = ---lr·· !--- t - w ,J e -~ , ~,--

"' 

1'! à-tt:;9',V'j - , J 



'".., 
"" \,J' 

> .~ 
F" w 
.. J 
o u 
o -o 
(l. 

< 
J 

Q 

o 
1-<1'. 
u, 
< 
F"" 
(/} 
w 
µ., -z 
'A 
~ 
·G 

1 
. 

•..•. 
. 

' 
' 



. 1 

1 
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. JVIANlFES'l'AC:ÃO DE AP()I() D()S 
ASSOC:IAJ)OS l)A U:NTlDADE llEQllER.EN'fE 

' 

EU .JADIR NOBRE(;A FILMO, BRASILEIRO, CASAl>O, 

COMERCit\RIO, CPF: 847.012.268-15, · RG: 9.SI0.400-SSP/SI\ 

RESIDENTE NA RUA PAULO ALJH<:RTO THIRY, S/N" - ,JAIU)IM 

DAS PRIMA VERAS -· CEP: 79822-492 - DOURADOS/MS, SÓCIO 

FUNDADOR, MANIFES'fO MEU. Al'OIO /\ INCIATIVA DE 

REQUERER A AlJTORIZAÇ/\0 PARA EXECUÇAO DO .SERVIÇO 

IH: . RADIODlf<'l)S/\0 COi\HINITi\RIA, Pl<:LA ASSOCl1\Çi\O 

COMUNl'l'i\RIA DE ,DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E . 
. CVLTURAL DA GRANDE DOURADOS, ESTABELECIDA NA AV .. 

. 1os1t ROBERTO TEIXEIRA, 790 .... IARDliVI FL;ORll)A 1 - CEI': 

79822-090- DOURADOS/MS. 

I>ourados/MS, J:,r /04/2010, 
1 
' 

·/ 



,. 

, l\1ANIFES'I'ACÃO DE APOIC) 1)0S · 
ASS()CIADOS DA ENríll)ADE llEQlJERENTE 

Ell AUDAX BAHBOSA ARANTES, BRASILEIRO, CASADO, 
COMERClt\RIO, CPF: 105.157.391-20, RG: 000,270.151-SSP/MS, 
RESIDENTE NA AV • .JOSF: ROBERTO TEIXEIRA, 790 ;, ,JARDIM 
FLORI!);\ J· - CEP: 79822-090 ·· DOURADOS/MS, SÓCIO . 
FUNDADOR, . MANIFESTO MEU . APOIO A INCIATIVA DE 
REQUERER A AUTORIZAÇJ\O PARA EXECuç,.\o. DO. SERVIÇO 
DE RADIODIFUSJ\O COMIJNITi\lUA; PELA·. ASSOCIAÇ..\.O 
C:OiVJlJNITJ\HIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CU!,'l'URAL: 
DA GRANDE D(HJRADOS, ESTABELECIDA NA AV .• JOSI''. IH)IÍEHTO 
TEIXEIRA, 790 - .JARDIM FLORIDA 1 - CEP: 79822-09() -
DOUHAl)OS/MS. 

., 

Dourados/1\'IS, 2 ).· /04/201 O. 

l. 
\ 



lVIANlFESTA(=Ã<) DE APOI.O DOS 
ASS()C~lAD()S l)A EN'I'lDADE l{EQUER.ENTE 

EU I.,IANE CRISTINA GERALDO, BRASILEIRA, 
/ 

. . . 

,SOLTEIR;\, NU'fRICIONISTA, CPF: Ol3.217.97l•76, RG: 093766244-3 

-MEX, RESIDENTE• NA 'RUA PAULO ALBERTO THIR\', S/N" • 

.JARDIM DAS l'IHIYIA VERAS - CEP: 79822-492 - DOUHADOS/MS, 

SÓCIO FUNDADOR, MANIFESTO jvlEU APOIO A INCIATIVA DE 

\ . REQUERER A AUTORIZAÇÃO l'ARA EXECUÇÃO DO SERVIÇÓ 

' 
) 

I.W'. RAOlODIFllSi\O COMUNl'l'r\RIA, PELA ASSOCIAÇÃO 

COMUNIT/\HIA DE IH:SI.:NVOLVIMENTO AR'Í'ÍSTICO E 
. \ \ 

cu1:nJRAL DA GRANIH: l)(HJRADOS, ESTABEl.tECll)A NA AV . 

• 1os1:: ROBERTO TEIXEIRA, 790 -- ,IARDIM FLÜRll)A 1 - CEI': 

79822-090 - DOURADOS/MS. 

Donnidns/MS, __ 2+ /04/201(). 
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, }()f:)~~º' ,m 
DESTINATAR!O (Addressee) 

;~Ol~ij~Q) 

Ao 
l\:liuistério das Comunicaçõçs . 

EN Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos 1\01inistérios - Bloco "R" -3º andar - anexo oeste..., sala 300 
CEP: 70044--900 ... , .... 

BRA .. SÍLIA/D F 
Telefone: (061) 3311-6890 

)0 

ÕÕÕDD-DDD 
CIDADE (City) 

REMETENTE (S<>n<le,) 
l TELEFONE íPhone number): 

@uscELINO 
Projetos, Instalaçiio e Assessoramento nos Serviços de Radiodifusão junto ao IW.C 

Ru;i Félix de rdbuquerque. 482- Vifa Ana Mal'ia do CoutO -CEP: 79113-620 
Campo Gr~:1dd:v1S - Tele fax: (067) 3391-551 g - .Celubr: (067i 960 l-5S78 

~ 

L 

TELEFONE. (Phone numbe 

' (State} /PAÍS (Country) 

D~OLVí",.fi,o (P.ctum) {CN'1$ 

c:::J M~?MC\I~} 
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c::J f..~o.--he&.b{!)r)k_"J-O<N.'!l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

~OTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,022867110 Locallqa/Íe/UF: DoüradoslMS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE OESEN\/Ç)LVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA 

. ~fANDl511ô\it~~fJ?OS 0510212010 • Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 · . Aviso: 

COORDENADAS 1 · DISTÂNCIA 
. 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitu,de: 22$1305 2281316. Distância A:B 4.33 
( IBGE) 

Longitude 54W5051 MW4820 . 

. 

. 

Proçesso 
. 

1 1. Entregou documentaçfü.1 tempeslivumonfo? Sim . 

2. Enderoç..(:i da Antena Proposta 

Rua Paulo A!berto Thi,y, sln",Jardím .~as Prima~e:ras 

2.1.- Endereço do Sw<Ho 

Rüa Paulo Alberto Thlry, ia/n''. Jmdim das Pcirnavows 

3. Ro!ação do conçQfronlos (d .t._~ 4000 m) ' 

4. Oópenúunlos ot(fcnados Í,<ila prQte<i&ncia do Míso de inscrição (d-< •1000 m; 
. 

Lole Processo Município UF Distância $tatu~ . 

. 1 53700.001428/98 DouradÓs MS 3.320,00 , ARO 

5, Conclusão com basa na ;:mâliso dos dislondamontos <10 mesmo canil! VIÁVEL 

6. A eslaçâo sílua-se em mvnicíplo de Faixa da F,ontetra? Sim 

' 7. Doclaroçl\o do l!JJ)IOSanlante Ioga! dH ontidudo rnlativ;;i u<.1 ílem 6,7, IX da Nor!Tla ú21ga. Sim . . 

8. Aprermnla p!tmta de ammmenlo<1110 aloodo ao itmb 6.7, X da Norma 02M81 

9. {'- ~roà uiÍmna <.I~ loçalidado á <= .J,6 ktrÍ'? 
. Não 

10. fndorcç() do SO<fo Admi11iS1tolivo 1fa F.rn!ssorn · 
. 

Rua José Roberto Teíxoirn, nl) 780,Jardlm Florída ! . , 

11. Eslo endereço oslá sediado na á_ioa da comunidade para qual a emissora prelondo proslar o soivíço? lndeleri'ninado 

. 

12. Conclusão da Análl&o 

Em relaçaO a primHíra aná!ise·wcnica, o processo não em:ontra-s~ ínstrufdo. A er'ilídade deverá fazer nova 
medição das coordenadas , visto quo as apr~se_ntadas não correspondem os do local proposto·. 
º ...... Nao tem concorrente. . f \ '\ · f\ 

. 1. J--}\J\{f*t~; .. i 23/09/2010 
Pãgioa 1 de 2 

. 



, . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRKl'ARIA OE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esph111ada·dos Mí11istério.s--· Bloco ''R" , .. 3" andar • anexo oeste· safo J()() "70044-900 .. Brnsília/DF 

l'one: (61) 33ll-6177 ·· Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 56J1. /2Íll0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
· .AUDAX BARBOSA ARANTES 

Assoe. Comunit. de Dl<:scnv, Arl, g Cult. Futura dn Grande Dum·mlos 
Rlm Félix de Albuquerque, n"' 468, Vila Ana Mmia do O:m!ü 
79103-620 / Campo Grande íMS 

Assunto: .Solicitação de Documentação 

Senhora 1tepresenlante, 

/ 

.de 2010. 

Tendo em vista a análjse realizada no processo n. º· S.3000022867/1 O localidade de 
Dourados / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunílária 0 considerando a docu1m,nlaçíío jn apresentada pela requerente., cumpre-n()s informar o que 
se segue: 

A entidade informou a Rua Paulo Alberto Thiry, s/11°, Jardim das Prinmvcrn, com as 
coordenadas geogrlificas: 22º 13' 05" S / 54º S0' Sl '' W, como sendo o loçiil proposto para a instalaçüo 
do sistema irradiante, ocorre que as coordenadas gcogiítfícas apresentadas não correspondem as do local 
de inslahtçiío indicado,, portanto, solicitamos Nova dcclarnção, assinnda por profissional habilitado, . 
indicando as reais coordenadas geográficas, nu padronizaçfto GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o 
cndcre,~o proposto 1inrn in~ialaçfio do sistcmu irradiante, conforme disposlo no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norína Complementar n" 01/20(M. · 

1 

. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rccl'l1imt,nfo 
deste ofício que estlí sendo açompnnhado de AR J'ostnl (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
ígual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solícitação fonml neste scnlldo e aínda, toda a doi,umenlução enviada \lcvcrá ser nprcscntadn no 
orighrnl on cu1 cópín autenticada, conforme· determinação· disposta no subítem 7.3 da Norma 
Complcmcntnr 01/2004. 

Atenciosamente, /)"\-'\.J~. . · 

RAM .. DOSíSSCE-MC 

. (,L'.:--~ ~ 
ANACLE'l'O RODRIGlJ ' '-CbRDEIRO 

Diretor d<Í Departamento de . orga de Serviços 
Substituto • 



c?~'S6:4 j lO , . ~ , •. :::~·~C7yll'1~, 
ASSOCIACAO COMlJNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E: ~4 . %> 
CULTURAL FUTURA DA GRANDI~ DOURADOS ,fü,h;;rr .. .['; 
D11111•11clos/MS, 15 du Outuhro.du 201 (), 

AO 
MINISTtt1uo DAS COMlJNICAÇÔf,S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

'< ,'\. , . ',0,! '-,~"1< . , ~ c/l} . ~~&s -- __ ,>. 

Att.: NACLETO RODRTGURS CORDEIRO 
Diretor Suhslilulo 

MiMISTéRlú üft. ~~·,;:,tYMUii!OJJ,(:fíEB 

Prezado 8(!nhor, 

ilR~'lfll• . DF 

füHJfJfJ 054·LJG!20 lOd ·J 

,Jfl~P4%C!' 

20lt!Vl(i'J íM 0.'!)4 

A ASSOCIAÇJ\O COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CtJLTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, entidade 1. 
interessada cm prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitt'tria, na localidade de 
Dourndos/fvJS, vem através deste informar à V.S.", que o endereço e as 
Coordenadas· Geográficas reais do local de instalação do sistema irradiante, 
solicitados através do Ofício nº 5811/20 l 0/RADC:OM/DOS/SSCE-MC de 30 dé 
Setembro de 20 l O, serão: 

Endereço· de Instalação do sistema irrndianlci 
• Rua RPaulo Alberto Thiry, nº 350 -· Jmdim das Primaveras - Dourados/MS -
CEP: 79822-492 

Coordenadas Gcognifícns : , 
• Latitude : 22'1 13' 1511-S · 

Longitude : 54" 5 I' 1 ()'' 'vV 
• Altitude : 465 metros 

Sem mais para o momento e estando certo de sua compreensão, desde jú 
agradeço. 

' ' 

.A ARANTES 
J>F: 105.157.391~20 

Presidente 

Obs: Anexo Declnra,:r1o do Profissionnl Habilitado 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



) 

DE_CLARAÇÃO · 

. Nn qualidade <ki profissional habilitado da 
ÀSSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE l>ESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, dédaro que as 
Coordenadas Geogn'1fieas e o. endereço proposto para instalação do Sistema 
irradiante são os seguintes: 

Coordenadns Geog,róticas : 

Latitude: 22'' 13' l 5" S 
Longitude: 54° 5 ! '1 O" W 
Altitude: 465 metros 

Enden.,ço de Instalação do Sistema Irradiante: 

Rua Paulo Alberto Thiry, 350 - Jardim das Primaveras ····· Dourados/MS -· 
CEP: 79.822-492 .· 

Dourndos/MS, 15 de Outubro de 201 O 

' ;;{?/ \ ç . 
,JUSCELINO ' · ES BRUM 

CRE "S; 4464/D 

/ 



@us.CELINO 
Pro_jetos, Instalação, Assessoraménto e Consultoria, nos Seniços de Radiodifusão 

Rua Félix de Albuquerque, 482 - Vílq Ana Maria do Couto -CEP: 79113-620 
Campo Grnnde!MS • Tdefox: (067.) 3391-55 l 8- Celular: (067) 9~01,5878 

~ 

L;\.O. 

fift,finistério das Comunicações 
. Secretária de.Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos l\1.inístérios - Bloco "R" -3" andar- anexo o.este- sala 300 
CEP: 70044-900 
BRASÍLIA/DF 
Telefone: (061) 3311-6890 ··· 

,&irMII 
,. ~;~f!t: 



1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentific,ição do Processo 

N()mero: 53000.022867/10 Localidade/UF: · · Doumdos/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNÍTÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,E CULTURAL FUTURA DA . 

. ~fAND~J6\78,l~OS 05102/2010 Prazo: 22/0312010 Canal: 200 , Aviso: 

. 

C.OORDENAOAS DISTÂNCIA 
. 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22$1315 22S1316 · · 
Distância A:B 4.86 

( IBGE) 
Longitude 54W5110 54W4620 

Processo 
. 

1 Sim 1. . Enlrngou docunwnlaçáo lompestivmnonlo? 

2, EndornÇo da Anlona Pmposla 

Rua Paulo Albo1to Thlry, sfn'\ Jardim dos P1imuvoms 
. 

2.1.' Endernço do Sludio 

Rua Poulô Alberto 1híry, sinQ. Jardim das Prímavoras . 

3. Relação de concortonles {d-<= 4000 m) 
. a 

. 
. . . 

4. uuµendonl!)_s ordu!lados.flela pri~ccdência (Ji..1 aviso do inscríçâQ {d.-< 4000 rn} 

Loto Processo Munlclplo UF Distância Status 

1 53700.001428/98 Dourados MS 3.830,00 ARQ 

5. C<Jnc!usâo c;om tm:w nu anUhtc Ô(J.$ l1isluoc!i:U11ontos d0 1'0t1smo nanai VIAVEL 

' 
6. A oslaç~o Silua-so em tnuniclpío do ~aixo tio Ftonlo!w? Sim 

7. Dúclur~çoo do ropres(ln!anlo Ioga! da on.lidado rnlaliva ao Hem (J,7, IX da Norma 02/90. Sím 

8 .. Aprnsonla pla~ta de arruamon!o qoa atenda a-o i!ern 6.7. X tia Norma 02/06? 

' 

9. A árua orbana du !oculiôado ó.::::. 3,5 km? . 
Não 

10. EndMóÇO da Sodo Adrnínlstmliva da Emissora 

Rua Joso R<Jberto T (llxoh'o, n" í"t!O,.JM<llm r:!otido 1 

11. f.slo ondc,roço oslâ sediado na âma da comunidado pum qual a omissoia prok:mfo pru~lvrv sc:víçu'? lndl)ler01i11ado 

12. conclusão da Anâliso ; 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruldo . ' " i\ . "'º'* Não tem concorrente, . . ', '! -/ 

J \}~~) 
03/11/2010 ' ., Pàgln? 1 (l(J 2 

\ 
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~,~ .... ___ _ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .\ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO l) 

·· CONSIJI.TORIAJURÍDICAJUNTÓAO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORD~NAÇÃO·,GERAL c:1E ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMlJNICJ\Ç/10 F.LETRÜNICA 

COTA N9 2íll/20W/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGlJ . . , 
ASSUNTO : Autorização para exécução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessfdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departámento de Outorga de serviços de 
Rin1lodifusão ComunMrla, 

CONSIDERANDO qµe o art. 221 da Lei M'11lor estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflla. 

/ ·. ' . 

CONSIDERANDO ·a Inegável presença do Interesse p(1bllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radlodlfusao, vez que dJ, livre e direto recebimento pelo públfco em g_eral. 

. . 

CONSIDERANDO que a lei 9,612/98 dispõe em seu art. 20 q\m o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, . no · que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunfc11ções e demais disposJções legais, · 

CONSIDERANDO que. o art. 34, a,· do Código Brasflelro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles .que pretendem executar servlç,o de 

. radfodffüsão. · 

CONSlDERAf~DO os princípios setoriais que regulamentam a atividade . de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter lntultu personae. . · 

CONSIDERANDO a.·necessldade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão. comunitária, 

1. Utllizo-me do presente para sollcltijr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à veri(icação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certiçfües relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

· local de residência, búm como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. Este é o motivo p · o qu I restltu 
execução do serviço de radiodíf, ão o unltárí 
Assuntos Jurídicos de Comunlcaç o EI t nica, 
prosseguimento ao feito após a ad çã,o l a mediei 

Cõordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas se~ó conferido. regular 
sugeridas. · 

---Ol"'ãsflla, 27 de setembro de 2010. · 



MlNISTÍsRIO DAS COMUNICAÇÔES . 
S(\CHf~rAI\IA m; SERVIÇOS DE COl\HJNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Esplanada <los MínistérfoS ···_ Bloco ·'H''. 3<> andar ~ anexo Ol'!)IC - Mia 300 70fM4~900 

· fone: (61 )311-6890 ·· Fax: (61) 31 J-6(,17 

DESPACHO 

... IJrnsília/lW 

'k: fr$4 , · 

·~ 
Entidade:Assoc. COMUNIT.DE DESENV. ARTlST. ECUI:l'RAL FUTURA DA GRANDE 
DOUIRADÓS. 
Localidade: DOURADOS lJF: MS 

l'roccsso: 5300002286 7 /10 

Em atendimento 1, Cora n" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU, anexada à 
. folha 93 dos autos, informo o que se segue: 

. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscaiizaçfto RADAR. 

Brasília, 04 de novembro de 2010. 

' )A.AWA.,t: 
Regina Apnrcdda Monlcíro 

S!Al'E: 13209.58 

/ 



.MINISTÉRIO DAS COM.UNICAÇÕES 
SECRETARIA DJt; SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. nm, ARTAMENTO OE Ol/TOUGA l)]í; Sl~HVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INJCIAL-PAR'HCIPANTEDI<:AVISO 

PROCESSO: 53000.022867/lO 
LOCALIDADE; Doumdos/UF: MS 

,ENTIDADE: Associução Cornunitária de DesNwolvimcnto Artistico e Cultural I•'utura da Grande 
Dourados 

Aviso: 29" Publkação no DOU do dia:, 05/02/2010 Prazo expirou cm: 06/05/2010 

/ ' IDI<:SPACllO ,HJRÍDIC<M 

f/rcntc a análise inicial dn documenhlção e11cami11hada pela requerente cm atendimento ao Aviso do 
habilitação ncimu especificado, constiitou-sc qtrn II cntldndo: 

está apta com relação n pré-análise efetuada, podendo prossem1ír mediante n anftlisq dçtalhada da 
docmncntução, conforme Roteiro de Análise Jurídica n seguir nncxado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivOdo, conforme teor do ofício 3739 de 
30/05/2001. 

Brnsílía, 08 de novembro de 201 O. 

r\ p ./"\ -· 
I , :J ··_ ,.. . . ) / -_(,,Lo,:d..\.~vJi.á /.U L1.1.-;'),.i1.;,) 

Arianc Britó de Araújo d. 
Siapc 181472'.l · 

.. 
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coin.v, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ij , (J ' ~\~ 

SE.GRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .g . .fls,J_:· -·- •\5, 
.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .\JJ•àk, t{ 

L__ _____ R_O_T_E_IR_O----,-D_E_T_R_I_A_G_E_M ___ E ______ S_E ___ LE ___ Ç~A---N O.:_::_D_:,E::...:R:_:::A...::D=-C=-0.::..:..:.:M ___ ·_:"11':!:.r~-: '.t}/ 
Identificação do Prôcesso 

Numero: 53000.022867/10 Localidade/UF: Dourados/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE QESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: ~6'AND~J6\?JJ.~~OS 05/02/2010 Praz.o: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
' 

1. A Enlidade ê uma: A$sodaçâo 

H 09 (Afl, 1". caput do .Eslalulo Social) 

2. Requerimento de SOlicllaçãó? 8im 

' 

Fl.01 ' 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de SmYiço de Radiotlrlusão? Sim 

Fl.09 (Art2", Eslal9lo Soclol) 

4. O Eslnlulo o Atn5- eslão registrados ·no órgão compelenle? Sim 

n.01 
Ala de funduçilo datada do 01/04/2010 rogh;tuda uo Livro A do H(,,glslm Civil daS Pessoas JurMicos 
Estatuto Social datado de 01/04/2010 rngls1ado no Uno A do Regfslr<iCivi! das J?ossoas Jurfdicas 
Ata de Elclçfio dotada do 01/04/2010 rnglstado oo livro A do Rcgislro Civil das Potsoos Ju!Idlcos 

' 
5, Os Estatulos ou Atos Constilotivos da onlidudo otondom o Atl 11*' do toi nº 9.612? Sim 

Fl,OO 

6, 
. Comprovonle do t111e ohltive o MMnlímento prévio do Gab!nele da Segurança lnstiluclonal da Pçótldôncia da Não saAplíca 

Rem)bUca? 
' 

Manlreslações de apoio h ín!çiatíva, !ormulada por entidm.los associuUvo$ e oomun\Mrla.'Y, foga.lÍnento rnnslílUldos e 

7. 
tmdiadas na ârea retendida pom .a p!\v;.laçâo do Se1Víço ou, no raso do localidades cuja área urtmna ustivcr Sim 
circunscrila a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km, -sediadas na área urbtu1a da locoUdada, firmada por 
pessou~ naturais. ou juridicos que 1enhmn resldêocla, d'?mttmo ou ' 

ri. 35 o scguirílcs constando rlwnifeslaçóou válidas · ' 

a. Declaração, assinada pelo ropresentonlo legal, constando, se for o e.aso, a denomlnaçilo llu fantasia da 1:mt!dad(}? Sim 

FI. 32. Fulura FM 

9., 
Doclarnçilo, assinada polo ropmsentanlo log,ol da enlidado, da quo lo<fos o$ dlrigenlés residém na área da 
comuoidado o sor otendido pela estoçl.io tHJ m.1 área urli:ma da !Qt?alidado,, ~nformo o caso? 

Sim 

' 

fl.W ' 

' 

Oecfi;1mçãr,, assioad·a paio represenlanle legal, de que a entidade nã<.1 ó presladoro tle qualquer modalidade dÕ 
Serviço da Radio<lifuãü0, Inclusive comunitário, ot, de qtmlque-r serviço de distribulçáo de canais de tefovlsfio 

10. medionle assinatura, bem cofio de que e enlídade não tem como inlegmnla do sous quadros de sócios e de Sim 
adminislradoros pessoas 'que. nosills t0t1diyõe$ pmticlpom de ou Iro enlidade detentora de outorga para a execuç.1ío 
do qualquer dos servlÇ-Os rnendonados? 

' 

H.30 

11. N" do lmmiç-ilo nó CNPJ(CGC)? Sfm 

H 06 {NúfnarQ do inscrição 11.896,298/0001-86} aUva 

12. Qua~ro Oirolivô da Associação ou Fundação Mandato: 01/04/2010 Validado: 01/04/2013 

Nomo do Olrigonte CPF Cargo Maioridade/ 
Cmancinàcão 

Naciónalfdade Oeelaracao 

Audax Barbosa Amoles 
105,157.,391·20 

' 

Prosidento Sim Sim Sim 

' 

847.012,268·15 ' Direlor •· •. •. · 
' ' 

Jàdil' Nobréga Filho Sim ·Sim Sím ' 

' . .· ' , ' . ', Adm!o!S_trotivo'',/ ' 
' .. 
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,. Cí>mu, 
~--------------------------------------4·_,·~. ''f.;, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..<;). fl$, :;/_ : _ ·'2,, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,),; ,ffl 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA ÓE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '\i{:
1
:'º ·P::, ;'.-,; 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ·• ·,tt< ·"' ' J · 

Identificação_ do Processo 

Número; 53000,022867/10 Localídade/UF: Dourados/MS 

' 
. Entidade; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIME;NTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: · 9fAND~1f6\?ll,~OS 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

' 
Maioridade I 

. 
Nomo do otrlgonl& CPF Cargo 

Emanclnacão Nac!o»aih;fade Oeclaracao 

Uana Crtslina Geraldo 013.217.971-76 Oirelora de 
Sím Slm S!m Ooerações 

Em fiel comprimento-das nom1as {Ff-29) . 
Sedo: Av.Josó. Roborto Teixeira, n°7~0, Jardim Florido 1, CF.P 79-822-090, Oourados/MS {FL27,) 
Flelaçlio do ossocíodoo (flo.7-1 a 23) 
Comprov_aote<lo depósito de taxa (fi.85) 
Delara-"""o do nua a entidade fWl'.J ..,ossui Vffl('Ulos INão r,;om,ta\ . 

13. lconOluaâo da Análise 
. 

Encamlrd1amonto do Offçío pmo enlídado Interessado a fim de que n mesma envie os seguintes docum_enlos: 

1, Cerfü:f áÓ de feUo criminal· da jusli~ osladusl e federal dos úllimo..~ 05{cinco) anoo do local de residênclá, de todos os diretores ot1 CiH{lQS;" 
símUaro~; 
2, Côpia do Estatuto "so<:ial1 na íntegra, leglvel e modificado em respeilo ao disposto rios sllbi!ons 1.2, 1 a allneas e 7.2.1.1 da Norma Complamenlar 
0112004, constando a alteração estatutária abaixo elencada e devídumonlo averbada Junto ao registro Inicial do Estatuto Social, no Livro?/\? do 
Registro de PesSoas Jurfdic:as ou mícrotilmado em Possoas JUfh.licas: ,· 
a) Stibstiluir no Artigo 8" do Eslàtuto Social o lotroo l?IRETORIA EXECUTIVA pelo termo ASSEMBLEIA GERAL 
3, De\,larnç.ão asslna~a polo reprosentan!o lognl do que o Entidade i:equerenlo não possui qualquer vínculo do subordinação ou que o sujeito ó 

. gerê~da, à ndmínlstração, ao dornlnio, oo oomonda ou a orienlüi;üo do qualquer outra e_nt!dade; em mspelt~ ao di7poslo no art. 11 da lei 0612198 

É o Jelatório. 
A com;íderaçilo suporior. · 

. 

-7': 

( \, ;,ú,v,L fL,Ao .(i:XJ. / 1«t.~ ~-
Ariano Brito do Araujo SIAPE 1814723 o' 

(Analista) . 

' . 
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1\HNIST(:mo DAS COi'IHINICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO m,ETRÔNICA 

. 1mPAllTAMENTO ,m ()[JTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios--~ Bloco "R" ····.J'"' andar ~ anexo oesto - sala 300 -·- 70044-900 ... Bnrnílía/DF 

Fone: {61) 3311-6177 ·· Fa." (61) 311-6617 

Oficio nº "I0":\-6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ;{O de novembro de 201 O. 

Ao Senhor 
AUDAX HARHOSA ARANTES 
Associação Comu(litária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados 

· Rua Felix de Albuquerque, n°468, Vila Ana Maria do Couto 
79103-620/éampo Grnnde/MS · 

Assunto: Solicitaçfio de Dol,1i'mcntaçfío 

Scnh,ot Represcntnntc, _ 

Tendo cm vista a análise realizada no. processo n. º 53000.022867/2010-62, tm , 
localidade de f>o11rados/MS, no qual essa Enlidndc requer autoriiação pum execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitt\ria e considerando a documentaçi\o já apresentada pela requbrcntc, 
solícitmnos u V. s• q11e s<.,ium enviados os seguintes documentos: 

. DOCUMI,NTAÇÃO ,JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; qi1c solicíta 
a adoção de medidas necessárias li vérificação da idoneidade dos dirigentes das entidadc.s que 

· forem consklcradus nptus à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação· 
deverá cncam inhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes_ assodatívos: 

- Ce1tidão de foi to crimim1lda justiça estadual é federal dos últimos 0S(cinco) anos 
. do locul de residência, de todos os diretores oll cargos similares. 

2) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, leglvel ·e mmlifícado cm respeito .ao 
disposto nos súbitcns 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complci11entar 01/2004, constando a 
alteração cst11tutária abaixo clcncmln e dm•idamente averbada junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no LhTo "A" do Rcgistrn de Pessoas ,Jurldicas ou microfilmado cm Pessoas 
Jurídicas: ' 

- Subsliluir no A1tígo 8" do Estatuto . Soda! o termo "DIRETORIA t!){Í:"' 
J,XECUTIVA" pelo termo "ASSEMBLEIA GERAL". l'J 

3) Declaração assinada pelo representante legal \Íe qu" a Entidade rcqucrentt, não 
possuí quàlquer.vlnculo de subordinação ou-que a·sujcite à gerência, à administração, ao dom!nío,. 
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, cm respeito ao.disposto no arl. l l da lei 

9612/98. .?. /41/r-•~ ~~,_---~---~-~---
ABA,. DOS/SSCE-MC V-



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta)· dias conll1dos do 
recebimento deste oficio que cstil sendo acompuulmdo ele AR Postal (Aviso de rcccbhncnto), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que à requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solícitação fomml neste scnlido e aindu, todn a documcuta'ção enviada deverá 
ser apresentada no. original on em cópia nutcnticad11, confonn detcnninação disposta no 
subi tem 7.3 <Ía Norma Complemc11tar O l /2004. 

CARLOS ALHF,HTO EIRE RESENDE 
Diretor do DeparlamC!l o de Outorga de Serviços 

AllA - Proc. N' 53000,021867/lO - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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. DõlíifllllõsZMSI 29 de Agosto de 201 I. 

SfAPPJ[tGE 
' 

AO 
lWINISTÉRIO DAS COJVlUNICAÇÕES 
SECRETARilí DE SERVIÇ()S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Att.: ·DERMEVAL DASlLVA JÚNIOR 
Diretor 

Scnhol' Dirc~or, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE . DOURADOS, 
entidade interessada em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunittiria, na· 

. localidade de DõUrâdOSIMS', ve111 através deste encaminhar os documentos, 
solicitados através do Oficio n" 7076/20 l 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC de l O de 
Novembro de 2010 em anexo. 

Sem mais para o momento e estando certo de sua compreensão, desde jti 
agradeço. · ' ·· __ : · 

/'/ \ 
Atencj.osíi',;1ente, . ,

1 / . ' 
1 ./ ' .JI i j 

//"/'i . í 1\ 1 · ./ 

· ,1 Àq,J<ttfii9_ S'Í,:Á_'i~~f ··;/ 
( 

/ CRF .. · 105.,157:3'91-2<1/ 
. ! \.Pré'sÍdcnte ,, 

-............. , ____ ~~··J.,._,,.,,,.--~---,..-,,,..· ...... ,,,,'",···---··''""''"''";.,,, .. ,• 
. ' 
\. .. / 

DOCUMENTO ANEXADO 
Nt:STADATA L.. ..&J.P!l.JM.. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DF. COMUNICAÇÃO t;LETRÔNTCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -3.-nndar • anexo oeste - sala 300 - 7004•1-900 - Biasllia/DF 

· Pono: (61) ;311-6177 ·· Fa<: (61)'.lll-6617 i51 ) 3 
1 

\ :, t,OÕ 

' h'ti'l-Oficio nº ~ o ':\-6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
60 7,7> 

Brasília, !{í) de noveMlffo
0
le-201 O. 

Ao Senhor 
AUDAX BARBOSA ARANTES 
Assciciayão Comun.itárla de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados 
Rua Felíx de Albuquerque, 11°468, Vila Ana Muriu do Couto 
79103-620/Campo Grnnde/MS 

Assúnto: Solici_tação de Documentação 

Senhor Rcpresenlante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 S:J000:02'.2867/ZOlOMl, na 
localidade de Dourados/MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução-do Serviço 
de Radiodifüsão Comunitária e considetando a documentação já ripresentada pela requerente, 

. solicitamos a V. s• que sejam enviados ds s~g?intes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO ,lURÍDICA: 

l) Em atenção a COTA N" 261/20!0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas niléessárias à vçrificaçi!o da idoneidade· dos dirigentes .das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão cmnut1itária; essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos . 
do local de residência, /os os dirc.tores ou cargos similares. 

2) Cópia do Estatuto Social, na ínttgra, legível e modificado cm respeito ao 
disposto nos sub itens 7 .2. 1 e allncas e 7 .2. 1.1 da Nonna Complementar O 1/2004, constando a 
olteração estotutárhi abaixo ele11c11d11 e devidamente 11verbllcl11 junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas ,Jurídicas ou microfilmado cm Pessoas 
,furldicas: · · 

• Substituir' no A'rtigo &º do Estatuto Social o tenno "DIRETORIA 
EXECUT.lV A" pelo termo "ASSEMBLEIA GERAL". 

3) Declaração assinada pelo representante legal de que a Entidade requerente nãQ . 
. possui qualquer vinculo de subordinação QU que a sujeite à gerência, à administração, ao domfnío, 

ao cmnando ol1 a orientação de qualquer onlra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 <la lei 

, :,~W:SSSC<MC . ,{/!;~~-------· -'-------



" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trintil) dias contados do 
recebimento deste oficio que está scn(lo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os ite,ís solicitados sob pena dç arquivamento do processo. 

üotross,im; informamos que o referido prazo poderá ser prorrogadq, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documcntaçilo enviada deverá 
ser apresentada no original oú em cópia autenticada, CQ!lfom determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

2 
CARLOS ALBER'l'O ,IRE RESENDE 

Diretor do Departam o de Outorga de Serviços 

' .. 

' ' 

AUA • Proc. N° 53000.02286711 O ': RADCOM/DOSISSCE-MC 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESiAQO DO MATO GROSSO DO SUL 

Çomârca de 'Dourados ;\3etor da Distribuição / . 
• 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Nº: 521780 FOLHA: 1/1 

· · CERTIFICO que. 'pesquisando os registros cte5Ji~tr11Juíçõêii',íê 'iêiiôií\crmHnais da Cornmca de Dourados, ern Ioda a nossa base alô.a data ~e 25/08/2011. ver,frqµ,e, NADA CONSTA!J contra: 
• _.-,,: 0-ce' "",-.:,,;i·,:·., _,.,/ 

AUDAX BARBOSA ARANTES, portàdor do RG: 0Q0270151-S5P/llis;··cJ5F: 105.157.391-20, filho de ARGEMIRO BARBOSA ARANTES e IZAURA CARRILHO ARANTE$, nascldo,~.os 1510$11953 ............. ,, 

. . . Esta CertídM'~br~nqe·as Açõe>lde Cornpel/Jncia: Ctimipal (Incluídas as Relpe•soculórias. Reais e Pessoais): Violência DQniéstica;, lnfãnclá, Juven(\rde e Idoso; Execuçõês Penais: Júri; . 

OBSERVAÇÕES: 

a} Os dados inft;fr~Jâ.dos são qe"respof\sabili,dà(f0·-do so!icitaote, devendo ser conferídos pelo interessado efou deslinalâfio. · ·' - · 
:· :'.' :c"i· f ,- • ·-_ . ' ' ._ '_ ' < b) A aulenlicidad~ deste r;laçurnenlo)deverá ifiwconfi101a1a, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a pa~ir da sua emissilo, nq/end~1eço eletrônico • \VWW.tJms.jus.br • no n1enu • e,Saj. utilizando-se o seu número e data de emissão . r ! . . 

Certidão expridida ~tatuilamonle pela inlem~l. com validade de 30 dias. 

Dourados, segunda-loira, 29 de a9os10 de 2011. 

,. 

0551284 
PEDIDO N°: 

111111111111rni1 111111111111 
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' ·i::ctiidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JOST!ÇA FElfüRAL DE PRIMEIRO GRAIJ EM MATO GROSSO DO SIJL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECOÇÕESt'ÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS ,J()JZADOS liSl'RCIAIS FEDERAIS CRll\1INAIS ADJONTOS 

N• da Certidão 20fl.0000058974 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: AUDAX BARBOSA ARANTES, ou 
vinculado ao CPF de número 105,157,391·20, · 

'\ 

N A D A C O N S TÁ na Justiça Federal de 1 ° Grau, Seção Judlciáriá de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados 1iessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPr/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
https://www.jfms.gov,brLcertidao\fLc@/ifmsint/valcert.cfillL até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: 51682V33INEA BSMIPL · 
X7EMGSBXCaCGQJX; 
e) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul· 

· d) éertidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de n° 
64/2007-OFOR, · · ' . 

Mato Grosso, do Sul, 20 de Julho de 2011, às 18h45min. 

Núcleo de Apolo Judiciário 
. Rua Delegado Cario• Roberto ao,to• do Ollvolrn, 1 ~8 • Compo Grande· MS 

Páqlnp Iniciai ·1 ·ffotornar íl rir1:1sS&o dr~ Certidão l trnmllnir 

http://www.jlins.gov.br/ccrtiduo/GET%5EFORMCT 20/7/2011 



• ' Sem título 

Justiça Federal de Primeiro.Grau em Mato Grosso do Sul . . . 

Autenticidnde da Cenidilo 

Certidão número: 20110000058974 

CERTIDÃO AUTÊNTICA ' 

Nome/Razão Social: AllDAX BARBOSA ARANTES . 
' ' 

CPf/CNPJ: 105.157.391-20 
Personalidade: Física 
Data Emissão da Certidão: 20/07í2011 (18.:45) 

' 
NAllA CONSTA 

' 

Vniíkuç'ao realiza.d,1 em 10í011201 I 

http://www.jfms.gov.br/certidaov/csp/jfmsintlvalccrtresp.csp 7(\/7 /')I\ l 1 
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2910812011 0551278 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MAT'o GROSSO DO SUL 

Cornarca de Douràdos .\,êi~i da Dístribuição · 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDAO N': 521773 FOLHA: 1/1 

· CERTIFICO que, pesquisando os registros do. dislribuiçMs de feit<:>s ·crimínais ,1a Comarca de 
Dourados, em toda a nossa base até a data de 25/0812011, vermqu~i'NAOA CONST/,R contra: , · 

JAOIR NOBREGA FILHO, porta,dof"'do RG: 9,810.400 SSP/Sf', Cl'F: 647,012.268,15, filho de JADIR 
NOBREGA e ANTONIA NUNE$,,:NOBRE'GA, nascido aos 09/11/1957. 0 ··"º'"··-~·º"ºu~o.ouu.oh~-

00000 

Esta Certidíj9 ~brange as 1ções <fe Compe\êncla: Crln1lnal (lncluldas' as Relpersecutórias, Reais 
e Pessoais): Violência D,ornés\ita; lnfâpda, Juvent~de e Idoso; Execuções Penais; Júri: 

OBSERVAÇÕES: , 

a) Os dados lnt9!fl)idos sao ·g.<i
0

respoósablllJ/àde(/o $0\icitante. devendo ser conferidos pelo interessado etou 

deshnalárío, _-.:" ·· J---' .. , __ -:.-- _ _)- .. ,,_:::,__ .. _ :. 
b) A au!entici~a<l~ deste dc,Ç~mento!&;verà ~er cond;tiW.1ª· no prazo m6x11no d~ 30 {\tinta) dias a pa,1ir da sua 
emissão, no/end#reço elet~nlco • V(MV.tj1ns,Jus.br - ifo'.J)1enu - e-Saj. ulilizo9do-se o seu nOm<iro e datá de 
emissão, / :d ., i, · ' 

' Ce~idão expJbict~i~,;;~itame~te pela' ínÍern~t. co~1 validacte de 30 dias. ' • .. 
Dowados, s<Ígunda-!eira, 29 de agosto de 2011. 

10551278 
PEDIDO N•: 

1111111111111111 li I Ili li !Ili Ili 



• Ce1tidõcs [nternet 

PODER JUDICIÁRIO 
,JUSHÇA FEDERAL DE PIUMimw GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDJ\O DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES ciVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS AO.JUNTOS 

Nº 
1
da Cortldão 2011,00000S8976. 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril . 
de 1967, até a presente data, que .contra: JADIR NOBREGA FILHO, ou 
vinculado ao CPF de número·847,012.268·15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de. 1 ° Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; · 
b) .A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
https://ww~yJfms.51ov.br/certidaqylçsp/ifmsint/vàlcert.cs11, até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: W7ELGNFZE49C FCR4hO. 
B41KAFS3a21hhFB; 
e) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul; . 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de no 
64/2007-DFOR. 

Mato Grosso do Sul, 20 de julho de 2011, às 18h47mln. · 
. . 

Núcleo .de ·Apoio Judiciário 
Rw, Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128 .. Campo Grnnde .. MS 

p,3qína· fíliciai"' 1 "RetOroar á Emissão dt1 Certidão I foipfimlr 

l1ttp:/íwww.jfms.gov.br/certidao!GE'['%5EFORMCT 20/7/2() l l 



• Sem título 

Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul 
. - ' . 

Autenticidade da Certidão 

Certidão niunero: 20110000058976 

CERTll)ÃO AUTÊNTICA 

' 
Nome/Razão Social: JAD!R NOUREGA FILHO ' 

' 

CPFICNPJ: 847.012.268-15 
Personalidade: Física 

, 

Data Emissão da Ce11idão: 20/071201 l (18:47) 

. N,\ll,\ CONSTA 

/ 

VoHar 

http:/ /www ,] fms.go v. br/ccrt idaov /csp/j f111~intlv,1 lccrt rcsp .csp 20í7/20 l 1 



. . 

. . 2910812011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL . 

Comarca de Dourados • Setor da Distribuição 

;' 

CERTIDÃO 
AÇ·ÃO CRIMINAL EM TRÂMITE · 

CERTIDÃO N': 521784 FOLHA:1/1 

CERTIFICO que. pesquisando os /ogístris de 'distrihuiçoos óe feilos criminais da Comarca de Dourados. em Ioda a nossa base até a óa\a de 25/0812011, verifiquei NADA CONSTAR êontra: 

LIANE CRISTINA GERALDO, portado/do RG: 093766244-3 MEX, <:PF: 013.217.971-76, filha de JOSÉ 'LUIZ GERALDO SERDINHA e ZULEIOE ANTUNES FERREIRA, nascida aos 02106/1986 ........................... . 

. · · Esta Ce1M,p'abrange as ~çôes\io Co1npotência: Criminal (lncluldas as Reípeisecutórias, Reais e Pessoais); Violência Dpníésticà: lnflincia, Juventude e Idoso; Execuções Penals: Júri; . . 

OBSERVAÇÔES·. ; 
. / ',./ .. ,,., .. :-· ·,,,_ ·.,,,---' :• ' . a) 0$ dados lnl9rtl)/idos sto <je respçilsab,H~aije ·qo solicitante, devendo ser co~fetidos pelo internssado e/ou deslinatárlo. ,: F i .: . ;;. ·... . 

_,- ;i ' ._-·;._ ,_-_,. ;',,_ .' -,. é . . . : b) A autonliqldaqe deste ctqçumento,:<:loverá s,er confiril)!'l,</a, no prazo r1áxírno de 3Q (trinta) días a,parJ,r da sua emíssão, no;end#reço ___ elet(ôniq_" fyww.tjm.s;jus.br ~ /IO{fnonu - e~Saj, utl!ízandoTse o sou n(11nero o dota de emissão. , \ · --· , ' 
' ,' . 

Ce(!idão exp.J~itJagratJl!amente pei~ interrtét, co~ validade de 30 dias. 

Dourados, segunda-feira, 29 de agosto de 2011 
J 

. ' 

0551289 
PEDIDON°: 

111111111rnm111l~llllll!IIII 



' Çertidõeslnternet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GIUU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTID;\O DE DISTHJBUIÇÃO . 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVRlS, VISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nº da certidão 2011,0000056979 

CERTIFICO, revendo os registros de çllstrlbuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, que contra: LIANE CRISTINA GERALDO, ou . . ' vinculado ao CPF de numero 013,217.971·76, · · 

N A D A e o N s T A 11a Justiça Federal de 1 ° Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Obs.ervações: . 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
https://ww\v.jfms.gov.br/certidaov/csp/jfmslnt/Valcert.csp, até 60 dias da 
emissão, através do código de segurança: 5I682U33INJZ B5NG6Q 
4I683WaXGPHWY3P; 
e) Esta Certídão abrange toda a Seção Judiciária do .Estado de Mato Grosso do 
Sul; ' . · 
d) Certidão expedida 9rntuitamente pela internet. com base na Portaria de no 
64/2007-DFO.R. 

Mato Grosso do Sul, 20 de julho de 2011, às 18h48min. · 

Núcleo de Apolo 1udlclár/o 
.Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Ollvelra1 128 - Campo Grande - MS 

http://www.jfms,gov.br/certídao/OET%5EFORMCT 7,0/7/?.0l 1 



.:,cm mmo 

Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul 

Autenticidade da Ceftidão 

Cerlídi!o nú~iero: 2011 ooood58979 
. 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 
; . . 

Nomeil}a2<,o Social: Lli\NE CRISTINA GERALDO 

. 

CPF/CNPJ: 013.217.971·76 
Personalid;Íde: Física 
Data Emissão da Ccrtidi\o: 20707/2011 ( 18:48) 

NADA CONSTA 

' 

. hl tp://www.jfms.gov. br/ccrl iduovksp/j fürni n t/vake11 res11.csn 



' 

Aos 02 (doís) dias do mês·dc agosto (08) de 2011 (dois mil e onze), nesta cidade de l.Joura( rrs,"' 

Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se na sede da Associação Comunitária de 

Desc11volvi111cnto Artístico e Cultural Futura da .GmndíJ Dourados, situada nu Avenida fosé 

Roh,crto Teixeira, número 79{), Jardim Flóricla 1, CEP 79.822-090, às l 8h00min horns, 

reuniram-se os membros da diretoria, 1íara atender o Olfoío nº 

7076/2010/RADCOMIDOS/SSCE-MEC, do MINISTl~RIO DAS COMUNICAÇÔES, qué trata 

da alteração do Caput do Artigo 8° deste Estatuto, que, conforme qucoíto 2- (dois) do Oficio, o 

. Caput do . Artigo 8'' deverá constar ASSEMBRÜLIA GERAL e não DIRETORIA 

EXECUTIVA. Após a alteração necessária, o Caput do Artigo 8° fica com o seguinte teor: 

. "Art. 8º - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 

(dezesseis) e menos de l 8 (dezoito) legalmente aulori,.udns, independente de classe social, 

nacionalidade, sexo, raça, Cllr ou crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá 

preencher ficha de inscrição na secretaria du cnlklmlc, que u submctcní u Assembléia Geral e, 

· uma vez aprovada, terá seu nome, imcdiatmncntc, lançado no livro de Hssocíados, coln 

indicação de seu 11(1mem de matrícula e catcgorín ,\ qual pertence, devendo o interessado:". 

Ratitka-se o Estatuto e seus aitigos após esta altemção, mtdc. o mesmo permanece na fonna 

seguinte: 

. . . . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITJ\.RIA DE l)ESENVOLVlMl,NTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL FUTURA l)A GRANDE DOURADOS 

ESTATUTO'OFICJAL 

CAPiTULOI 
DA DENOMINAÇÃO, s1,;1)1<: E FINS 

Arl. 1" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DES(~NVOLVlMENTO ARTiSTJCO E 

CUl;nJRAL FUTURA DA. GRANDE DOURADOS, doravante denominada pela sigla 

· "ACDACF", é uma associação cívil., de direito privado, sem fins luyrativos ou econômicos, de 

duração indctcrmínada, com caráter cultural e social, de gestão comunititria, composta por 

número ilímitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida·no Município de Dourado;-, Estado de Mato Grosso do Sul, 

com sede provisória nu Av. José Robcrlo Teixeira, 790 - Jardim Flórida I - CEI': 79822-090 -··· 

. Dot11·ados/MS. 

Pará~rafo úní~o ··· A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTISTICO E CULTURAL FUTUTA DA GRANDE DOURADOS utilizará como 

denominação fonrnsia "ACDACF" e _reger-se á pelas d/sposiç(lcs deste cslatuto e pclas,)cis 

vigentes no l<>rritúrio nacional. . · · . '·,\ 
' ' . r Á ' . , 

AI'!, 2" • A ASSOCIAÇAO COMUNIT · RIA DE DESENVOLVIMENTO ART!ST :o E \ 

CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, tem por objetivo EXEC 'TAR \ 

SERVIÇOS OE RAIOOIFIJSÂO COMl~ @°' --,' ') 
. (; . 



. 1 - Beneficiar a comimídmlc com vistas a: 

a) Dar opo11unidadc n difusão de idéias, elementos de cullurn, tradições e Mbítos sociais da 
comunidade; . . · · 

- =-·,v+""' 

b) Oferecer mecanismos à fo1111ação à íntcgrnçilo ela c1imu~idudc, estimulando o lazer, a cultura\.~}'. ·'¾ · 
e o convívio social; · · · i': 

, , \ 1 , 

e) Prestar serí•iços de utllídndc pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que , 
necessário; · 

d)Contribuirpara o apcrfoiçoamento profissioilalnas áreas de att;oção dosjornalistas e 
radialistas, de éonformidade coni a legislação profissional vigente; · . · 

e) f'eimitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direíto de expressão da forma mais 
acessível possível; , , 

1 I - Respcítar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidndos educativas, artísticas, culturais e infor111ntivas e111 beneficio do 
desenvolvimcllto geral da comunidade; 

, . 

b) Promoção das atividades artísticas cjomallsticas na comunidade e da integração dos 
membros da,connmidadc atendida; , • 

c) Respeito aos ·valores éticos e soch1is da pesioa e da.família, fàvorcccndo a integra,.uo dos 
membros da. comunidade atendida; 

d) Não dcicrimimwi\o de raça, religião, sexo; preferências sexuais, convicção político
ideológico ou pmiidária e condição social. 

, § 1º - Para a consecução de seus ol\jetivos, a Associnçào poderá publicar jornais, revisÚis, 
, folhetos, organizar cursos, delmtcs, palestras; seminários, estabelecer convênios e aco1\lo de 
cooperação com entidades públicas ou privadas de caráter nacional otí internncímwl e 
posteriormente executar o Serviço de Radiodifüsi\o Comunil,lria, confonmnt Lei 11º 9.612 de 19 
de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Rudiodifusífü Comunit,íria e da Norma 
Complementar nº 1/2004, do Serviço de Radioclifusão Comunílária, 

§2º - Ú vedado o pr<isclitismo de qualquer natureza, .assim como qualquer discriminação 
política, filosólicn, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza da admissão dos 

. associados. ' 

§3" - Será obrigatória n pluralidade de opiniões e versões, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa 'e info1111ntiya, .divulgando, sempre, as difernntes,. 
ínteq,retações relativas nos fotos noticindos, , 

\ 

§4° - Qualquer cidadão ila comuuídade, hcncliciada terá direito a emitir opiniões sobr \ 
quaisquer nssumos abordados na progrnnrnçílo da emissora, bem como manilestar idéius \ 
propostas, sugest6cs, reclamações ou rciv.indicaçõcs, devendo apenas observar o mon ' to \ · 

·/11·· 
//1! 
l[f':· 
;/ 
V . , 

\ 



. , com»;· 
· f{f~s // o/ ' 
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adéqundo da programação para Íazê.Jo, mediante pedido CIICHIJlinhado a dil'CÇãó l'Csponsá:lriit·, = ·~,1;, 
· pela Rádio Comunitária. . · . · . ' . . ' . ' 

Art. 3º- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo: subsidiarímncnte, pelas 
o,brigaçõcs contraídas e cm nome da entidade, ressalvados, os casos em que os dirigentes ,, 
responderão pür comprovada culpa no desempenho de suas !lmçõcs. 

Art. 4° - A receita da A ASSOCIAÇÃO. COMUNITÁRJA DE DESENVOLVIMENTC '' 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consçcuçílo (!e suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas li.111ções, bcn1 como u distribuição de 
luêros, sobras, dividendos, vantagens ou b.onílícaçõcs a qualquer dos seus associados ou . 
dirigentes. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, l).)REITOS E DEVERES 

SEÇÃO l 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DEMISSÃO E RXCLUSÃO 

Art. 5• · Serão admitidos como associados as pcssoas, ílsícas e jurídicas que tcnhmn prccnchí<lo 
frmnulárío próprio e admitidas cm Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste [Matulo. . . 
Art. 6" • A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART!STJCO ,E 
CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURJ\DOS sení composta pelas seguintes categorias . \ . . 
de assocrados: · · · . 

1 ... Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ala de fundação 
. . 

li .... Contribuintes ou J,fotívos -·os que ingressaram nu Associação upós u Assembléia de 
fundação, Hpús a aprovHção da Diretoria. 

·Ili ... JJononíríos-0s que pertencendo ou não ao quadro de associados, tenham prcstudo 
relevantes se'rviços às causas da Associação; · · · 

/ . 

Ar!, 7". As contribuições dos associados serão rcguladus cm Assembléia Gemi. 

Art. s• - Poderão filiar-se so1ncntc pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou mai<>res de 16 
(dezesseis) e menos de 18 (dezoito) lcgal111entc autorizadas, independente de classe social, 
nacio'nalidadc, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, púni seu· ingresso, o interessado deverá 
preencher licha de inscrição na secretaria da cntidad,e, que a submeterá à Assembléia Geral e, 
uma vez apf(wadu, tcrÍt seu nome, imcdíalamcntc, lunçudo no livro de associados, com 
indicação de seu número de timtrícula e categnría à qual pertence, devendo o interessado; 

. . 
1 - Apresentar a cédula de ideniidadc e, no caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais 
ou responsável legal; · 

li • Concordar com o presente estatuto e os princípios nele dclinidos; 
Ili • Ter ídoneídude moral e reputação ilílmdn: .. 

. /l (/L ' 

-) 



IV · Caso seja associado contribuinte ou eletivo, 
pontuulmentc com u~ cpnlribuiçõcs associativas. 

assu111ír o compromisso de 

Art, .9" • 1~ direito de o associado dcmilir-se do quadro social, quando julgar necessário, 
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não cst"ja cm débito com 
suas obrigações ussociativas,. 

Art. 10" - A perda da qualidade de assocímlo será determinada pela Diretoria Exccutívu, sendo 
admissível somente hnvcndo justa causa, assim reconhecida cm proccdjrncnto disciplinar, em 
que fíque assegurndo o direito da ampla defesa, quando fícar comprovada a ocorrência de: 

I -- Violação do c~latuto social; 

' . ; 
II - Difltmaçâo da Associação, de seus membros ou cll, seus nssocia,los; 

Ili ···· Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais: . 

l V - Desvio de bons costumes: 

V - Condutn duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

VI - Falta de pagamento, por par!µ dos "associados coniribuintes ou efetivos", de três parcelas 
consecutivas das contribuições associativas. 

§ I" - Defíni'da a justa causa, o associado serà devid~1nente notificado dos fotos a ele imputados, 
· através de notílicaçílo cxtr4judicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) 
dias a conútr do recebimento da comunicação. ' · . 

§2" - Após n decurso · do Í>rozo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 
apresentação de defesa, a representação será decidida cm rcui1ii\o cxtraordinál'ia da Diretoria 
Exccutivn, por maioria simples de votos dos diretores presente; · 

§3" - · Aplicada á pena de exclusão, caberâ recurso, por parte do associado excluído, à 
Assembléia Geral, o qual deverá no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua 
exclusão, ntravés de notificação extr11judicial, manifestar a intenção de ver a decis1ío de u 
Dirct<>ria Executiva ser ojijcto de deliberação, cm· ultima ínstôncia, por pmic da Assembléia 
Geral; · 

§4°- Uma vez excluído qualquer que seja o motivo, não terá o nssociado o direito de pleitear 
indcni;rnção ou compensação dç qualquer natureza, seja a que título for; · 

§5" - O associadp oxch1ldo por fnlla de pagamento podcr{t ser rendmitklo mcdíantíi o 
pagamento de seu débito junto à tesouraria da Assocínção. 

SECÂO li 
DOS DIREITOS E DEVER~:S 

Art, 11 - São DIREITOS ;los associados: 

e/ 



• 

a) Direito a votar e scr'votado para cargos ndmínislrativos, desde que atendam ao disposto no 
art. 8" deste Estatuto.· , · · 

b) Tomar parte e discutir os assuntos apresentados nas Asse1n{Íléias Oernis; 

e) Freqüentar a sede e gozar dos benefícios prnvistos nus normas cstatutúrías e regimentais; _.,./ 
, . k,~çn,\,' 

d) Apresentar novos associados para aprovação da Diretoria; ;/l0 "'"li,: . , ~w 
. . ' " 

e) Béncficiar-sc dos serviços assistenciais; · "' · 

t) Propor e discutir etil Assembléia Gcrnl, qualquer mcdida·quc julgar conveniente ao, 
interesses da Associação, desde que se relacione com o assunto constante em pauta; 

g) Propor convocação cm Asscm\iléia Geral Extraordím\ria, mediante a apresen1ação .de 
reqúcrimcnto subscrito por no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados, quite com a Tesouraria 

· e cm pleno gozo de seus direitos, fazendo expressa a linalidi1dc de sua convocação; 

' 
h) Comunicar os órgãos da Administração qualquer dcticíéncia ou irregularidade constaiada na 
Entidade: · , · · , 

i) Solicitar a inicrccssão da associação, junto aos poderes públicos cm defesa dos interesses da 
classe; 

j) Propor a Diretoria da assocíoçuo a realização de atividndcs que possam intcressnr ao qumlro 
social; 

k) Recorrer a Assembléia Gemi contra atos da Diretoria; 

,!)Gozar dos demais dírcitos'c vantagens que lhes foram usscgurndos 

Art. 12- Dos DEVERES dos associndos: 

u) Colaborar para o congrnçümcnto e cngrandecimcnlo da ACDACF; 

b) Cumprir as, disposições legais, estatuárias e regimentais, e uindu us deliberações que, de 
ucordo com as referidas disposições, a Diretoria e o Presidente tomarem, betn como, as . 
deliberações da Assembléia Gcrnl; 

e) Comparecer as reuniões e Assembléias Gernis para as quais for convócado; 
. . 

d) Prestar a instituição todo concurso moral e material que lhe for possível: 

e) Portar-se com dignidade e decoro nus dependências da associa\'ªº• e nas utívidadcs cm que 
tomur parte; 
1) Ext'rccr com zelo, probidade e dedicação os cargos para os qliais forem eleitos ou 
designados; 

g) Contribuir com uma mensalidade, conforme a deliberação da. Diretoria 
Assemlilêin Geral; para a manutenção e desenvolvimento da Entidade; 

• -1.1. /n, 

Y
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• 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do parágrafo primeiro deste 
Estatuto. · 1 • 

§4° • A Assembléia Genil coilvocada para llns eleitorais., alienàção de bens imóveis ou móveis 
ou oxlinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedências o, dcliberarít 
confonne este estiitilto, mediante voto dos assocíàdos cm dia com smis obrigações socíars 
filiados e pelo menos seis rnes,•s, respeitadas as disposições do parágrafo primeiro deste · 
·Estatuto. 

Art. 15- Da competência privativa da Assembléia Gemi: 

. 1 - Eleger a Diretoria e Conselhos, atruvés do Voto direto e secrcro 011 aclamação; 

li·- Discutir e Votar o orçamento anual; 

Ili ·· Tomar e aprovar as contas da Diretoria; 

IV - Destruir os administradores do Exercício e dç suas funções, o Diretor ou membros dos 
Conselhos, que agirem contra o disposto neste Estatuto, determinando u apumção das 
rcsponsabí !idades; · 

V_: Fixar e aprovar o valor das contribuições dos associados; 

VI -- Aprovar aplicação do patrimônio da associação: alienação, oncraçi\o, aquisição, doação de. 
bens inúvcis e imóveis: · 

VII ~ Deliberar sobre os contrntos da nssociaçifo que importem em alienação, aquisição, 
oneritção, locação e doui;ão de bens im6vcís 011 constituição de ônus ou direitos reais sobre os 
mesmos; 

VIII - Alternr o Estatuto e decidir sobre a dissolução da Associação em Assembléia Geral, 
espcdalmcnte convocada para esse fim e com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos 
associados em primeira éonvocaçí\o, cm segunda convocação com no qualquer 11ú111cro de 
associados com díi·cito a voto. 

~ ' ' - . . 

Parúgmfo Unico _: A Entidade hão poderá efetuar nenhuma alteração de seu Estatuto Social 
sem prévia alltorízaçilo da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

SEÇÃO li 
DA DIRETORIA 

Art. 16 - A Diretoria da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, órgão executivo e 
udminislmtívo, serú composta por um Presidente, um Diretor Administrntivo e um Diretor de 
Operações, cleilQs cm Asscmbléía Geral para um mandato de 03 (Três) anos, permitida uma 
reeleição consecutiva para o niesmo cargo. 

§ 1° - A Diretoria da assocíàçilo pndcn\ ser substituída, para finalização do mandato, no todo,;~\ 
cn\ parte, mediante decisão cm Assembléia Gemi, respeitadas ns disposições dispostas \ 
. pan\grnfo prímeir(). · · /;··, \ 

(fJ··. ~) 
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§2º • Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalízudos, há rnuis de l O (dez) 
amis e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas rcsidêncíus sejam situadas na iírca da 
comunidndc atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamcntnr ou função da qual decorra foro crpcdal. · 

Arf. 17 - O quadro de pessoal sení consiituído de, pelo menos, d;iis .terços de tmhalhadorcs 
~~~~ . . . 

Ar!, 18 • A responsabilidade e a ork1\taçi\o intelectual e administrativa da entidade, caberão 
sempre u brasilcírús natos ou naturalizudos h* níais de dez anos. 

Art. 19- Ú compelê.ncia da Diretoria:· 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o putrimônío du entidade; 
.\ 

b) Convocaras reuniões e As.5cmbléias Gerais;· · •.. '~~;../ 

' "' ~ '.' . .. # \; 

e) Representar A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO. · 
E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS cm atos públicos ou internos; 

·d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da associação; 

e) Apresentar.relatório anual a Assembléia Geral, accrcn do [!alanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; · 

1) Prcs!ar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
1 • 

g) t)cscnvolvcr e promovér o intcrcfünbio com a cnmu1iidade e entidades afins; 
' 

h) Criar e instalar serviços de l)cpmiarncntos parn a realização e descnvolvimçntos das. 
finalidades da entidade. ' 

Parágrafo Único - Os Diretores ·e C011selhciros, não perceberão remuneração, vanlagcns ou 
bcne!1cios, direta ou indirclamenlc, por qualquer forma título cm razão das tompelêncías_. ' 
Fuil,;ôcs ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Art. 20 -·compete áo Presidente: 

a) Representar n associação passiva e ativn, judicinl e extrajudicialmente, podendo constítuír 
procur~dor; 

b) Alienar, adquirir, doar e receber doação, bem como constituição de ônus sÓbrc bens móvçis 
e imóveis, 1neiliante prévia,auloriznçiío da Assembléia Gcrnl; , 

e) Coordennr e presidir as reuniões da Diretoria; 
d) Assim1r contratos, ajustes ou convônios de interesse da associação; 

, 

e) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, bem como assinar cheques e 
documentos bancários e • fímmcciros, assinando sempre cm conjurl\o com o 

dem·~ 

Dirct r 1 

Admínistrnlivo; .

1 
Ili) 
wJ·:-

' (; 

\ 



sociais. 

Art. 36 - O presente Estatuto foi aprovado cm Assembléia Geral de Fundação realizada crn O 1 
· de Abril de 201 O, entnmí cm vigor na data de sua inscdção no registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 

Oourados,.02 de agosto de 2011 

j 

\ 

J\> !i[R\'KO NOl'AIHAt [lAfü'HON,\l'O OI: PROH'.sro 
hii<:liofÚÍo n1r,..._1,~ • 1,iM<"<'llru, (n,1r M, f/,,, Úlh<'IM • hhdi,fo 

Jl.9, D<.'.:!Jd,,~ · M~· (W J'Jl~H4U0 · fon,_, í6h Hii,'Hll j l!iO.t-2):".0 
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@uscELINO 
Projetos, Instalação, Assessoramento e Coniu!toria, nos Serviços de Radiodifusão 

Ruà Hlix de Albuquerq_uc, 482- Vila Ana Maria _do Couto - CEP: 79113-620 
Campo Grande!MS- Tckfox: (067,' "'9la5518· "'elular: (067)9601-5878 

Ao 
l\'finistério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos l\-linistérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 
CEP: 70044-900 
BRASÍLIA/DF 
Telefone: (061) 3311-6890 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO OE TRIAGEM E SELEÇÃO OE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: . 53000.022867/10 Localídade/UF: Dourados/MS 

' Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARJÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: 9~AND~J?.P.cY.~J?OS 05/02/2010 Prazo: 22/0312010 Canal; 200 

. 

' Processo 
.· 1, A Entidado 6 u0)a'. 

, 
Associaç.ão 

FI. 09 (Arl, 1'\ caput do Estatuto Social) 

2, Requerimento'. de Solidtaçâo? Sim 

Fl.01 

3. A Entida"da lem por objelivo a execuç-iío de _Serviço de Radiodifusão? Sim 

, fl09 {Art.2°, Estatuto Social) 

4. O Estatuto o ·Atas estilo registrados no órgão çompetente? Sim 

7 
• Ata de fundação dolada do 01/04/2010 rcglslada no livro A do Regislro Civil das Pessoas Jurldíc-as ·, 

Estatuio Soclal datado da 01/0j/2010 reglstudQ no Livro A __ do Reghllm CMI das Pessoas Jurfdlcas · 
Ata do Elelç.ão datada de 01/04/2010 registado na Livro A do Hf,gislm Civil das Pessoas JurfdicaS 

5, Os Estatulos ou Atos Constílutivos da entidade atendem o Art f1º da Lei o0 9,612? Sun 
Fl. 09 ' 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gribfnete de Segurança Institucional da Presidêncía da 
Não so Aplica Henública? . 

' 
Mànifeslações de apóio à inlciolíVo, fom1Ulada por entidades. associaTIVmJ e comunítárías, legafmenlo ronnlilufdas e 

7, sediadas na área teleridlda para a prestação do Serviço ou, _no caso de lor.alídades cufa ârea. urbana estiver 
Sim cirpunscrila a um clrco!o com raio nwnor ou igual a 3,5 Kn,, so-dladas· na ároa uíbaoa da localidade, fimmdo por 

pessoas naturais ou jurldicas que tenham rnsídêntia, dorriicmo oo · 

Ft. 35 e $õgulhtéS oonstMdo manitostaçõe.s vâl!das . 

Oecima\~Õo,' asslÍrn<la polo mprosonlanle togai, constando, So for o e.aso, a denominação do fontusla da enlidado? · 
. 

8, . . . . . Sim . 
. 

Ft 32. r.ottJra f:M 

O, Declaraç.ão, assínada polo rep-msanJanle fogaf da anlldadfi, da que todos 9s dirlgenlos residem na área da_ 
Sim comunidade a sor atendida pela eslação ou na área urbana da focalldade, ronforma o t:aso? 

Fl.28 
. 

Oeclnrnção, assinada pelo representante Ioga!, de que a ontidndo não é prasladom do qua1q·utu módalfdado do 
' Serviço d.a R.adk1dífU$tiO, i11cfm;:ive comunítõrío1 ou de qualquer servíço <.lo dislfíbl1ição·de canuls de televisão 

10, mediante asslnalura. bem como do quo' a enlldado não lom como in_legrnnto de seus qüadrQs do Sócios o dó Sim 
admlnlstradores peSSQas qu&, nestas co,í<líçôos pruUclpcrn diroutra e1)tidade detentora 00 outorga para a ex.ecuçãó 
de qualquer dó$ ~ervíços mencionados? ' 

FI. 30 , . 

11. N<> de lnsníção no CNPJ(CGC}? . Sim 

FI. Q6 (Número de Inscrição 11.896,29810001-86) otlVa 1 

12. Quudru Oit&Uvo da_AS$Oelação ou Fundação · Mandato: 01/04/2010 Validade: 01/04/2013 

Nomo do Dirtµentc CPF Cargo Malortdade / Naclomilldade Occlaracao 
. Emanctna~ão . 

Aodax Barbosa Arantes 105, 157,301-20 
PmSidente Sim Sim qim 

. 

Jàdit Nobr~ga FUhfJ: 8<11.012.26lH5 bfre:_tor, 
'Sim ·.· ·.· 

: 
. Sim Slrn . . . Aifmlolstrativo .. . 

·. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
Número: 53000.022867/10 Localidado/UF: Dollrados/MS 

. 1 . 

EnUdade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CU.L TURAL FUTURA DA 

Aviso: ~ó1ANDJ;JriP,~~os 05102/201 o Prazo: 22/03/201 o Canal: · 200 

.No~o do Oírigente CPF Cargo 
Maloritfade / 

Emancloncão 
Nactonalidadé Dcclatacao 

Uano Cristina Geraldo 
01J.211.ur1-7s Diretora de Sim Sim Sim 

Opcra<'MS 

Crú fiel cumprimento das nomia:s (Fl.29) 
Sude: Av.Jose Roberto Teixolrn. n~/90, Jardim Florida I_, CEP 1ml22~090, Dourados/MS {F~.27) 
Reiação do associados (Hs-21 a 23) 
Comprovanlado depósito de taxa (Fl.85) . 
Oelam"$:;O de oue a antidado nao --ossul vfncu!os lNão consfu\ 

13. J Conclusão da Análise-

Prm,-csso jUlidicamenle instruido. · 
É o rnl.alórío. 
A çonsldernção.supu1lor. 

· Ariano Brito de Araujo SIAPE 1814723 d',, 
{ . 

(Anahsta) . 

• 
<!.::<r,," 

. 06/0912011 RedCóm Pâgiila 2 de 2 
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MfNISTÚRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplam1da dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900. Brnsllia ···· DF 

. (61)33ll-6177 

Ofici~ nº56::S$ l20l l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brnsíliu, ,-.\!' ! de setembro de 2011. 

Ao Se1ihor 
AUDAX BARBOSA ARANTES 
Jl.cpresentante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e CulÚ1rnl Futuru 
Da Grande Dourados.. ' · 

· RtÍa Félix dl, Albuquerque, nº 468, Vila Ana Maria do Couto 
79103-620/ Campo Grande • MS 

Assunto; Solicit11çiio tle Documentação/ Processo n" 53000.022867/2010. 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo cm vista a análise realizada no processo n" 5300Ú.022867/2010, na 
localidade de Dourudos / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execuç/jo do 
Serviço · de Radiodifüsão Comunitária e. considerando a documentação já. apresentada pela 
requerente, solícitnmos o envio da seguinte doctuncntu1\ão: · 

DOClJMENTAÇÁO TÉCNICA- 2ª FASE: 
' 

J. Totln a documentação citada no subirem 12 .. l e suas alíncns da Norma . 
Complementar 11.º 01/2004, aprovada pela Portaria n" 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto· 
Técnico,éonfbrmcdctalhado no Anexo l deste Ollcio. 

2. Comunicamos, por flm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados.a partir da data de 
rccebímc1110 deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Rcccbírncnto) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicítHda. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos ,,s itens leva,ntados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

.. 3. · O referido prazo poderá ser prorrogado por umâ única vez, por igual período, 
·. ~~~,~~ M\}º9?TT,1\f!!) de ca~~ fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou· 

> ,;~<I. çal.~/l1Í~~?9'P1íbUca;regufattnente~coJJ)Prn..Y,\QQ,~,·. dés<l'C que a requerente apresente uma 
solicitação J1:mnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das cxigfu1cins. Deconido 

CGRC 



esse prazo, a documenlnção encmnínhada será consid_crada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
· não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone'. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar . 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e 111m1tcnhmn ·atualizado o endereço 
eletrônico do rcspectí vo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as refelidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio do oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios reforem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

· legais como contagem de prazo e ciênda de interessado. · 

· Atenciosamqnte, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ldeJ 
5JOOO.ol2867110/CGRC 



ANEXO l 

DOCUMENTAÇAQ TÉCNICA · 2" FASE: 

a. Fonnulário de Informações Técnicas, devidmnente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as carncterfsficas técnicas de ín~talação e Operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme <lisposto no subítem 12,J, alínea "u", da Nonna Complementar nº 0112004, no qua~ deverá atentar 
príncipalmente para os seguintes itens: 

• item 5 .. LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E. SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordena.das gcográtlcas correias; 
• item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDrO ... preencher com endereço completo; 
• item 7 .. , TRANSMISSOR ... indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifüsão Comunitária, com potência de saída máxima de 2.5 watts, categoria 2H, em conformidadt 
com o disposto no s11bi1em 18,:U da.Nomia Complementar n.• Oli2004, dévendo ser informados o 
fabricante, o modelo e·o correto.número.de certificaçãotl10molog.:wão do cquipamcnh? u ~cr ut!lizndo; 
.. item ~- ---- ANTENA/TORRE ---- informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, alturn e111 
relação ao solo, al!urn da torre e altitude do local; 
• iteií, 9 ---- LINHA DH TRANSMISSÃO .:. informar os dados çorrctos. da linha a ser usatl}11 devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados: · 
. itens 10 e l l --- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE. DE CAMPO NO LIMITE DA 
Á-RBA DE SERVIÇO --· atentar para os valprcs utilizados e para os cãlculos efetuados. 

b, Declarações conforme o dísposto no suhifem llil, suhaJlnens ''b,t" e ''h.21
', da Norma Complementar ni:-

01/2004, ou seja: 

• decloruçi!o. firmada pelo representante legal da· entidade de que, na ocorrência de inÍcrterêncíàs 
prejudiciais· caus~d.as pela· estaçílo,. · interromperá ímcdiatamen,te suas transmissões até que essas ··seja!n 
sanadas~ 

- tleclarnçâo firmada pelo representante legal eia entidade d~ que, na 'ocorrência de intcrforências 
indesejáveis causadas· pela estação. caso essas não séjam sanadas no .prnzo estipulado pela AnntcJ, 
inte.rrompérá suas transmissões. 

e, Planta de arruamento em esculu, indicada é compaHvel com a área d.a localidade ol>jeto da (mtorga, e que 
permita a vísualizaçtlo do nome das ~uasl índícando o iocal de inslaluçfio_clo sisle1m\ .irradiante, o ehdereço e 
aq coordenadas geográficas no fonnafo GG'-'MM~SS", bem. como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área. abrangida pelo contorno de 91 dllft, Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o tocai e endert.'\!O tanto da slide quanto do eslúdio da eniíssorn1 conforme disposto no 
subltem 12,l, olfnca "e", da Nonna Complementar n' 0112004. 

d. Dingrmna de irrndh1çõo horizontal da antena trnnsmissora, com a indicaçllo do Norte Verdadeiro; diagrama 
de írradiaçâó vertical e cspccificaçô1..~s técnicas do sistema itrudíante propoMo; no .caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresen,rn.das curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, Confomw disp"<)sto no suhltêm 12.1,' nHneu ºd", da Nonna Complementar nº 
01/2004. Este diqg_rnn:m deverá ser corn•spondcnk "º intlkado no llem 8 do formuhlrio de 

. Informações Técnicas. ·. 

e. De'.clàração do profissioml_J lmbilitado de que" rota do lerren'o, no local de instalação do sistema írrndiante, 
atende ás condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo espccflko conforrne dctennina o item Í8.2.7.l.l, 
conforme disposto no subitem 12.1~ ulfncà ºe', du Norma Complementar rit' 01!2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a ínstalaçito proposta ·não 1Crc os gabaritos de 'proteção 
aos aetQd_romos, ou declaração tio órg"o comptitente 4o Ministério da Aeronáutica t-tutorizándo a instalação 
proposta, ou, se for o caso, tlcclarn1•ão de_ inexistência ct,, aeródromos m1 loealidnde, confo,rme disposto no 
subitcrn 12,l, alfnen "r', da Norma Complementam• Oli2004, . 

g, Parecer conclusivo, a'ssinado pelo profissional habHÚado, atestando que a iílstalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vígor aplicáveis á mcs1lui e que o conlomo de até 9 l <lBp díl 
emissora não fica situado a mais de unt quilômetro de distância da antena transmissora em ue11him1a direção, 
conforme disposto no sithltcm J2.1, alínt~a ug", da Nonim Complementar nº 01/2004. 

h. Anotação de Rcspon_sabilídadc Técnici1 .. ART referenlc à ínstalação proposta, conforme disposto- no 
subitcm 12,1, nllnca "í:if1H, da Norma Complementar n" O 112004, acompanhada de comprovante 'de 
pagamento ou autenticU\'.3o bancárhl,-' 

53000.022867/l O!CORC 

, 

~ .. 
.......... .,_., 

·• .. -

JJeJ 



1 

e'\ '~ 

AO 

, 
,y L., 

... ,,. 1 , 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVllVIENTO ARTISTlCO E 
CULTURAL FUTURA DA GRANDÉ DOURADOS, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUlNICAÇÃO ELETRÔNICA , 
DEPARTAMENTO DE OlJTOHGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Att.: OCT AVIO PEN NA PIERANTI 
CoordeírndorsGerul de Radiodifusílo Comunitárin 

i:1 mrnr~mo 0ft, s ·,10MUMIOA ç,jE~ 
f!RA SfUA • OF 

mmoo 05535012011 <l'! 
SE/\f>AiSCI; 
1)1 / i.i':2ü11-,·1(i:s'¾2 

Ref.: Ofício nº 5635/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 21/09/20ll. 
ASSOCIAÇÃO C()MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL· 
FUTURA Di\ GRANDE DOURADOS 
Processo itº53000.022867/2010 

Prezado Scnl{or, . 

Em atenção ao Oficio acima' indicado e relativo à 
solicitação de documentação Técnica em nome da ASSOCIAÇÃO COMJJNlTÁRIA 

-DE ])ESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE 
DOURADOS, solicitamos' a J)rorrogaç.ão do prazo. por mais 30(trínta) dias, vez que 
será.necessário mais tempo para cumprir tal solicitnção. · 

I)ourados/MS, 21 de Outubro de 2011, 

.,,,,.,.., 

/ • . t i ..., . 

. . }lfon~_-_!_-~samc.r.1tc. . ff >,,J- ,· ·· 
/ 1) ····- r / 1 

·. ;/ ;//\ /"' ~r/'·· J . 
• 1 . J~ ' '\•~i / ' f • ,''/,,/ V / 

1 (!,,;v· " / , 

( A ili D~~- lA {BOS~/, RANTES 
'C .. l·' C'f>F: 105:157.391-20 

\ ' 

\ · , Presidente 
\) ' 

,·,cr •~TO ANEXADO 
Níi:;31A (1.C.Tf\ 



@uscELI~O 
Projetos, Instalação, Assessoramento e Consultoria, nos Serviços de Radiodifusão 

Rua Félix de Albuquerque. 482 - Vila Ana J\lariA do Cou.to - CEP: 79113-620 
Càmpo Grande/MS • Tele fax: (067} 3391-55 B - Celular: (067) 9601-5878 
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Ao 
Ministério das Comunicações 

. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos l\.1inistérios- Bloco "R" - 3º andar_:_ anexo oeste - sala 300 . 
CEP: 70044-900 
BRASÍLIA/DF 
Telefone: (061) 3311-6890 

Ulti!i1!filii~§!.;!$ · 
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.AO 
MINISTÊRIÓ DAS COMUNICAÇÕES 

~')()'-' 
(_/" ) ·; 

SECRI~TARIA DE SERVIÇOS DE COJ\1UNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

Att.: OCTA VJO PEN NA PIERANTI 

·MiNPfrtmo OkZ Jj<JMUH!C:A.Ci}th 
SRJt ?.fLD, A f;[' 

Coo1·de1mdor-Geral de Radiodifusão ComuniláriivwnRct 
1Vi1l20i1,Ct5ü 

Ref.: PROJETO TÉCNICO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO I•: 
CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

Processo nº53000.022867/20l0 

Prezado Senhor, 

A ASSOCIAÇ/\0 COlVJUNITÁRIA DE . DESl-:NVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E ClJLT.liRAL i<'UTliRA DA GRANDE l)()lJRADOS, entidade 
sclccionnda para II prcstnção do· Sl•rvi1,o de Radiodifusão Comunitilría, para n
localidade .de Dourados/MS, \'Ucnminha cm uncxo, toda a documentação citada no 
suhitcm 12..l e suas alíneas da Norma Compkmcutar n" ()J/2004, aprovadn pela 
!'orlaria nQ 103, de 23/01/2004, ou seja o PRO.TETO TtCNJCO, solidt,uln por-V.Sa., 
através .do Ofido n" 5635/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 21 ele Sekmbro tlc 2011. 

Sem mais pnrn o momcntc,. 

J>residc'nte 

«YS'#Y'<'«.,,...,...........--,,,.-~.-~--"·~-

OóC!JMflH() i>,Nf'XJ:\1)0 
NG8TJ\ Dt\"l!\ 



. MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÜES \{'.~. 
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RADIOl)IFlJS,\O COMUNITÁRIA- HndCom L.LJ ..... l ....... l.. J .. J ......... '-1 ~_,_,_I -_._i __,!_,_j 

USO t:XtUJS!Vü OA M•AI H, 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

IJECLARAÇÃO 

( SubHem 12.l.b) 

AlJDAX. BARBOSA ARANTES, abaixo assinado neste ato como 
representante · legal · da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVI!v1ENTO ARTÍS'f!CO E .CULTURAL FUTURA DA 
GRANDE DOURADOS, relativamente. a habilitação cm Radcom, para a 

. localidade de DOURADOSi/MS, DECLARA, para fins de licenciamento 
junto ao lv1inistério das Comunicações, que: 

a) Na ocorrência de interferência ,pl'éJ~ÍÚiç'.(al:i' causadas · pela estação, 
interromperá imediatamente suas tr~nsnrl'iisôes atê que os problemas sejam· 
sanados; 

b) Na ocorrêi~cia de interferências t'hdesêj?1,1cís.);nusadas pela estação, caso 
estas nào sejam sanadas no prazo\estipulndô pela ANA TEL, interromperá 
suas transmissões. 

' 

/. 



ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMF:NTO ' . p 

MTDIP 10011 ,,_ 

CARACTERISTICAS TECNICAS: . 
. 

Faixa da'Frequêncla: ao à 110 Mhz 
· Potência Máxima: 600 Watts 

Ganho de Potência: o dBcl 
Polari:zaçio: Vertic&1I . 
Terminação: Conector UHF fêmea 

• lmpedtmcla: 50 ohmi> nominal · 
- \/SWR: .Melhor que 1.5:1 

Largura de blllnda: .,,,_ 500.Kh;e 
' 

Tubo Galvanizado de.1" ~ 
.(nli\Q fomeçido), manter 
na mesma altura da vareta 

Tran11missor • 
Conector de antana 

Peso m~lo: 2 Kgs 
, Comorlmento Máldmo: 0,9 metro,; 

Distância entre boom. e alementoa 

Oistãm:111 tem de ser Igual ao comprimento 
vareta{)() 

Bucha de te1lon 
Cuidado li tqm de tiat,1.r voltado para b&hto 

( ' 
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Ganho da Antena Dipolo por Radíal (MTDIP 100/1) 
-

RHferêncía O dB ·" 0,224 Vrms ( 1rnW /50 Ohrns) 

Graus 
Plano Horizontal P,ano Vertical 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

~s ·uVrms dB uVrms cts· uVrms dB uVrms 

o o 27.4 -20 22,4 185 o 224 
=-=·.....,,,.--·-

5 o 224 ·14 44,7' 190 o 
.,. 

224 

10 o 22.\ ·11 63,3 195 o .. 224 -· --
15 o ~24 ·10 70,9 200 o 224 

20 ·0,05 222 .9 79,5 205 ·0,05 · 222 

·0.1 
---~ ~·-=·"~"'"' -·•~w•---~ ---

25 221 .7 100 210 ·0,1 221 
---· 

30 ·0,2 218 -5,S 114.7 215 ·0,2 
. 

218 
~--""-·"- _ _.,,..,,,. 

35 ·0.3 216 --4,2 137,9 220 ·0,3 216 

40 -0,4 2'13,5 <l,(l 149.4 226 ·0.4 213,5 · 
--,·-~·-··--·-· , --·~ 

45 -0,5 . 211 -2 178 230 ·0,5 211 
-·~· ·-· 

50 -0,6 :208,7 '.'1,5. 188,1 235 ·0,6 208,7 . 

55. .. ·0,7 20$,3 · ·1 200 240 ·0,7 206,3 .. -·--h----· ·-·---
. 60 ·0,8 203,9 -0,5 211 245 ·0,8 203,9 

65 -1 199,3 o 224 250 -1 199,3 
''" .,.--.~h 

224 ... •. 70 ·1,1 197 ::--;e- -.,·o · 255 ·1,1 197 ~-..... 
75 • 1, 15 195.9 ·1 200 260 · ·1,15 195,9 

80 ,1,2 194,8 -1,5 · 188, 1 265' ·1,2 194,8 
. 

,.. .. ··-•=-n••••• 

85 -1,25 '193,6 .4 141 270 ·í,25 193,6 
1---w··-,~,~-~~-

90 -1,3 192,5 -10 70,9 275 ·1,3 192,5 
,., 95·~· ~·-·--

·1,3 192,5 280 ·1,3 192,5 
---~- ·---~-- ···········-~ 

100 ·1,25 ·193,6 28$ ·1,25 193,6 
'. .. ,.. 

105 ·1,2 1~4.8 290 ·1,2 194,8 
-----· •.. 

110 ·1, 15. 195,9 295 -1,16 195,9 
. 

115 -1, 1 197 300 ·1,1 197 

120 ·1 199,3 305 ·1 199,3 

125 .o.e 203,9 310 ·0,8 203,9 . -·~----, 
130 ·0.7 206,3 . 315 . -0,7 206,3 

.,._ ·-
'135 -0;6 20$,7 . 320 ·0,6 208,7 

140 "0,5 211 325 ·0,5 211 
-· 

... 
145·' ·~0.4 213;5 330 ·0,4 213,5 · . .... _ .. ·,.·····-~·-""= 

150 -0,3 216 335 ·0,3 216 
,,-

155 -0.2 218 340 ·0,2 218 .. _.,n,m-'•·--

160 -0.1 221 
. 345 ·0.1 221 

.......... _., .. ,,._ 

165 <),05 222 350 ,0,05 222 
-·-·-Mh, ;:"", e.en• 

170 o 224 355 .. o 224 
' 

175 ·O 224 j 360 O 224 ... ,•••-sww, 

180 o 224 ----L---- - ~ 
, ,..,,.._.,, 

'•. 
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Diagrama de irradiação · 

MTDIP 100/1 
o 

Plano 
VertiCC!I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

DECl,ARAÇÃO 

( Subitcm 12J.c) 

DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Processo para habilitaçãó em Radcom, para a localidade ' 
de Dourados/MS, que a cota do terreno do local de instalação do sistetim 
Irradiante não tem desnível niaior queJrínta metr\ls, com relação à cota de 
qualquer ponto do te1Tet10 no raio dkJ (uin} j)Zm em tomo· do local do 
Sistema Irradiante, conforme item l 8.2.7.1 da Norma Complementar nº 
01/2004. ,. 

Dourados/MS, 04 de Outubro de 2011. 

~~t~~JA SANTOS 
CREA/MS 148JrD 



-_ A~SOCTAÇÃO COMllNlTÁRIA DE DESENVOLVIMEN~O 1~7~a1 -
ARTISTICO E CUL TlJRAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS'1i;;. ,,,s,tl' 

DECLARAÇÃO 
( Subitcm 12.l.t) 

DECLARO, para fins de prova jutito ao Ministério das Comunicações, que a torre 
do Sistema Ii,:_radiante_ da esta9ão de Rüdiodifusão · Cómunitária de. Do1!rados/MS, 
(ASS0CIAÇA0 COMUNITARIA DE. DESENVOLVIMENTO ARTISTIC0 E 
CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS), cujus as cm•ncterístkias estão 
abaixo especificadas, não fere o gabarito de proteção dos Aeródromos da regiiío, 
conforme regulado pela Diretoria de Rotas do l'v1ínistório da,Ãífrúiii\ütiêa: 

Cnrncterísticas da Torre: 

- Altura da Torre : 31,0 metros 
• Altura dn Antena em Relação ao Solo : 30,0 metros 
• Coordenadas Geográficas : · 

Latitude : 22° 13' 05" S 
. Longitude.: 54 50' 51" W 

. Altitude : 455 metros . 

. ' 

(/ 

Endereço: Rua Paulo Alberto Thiry, s/nº - Jardim das Primaveras -
Dourados/MS ····· CEP: 79822-492, 

' ' 

' Douradqs/MS, 04 de Outubro. de 20 1 l. 

/41,,,/4;i>JIL/4s · . 
/ \ / . . 

/ FABIO GRANJA SAN1'0S 
ÇREA/MS 148310 
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. . • 1 . · . • ... , ui;;.· (jº'·· ' . ' ,~i 
' A~SOCIACÃO COMUNITÁRIA DE DESENvoi, VJMENTO . . ·· &i;<f. ,,:¾~

ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS 

. PARJJ:CE~ CONCLUSIVO 

• ( Subitem 12,1.g) . 

Atesto que a instalação proposta constante do presente Processo nº 
53000.022867/l O e seus anexos atende a todas as exigências e Nonnas 
Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de -Q l çlBu' da 
emissora não fica situado a mais de l (um) Km' de distância da antena 

' ' 
transmissbra em nenhuma direção. 

Engetiheiro Responsável: 

.. a) Nome: Fabío Gr~nja Santos 

b) CREA/MS: 1483/D. · 

.e) Endereço: Rua Desembargador Guy de Mesquita, 202 · São Francisco· 
CEP: 79009-750 e Campo GrandeíMS 

Dourados/MS, 04 de Outubro de 2011 . 

/41.#ttr~/,Lrof ·. . · 
/F'ABIO GRANJA SAN.TOS 

CREA/MS 148:JrD 
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@uscELINO 
Projetos, Instalação, Assessoramento e Ccnsultoria, nos Serviços de Radiodifusão 

Rua Féiix de i\lbwqua·qwc., 482- Vila Ana\1atia'do Couto -CEP: 791 l 3-620 
Carnpo Grande!MS - Tder;i):: (0(\ 7 13391-551 R -· Celular: (067) 9601-587& 

Ao 
lVIinistério das Comunicações 
Secretária de Servícos de,Comunicacão Eletrônica . . . . 

Esplanada dos lVIinistério:, - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 
CEP: 70044-900 
BRASÍLIA/DF 
Telefone: (061) 331 I-6890 
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a. Formulário de Informaçll~s Témicits, 'tieviilamenle prceochído ·o_ assinado polo Engenheiro responsável 
conteiulo as ~nrncteriStícus téçni.c;is de instalação e oper'iwão J>ret-cnµ~~as pnra n estação de RadCom, confonh·~ 
dispo;ito no snbitcm t:U, alínea "a", da f.:loni,n Complomcntar nº fJJf2004, ll/}. CJ!líll deverá atentar 
prln01pnlmentc para os seguinte..~ íteus: · · .., 

- il<lrn 5 ·- LOCALlZAÇÀO DO TRAMSMISSOR E SISTEMA lRRAD!ANTfí •• preencher com ,, 
ondercçó completo o as coordenadas gcognHicus· coffelus; 

-- item 6 -- HNDBRHÇO DOHSTÚJJJO .. preencher com endereço complulo; 

- item 7 -- TRANSMJSSOR -- indicar um l[imsmissor ccrliffondo pefa /1J1atel, especifico para o Serviço do 
RadiodHhsão Comnnilftrfa, com potência do snfda máxima do 25 watts,, catcgotia. 2H, cm confom1idadc 
cprn o disposto no subitom 18.3.l da Norma Compfomtmlur ri.º 01/2004, devendo ser infomlados o 
fohricanh\,O mocfolo ti o concto nfunero do certíficaçUolhomologaçlfo do uqnfpamenlo u ser utilizado; 

- :item 8 ···· ANTHNA/l'ORRU. rn, infomrnr co.rrchimentú: fübdcanto do· antena, modofo, ganho, altura em 
rduçito no solo; aHtll'n dn torre <J nUitudo <lo local; 

• ltern 9 ·· LINHA DE TRANSMfflSÃO ,. informar os dados corretos da línha a ser usada, dovoJlClo-·se 
atontar para os c,ftlculos cf~luados; 

>· ilens 10 e· 11 .. POTÍlNCIA llFJ.lTlVA nmADIADA o n,frBNSJDADE DE CÀMPO NO LJM!Tll DA 
ÁREA DE SllRVJÇO-· ultmlarparn os valores ulilizndps opam os cálculo.s ofoluí,dos, .~i·;··' 

............ \---,_ 

b, ,,,,clomçõos conformo o disposto 110 subitem Jl2.1, r.ubnHneus "l>.l" e ''b,2", úa Nonua Coq,plemcntnr 11º 
0112004, ou sqja:>• 

... dccJaraçã~ íinímda JJdo -repr01eulanto 1oga1 da ciiHdadu ~lo que, .na ocorrência de interforências 
prqjudicfois ,:<msadas pela c ... ~taçflo, intcuornporá imcdintmiwntc suas trmrn111i~sõos at(I quü ossas _ sojmu 
sonndas; · . · · . . 

\ 

. 
- declaroçffo fínnada pelá reprcse11!ante 
.indésctiâveis cnusadm; pula estaçno, caso 

1 

HlterWJ:ilporâ suas· trnnsmisséies, 

f-

Jogal da tmlidado do que, na oco1T€1wht do interferêncfa$ 
essas não scjmn fiaoadus 1m prn:r.o estipulado petà Allatel, 

. 1 

e . .Planta de mTuamei1t-o om escala; indicada o compalfvc] com n Hrna da locnlidade ohjeto ela Outorga, e que 
ve.m1ita a v.isua1i1.ação do nome elas .ruasl indicmJdo· o locm1 <li.: instuJação do sistema ilrndianto, o endereço e as 
coordcnadüs geo0.ráficas JJO fonuato GGºMM-JSS'", bom t.~omo o imf!ado cio clrcnnforêncin de até um ,

1 
quilômetro de mi~, que dtolirnita a área abrangida pelo contornó de 91 dB[,, Na planta do Mruamento também '1 'l. 
doVem estar iudicfldos o local o endereço tonto dn sede qnan(o do cshi:dio dá croissorn1 confom1e disposto no 
oubllcm U,l, 1dfuc11 "e", da,Nornm Complementar u" Ol /2004.. · 

. . . . .. 

d,. Dlogrnma dé irmdiaçãn lmrizontal da uulena tn:1nsmissora, com a indicação do NOrh.1 Verdadeiro; dingra~na 
de--- .! ... ,._)dfoção vcrlimll o especificações téc1.1k:}1s do sistemtt ilrn~íanle proposto; no caso dç onfenas .de 
pó :ação uircülnr ou oHptica, devem sc:r nprcscnta~as curvas distí.ntas dlls componentes h0riz.01)to1 o vcrlkal \ ?- t_, 
dús diagromos, confonne <lispo:c;to no 1mhlfem 14.1, nlfnea "d'\ da Nornm Compfomen1ar n.0 0J/2004. E§fo ,) 1 

diagrama deverá set· corrr..spo:ndentc no indkfülo no ifom n do li'ornmlârlo de ]uformnções 'Jrécnicas. · 

\ ' 
e. Dodaraçfio do profissional .JmbHitado de quu a colu do krrnno., no _local do ínslulação do sistema irrn.dhrnte, 
Mende às condiçtfos exigidas no item 18.2,7.1, ou estudo cspcc.Ifico conf:bnri,n.tçfc_qpinrt o item 18,2.7.1.1, 
conformo disposto no suhitem :.n. J, nUncH neH; da Norma Com11lcl'ncnh1t nQ O J/2004. _ 

f. Decfornção do profissional l1ablli!ado at,,slu11<10·,1ui, a ius!alaç/10 proposla nfio foro os gabaritos de pr9tcçi\o 
tios uerôdron.1oi.~ ou declaraçHo do órgíío c--0mimlcnte do h-1inistédo da Aeronáutica autorizm1do a instalução 
pro1)osta~ ou, so _for o (1flso, declarnçffo de ilwxisWncia do ncn)drnmos na looaJidado, ámibnne disposto no 
suliitmu .11.ZJ, ulfneu ºf', <la Norma Compfomenlar11Q 0l/2004. 

• ••• ' V 

.H, Pm-ece1· conulnsivoi assinado pelo profissional lrnhi.litndo, ntestanHo que fl i.rwtala9ffo proposta aterldo a todas 
is exigências das mmuas técnicas <"m vig(lr a1jficávofa à mesú1a o que o contorno de até 9ld8Jt do cmissoro 
não fica situado n nwis de um quUômelro do dístfíncia,,d;úmtcua 1rnmúnissorn cm nenhuma dh'cçfio

1 
conforme 

disposto no ·~uhitem 12.], niínea Htt\ iJa Nm·,110 Cornplol~rn-n(ar nº O"J/1004, 

\:.\,l 

. . ' . ~.:, 
-------~-----"------ .~---~ ----------············-·--+----
h. Auotaçfío ck: Rcspmisúhilidí1tfo Té"ti1íca ~ ART ltifrsenfn 1) inslalaçfio prnposlÚ, confoqno _disposto no 
subitmn 12J, ullnca "h", da Norma Complementar nº 0l/2004filt:omJmnhada de com1.1rnvante ele pagamento 
ou nu~onti,caçfio bâncárift 
---------------~-----'---- ·-··-----·---- --------'--..J 

W!llt#iiHJJ!ffJ# CORC 

. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. _ . 

. . DEPARTAMENTO DE, OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,, . corr 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALÁÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOT!t..~b..zt· ,L%, 
. , .,_ . (Í) 

Identificação do Processo •1;' · }::,,, ~· 

Numero: 53000.022867/10 Locolidade/UF: Dourados/MS · "11v _ ,::;1' 
· Entidade: . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTl60 E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: 9b'!ANDJ;J?,~cY,ey.í'J,OS 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

. Processo 
. 

1. Entregou docurnentaÇ-Oo lmnoeStívamenio? Sim 

2, /41roimn\ou Fotn1ufã1lo p,!I!}rpnl.r.<.H.kt DOUUHAOGOM 017 Não 

Apresentou OeclarnÇào !lrtna<fa pefo rnprosa11tante legal da enfüfm:fo do quo na oconên<;ia tl(! lnterfof(mci~ tOt));.U(I a. s1·m 

3. as providências prevlslas nas letras ~a" o ~b" <lo item 6.11 da Norma! 02103, Pmlaríu 191 do 06í0/J/98, OOlJ 
b. Sim 

07!08/08? 
. 

) Apresentou planta de arrúamento. ·em ase.a.la do dimyrnlrmJor m~)(ímo Igual a 10.000, Ofl<.fe dovcrà l;!Stor 

4. assimilado o local d(:t ins!alação tlo sisluma imn:líanto, wm h1Uk:-Ut;ao <.la C<.JW<fumu.fus·go<í:'Jl.\!lç.n, i::<ml Jlfeds&:ode · Sim 
seguntlos., t t1~çmfu ti circunferêndu f)o tilê ~ Km Qe rolo, q1.1e hnil;t ~ flrtw1_ i:tbro.11gh,1;) IJ<l!o tx.m!l)ftii> do serviÇQs?(n1> 

,,.,.. lll..ittlfll6,1_1l 
Aprnsenlou diagrama do frratliàç!o horll:onal da antena ti-anam!ssor-a, CQ1'11 a indícaçâo do nt>tte ve,diõ!-deiru. 

5; tk.19.1<.uri.1 do frr~diaçoo vertiwl u ospeci1icaçõii:s túcolws tfo siiMmt1 !m1J;_iia.11tu prop-0slo: no coso l)o i:mterws 1Jo 

polsuiwç.'io circulor ou eHplito. dovurn S-\H aproscnkufos cwvos. úisH11U.1$ lJM 1,xnnpc:mtes JmfizoÍ1lol o \11HUl).1c\ dor. 
Sim 

1 di~1çrtátr!,-\S? {n" IV, Item 6.11} 

Apresentou dedan;1ção do profiss.!on:;tl hvbititactt> de qve o oolíi: 1"10 1,1rono, no ioC:).! i;l'e inshJ.loç~o do site ma 1 

6. lrtadinnte1 alfmde as condlÇ-Oea e1d9k!os no lte0114,;n, i ou estado fHlf)(!dfii::o, r.oof&me determina o item Sim 

14,2.7, 1.11 (n~ V, item 6.111 

Nlmsontou dotlMação i:fo 11roliS$.!Ofl;):l h;;JOiModo ahHíland1) qUQ a ln5tnlw;ão propoS!a nl'lo roro Ofi gabaritos do-

7. prot<tção ai1:. aert.dmmos, ou deít'lhlç.!IC> do (lrgM c-0mpeton1a do Min!stériO da A-0ronllu~ir,.i àutotizando a SÜT! 
iri~talação pcopos!a. ou se for o 6.100, dedarnç;).o da inexisténci~ de iunódromo n~ 101::alidélde? (n" VI, item O, t 1) 

. A$:1rns1mlov pmi;,c~r 1xind1.1siv<1, os..-;Jnaôo pelo j)rofisSional balúlil.a\10, atestaodo q ll inslúliiçã<..> pro1X1s!a atende a 

8. todas as oxtg~ncím> das nôrmas IÔttllcas em vigor aplicáveis à mesma o que o tontomo da !)1 dBu da om1ssom nao Sim 

. fica situado a mais de 'H<m de dist.\oda <Ja antena lransmlssoru . 

9. Apresonloo Anotação do Respon,:,abill(flltl?J Têcnic;i ~ ARr"rcf~ronte à lnstn!i"1Ç-ão pí(!!>oSlo'I {n"VIU, IWn 6.! 1) Sim 

,., .. ___ 

10. Vínífícar no FGrmulâriO da lnformaçilo Téçnicas se o Oimho de antena-<:.<= O.O dBu? t,~'<I 

"' O;,,~aul-,tnimú. 
.. l l• rat»k.a<1K,r· Mútl!fü. S!Sl fW. r;(l!-.IVMC {;,f>k~""-h l-..Hüü' 10011 

.. ~,-., 

11. Altunt da MIMà em rn11,1çM ao w!o "'"' aom? N1,J,~· M,f Sirn 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) «:;"' 26W (À 16,02 d8k)1 . 
· Sim 

13, O tr~nsrnisscr 0;s!à cotUficad:,? 

,!"_fril)j(;/'>fM: 
M.'X!Ml $i~t.rt,,t iJe lb-1-'.¼!-Jc; MlFt,H>a J ~, C3!e!)<)tl~_ ~ti Jd.1;;:~•,t,!0:,1:\<J., t·JiW)/CllJ 

é',,;.~tl(Ó','.&:,:M>lt~ 

. 

14. lntens-idade do campo nr> limite da ár(!a do servlÇQ <"" 91 d8u'l S!rn 

15. A!.i çomdena<las i;i~ogiâlk.às <lei local de i11sJ;;1!aç.1.o :(;tio a!; mesmM do aviso que torna público a tC!ação das Nâo 
Mti(1adi)S SEtE.CH)NADAS paril a p(estaçi'\o d!) se1viço? ' 

16: Conclusão da Análise 
. 

A entidade encaminhou projeto têcnico mas o Formulário de Informações Técnicas contem erro nas contas e falto 

comprovante de pagamento da ART. :J:~ Â ' 

{_j;J,!iMY<&, .· Nl ('.,x~~(~¾•v IÂAt_,::-~(~f.-;-1>!-; ·; ti'' 03 
" ~iJM .. ,. 

02/0212012 RadC01n 



MfNlSTÉIUO DAS COMUNIC.'\ÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Ektrônica 

Departamento de Outorga de Srrvi1·os de Comunicação Elelrônica ' . ' 
f' 

Nota 'récnica nº 0392 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de I>ocumcntnçílo 

Rclcrência; Processo nº 53000.022867/2010 

. ·.·l 

SUMARIO RXli'.CUTIVO -------------~ 
1, Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitá,·ia De 
Desenvolvimento Artístico J; Cullurnl Futura da Grande Dourados para a execução do Serviço de 
Radiodillisão Comunitáriu,'nu localidade de Dourados/ MS. \ 

ANÁLISE 

2. Tendo cm vista a análise realizada no processo, observou-se n cxistêncin de 
pendências, confonne de~criçilo a seguir: 

L i Fonnufúrio de ln'formações Técnh::as, devidamente prcénchido e nssinado pelo Engenheiro responsável, conlendo os caractcrlsticas téerikas de ínsrnlaçi\o e opcrnçilo prctcndidlls pura " estação de RadCom~.tfc ncorüo com o Anexo 9 e Confhrme disposlo no suhitem _f2J, tllínt'u hn
1
•. da Norma nº O lí2011, vísio que o apresentado contem erros referente$ a .cálculos de po1ê11da e intensidade dc,campo. · · · 

li. Comprovanle de pagamento da Anulação de Responsabilidade Térnica - /\RT 
rcforcnlc à insta loção proposta, conforme ii1dica o'item 12. l, 1 da Norma O l/2011. Dado que este 
do.cume,110 nfio foi cncmninhado pela entidade, 

3, 
pendências, 

CONCLUSÃO 

Em foce do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta formo, a entidade deverá· ser co1úunícadn · pnrn apresentar toda ·a 
documenta1oão solicílmla, no prazo de 30 (trinta) dias, contndos a partir da data de rccchimcnlo 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de cncaminlwmento, Transcorrido esse prazo sem que haja 'respostas ou caso as respostas 
não alendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

nmc 



. · MINIST(lRIO DAS COMlJN!CAÇÔES 
Secretaria de Servi1,os de Comunicação Eletrônica 

Dcpmtamcnto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplmrnda dos Ministérios, Bloco R,.:l 2 andar '/0044-900 - Brasília ... DF 

. (61)3311·61T/ 

Oficio n" G 3 l3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

13rasílla, ,~ de fovcreiro de 2012. 

Ao Senhor 
AlJDAX llARTlOSA ARANTES 
Rcpr,::sentant.;, l.cg11l da Associação Conrni1iláriwdc Desenvolvimento Artístico e Cultural Futurn 

da Grande Doúrados.. . · 
Rua fdix de Albuquerque, nº 468, Vila A1ia Maria do Couto. 
791 OJ-620 Campo Grande - MS . . 

Assunto: Enca01inha Nota Técnkn rclnfivil à analise do Processo n" 53000,022867/2010'. 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em. Yisla u análise realizada no processo n" 53000,02Z867/20l0, na 

Idealidade de Cam(lo Gratide / MA, no qual essa Entidade re<1uer nutorizuçfto para exccuçíio do 

Serviço de Radiodifusao Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 392, que indica 

. Jiendências passíveis de sanemncnto pela entidade, · 

2. · . . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados tt pai'lír da data de 

. recebimento deste oflcin de acordo com o AR Postal (Aviso de Reccbilnento) qr1c o acompanha, 

para qüc a entidade apresente toda a docurr,entaçãn solicitada. Trnnscorrido css,, J)razo sem que 

haja respostas ou cnso as respostas não atendam a todos os iíens levantados, (l pleito de outorga 

sera indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma (mic(t vez, por igual período, 

apc.nas tHt ocorrênCiit-dc Citso forhtíto ou de força maior, bem como rios casos de, emergência ou 

de calmnídadc pública, .regularmente. crnnpmvados, desde que a rc,1uerc11te apresente uma 

solicilacão formal 11cstc sentido, dcntt.9 do JlJ1\&Q.ll.ªr!\.f.\l!HPiiJ1JCJl!0.<1ass,~:íg.<;nc.i.ª~· Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada serú considerada intempestiva. Ressallai110s nínda que 

não serão aceitas prorrog_ações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá,. it seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet ús entidades interessadas, 

desde que complementem seu.cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do .rcspecfivo represen1ant0 legal. Rcssalte-s'C que n fornecimento d.e tai.s dados 

·implica (lllllência dessa entidade· cm receber as referidas comunicações oficiais e deve ser fcilo 
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,.. _ ' -- f .·','_-_.e:, :',,:··, • ,.: ,,,' ·_--·· __ ,~: .:::',' T, ' S ASSOClACAO COl\-IUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTIST~. 
E CULTURAL l<'UTURA DA GRANDE DOURADOS · . .. ·· . . 

0

~~i,J{!t}~ 
Dour.mlos/MS, 13 de. Fevereiro de 2012. . /Jiii!:lTi'fli(I JJ.&.B GOí .. W~~: i,'~rsJ,~,-· ; ' \ t.mA MuP .. OF ' 

f_ 'W • 
fi3ü!lil (J(J9!!7;'lfí'{Ji2•7ll 
-~~t~!lP;t)SCL , 

AO . :7.t?iô'>' :,; 
l\.11NISTÍ<~RIO DAS COJ\.'IUNJCAÇÜES . . 
.SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÂO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA l>E SERVIÇOS 2.'J· 
Att.: OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Coordenndor-Gcrnlde Rndiodifusão Comunitlíria 

Prezado Senhoi', 

A ASSOCIAÇÃO COMt!NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOllRADOS, 

. entidade interessa<lá em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dourados/MS, vem através deste encaminhar à V.S,"., a 
documentação complementar solicitada através do Oficio . n,º · 
638/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 03 de Fevereiro de 20!2. 

Sem mais para o ínorncnto e estnndo. certo de sua compreensão, desde 
já ngraclcço. . 

on~. 

Atenciosamente, 

~ SAARANTES 
CPP: JOS.157.391-20 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

• a/?4 I Oi 1.fol.f'. . ---
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· . . MINJS'f'l';RJO DAS COMUNICAÇÕES . ,f' f:ls.. { ·;;, 
Secretaria de S,crviços de Rndiodífusiio - Dep•rfnmcufo de Outorgn 1Io Serviços de R~(!l(u'sã,/-·::; ' 

·O l.&·. "VT"( ~ . 
FORMULÁRIO DE INI<'ORMAÇÜES TÉCNICAS 

J .c.SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA- R,ulCom . 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 
IJ:-iúfJi.U,i\~IVO D,\ AN,\ lH 

i-l J~J 
3 - IDENTIFICAÇÃÓ DA ENTlI>ADE 
DENOl\11NAÇt\<) SOCIAi.. _ 

~-~~12Js:'.I 1c1o1M.j IDIEI. 1°1EIS,I IAIRIT,I IEI lciuiLIT,I II?IUITIUIRIAI 
DENÚMINAÇi\O SOCIAL (CONTINIJAÇÂO) CGC 

JnlAI IGIRIAINIDl•:/ /ú/o/u/R/A/nlolsl l ltl11sl9/<il2/9/s/ojo/ol1J~L~l 
DEN.OMINAÇAO OE FANTASIA . . 

IFIUITltJiRiAI IFIMI 11111111111 i I L,111 l :·1 i 
4- ENl>f:REÇO PARA CORRESPONDÍ:NCJA 
tOOR,"\DOUR() 

lni ui Ai I rlí:l1,I I bd JuLKLL\11,LnLuiol u!RlnlQltrl1d_-~I .i~l~s.~I 2~1 ~~~1 --'-1~ 
L(XiRAfK)lJRO rONTINVAÇ.\úi IJAIRRO . 

l
1
x:il)"L 1 1 1 i 1 1 1 lvJ1J L IAL IALrsLAJJ.l\;tlALHLLLd Ln~I º=l~I c~· I o~,i u I T 1ºJ 

IJF 

lcJA1Mlr1QL lc;l1dAINlnit<:i i ! ! i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 l LMl'il 
CEP FONE FAX 

l2 l 9 l 1 /o/ J 1-1 ~l~Lo..1 L.J~J?J:L~L~JYL1L:L~JsL1J 8 L .. L~L?L:J3J~L<•L3 l 11JyL1J(IJ 
E,MAH, 

sloin r e s blr u m{ff} y)u!h.o!o, e o m 
' . . , .. 

5 :.1,0CALIZAÇ,\O no TRANSMISSOR, SISTEMA IRRAI)IANTK E ESTÚDIO 

L.úOHADOIJRI) 

L11LldALJeLALuJ1,Jm_Jt1l1ln.L1tl1U:r1ºL.WuuJ1tl.YJ.,. .. L<;JLIJ'U.::J: I · 1 1 · 1 
BAIRRO CIDl-\DE 

Ltln.L lülAlsl lclnl 1 !MIAlvLE.Lu1~Jsl 1 1 Lru.ululnlAinlolsl 1 1 1 LlJ 
. tJF · . CDORl)ENAIJAS OEOORAFICt\S . 

1 

1 ! ! l ! 1 ! 1 1 1 1 l I IMl'> 1 J2j2°/1\3•jols"I sl!sJ4°jsJo•jslt"iwJ 

6 -TRANSMISSOR 
f:ADHIC1\Nll":; . ( 

IMI o! Nlr 1·E !J,J __ L,, l , 1 s I TI . i 12Ltl_l_çl olMLiilíiLdç[ALc1ALoLJi,LrJnLAL L.L J 
MODELO PUl'f:NCIA CER'flFICAÇÀO 

!MI TI FIM l ? 1 s l 1 1 .1 1 1 1 1 J Lsd.1 l s l • 1 JJJ Watts I LoJ1J.<1Ltl1LoLzJ 
7- ANTENAffOHJfü 
r,\URICANIE DA ·ANTENA 

IMJolNfr I RILI ! s l 1 Is l·rl. iclolMlulNI .11;hJnlA 1 1 
OANfJO tnx..: {úl) ,-\LTUJ{A EM RELAÇÃO Aú SOL(J AtTUl~A U1\ TORHE 

wlol. lo lnb LtLoL,loJm l(tLoLJJJL.J11J111 
8- LINHA UE TRANSMISS..\O 
l',\llRICANI(' . . , 

IKIMLrJcJc:LAJ.llJolsJ Jr;lsJr.J JsJ1LsJTLEJMJALsLJ 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÓES 
. Secretaria de Sei víços de Comunicação Elet;ônica 

Departamento de Outorg,.i de Serviçl>, de Com@ícaç~o Eletrônica 
· Esplanada dos Ministérios; Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Orasilía .... DF 

((íl)]3ll:077 

Oficio n~ G 3 $ /2012/CGRC/DEOC/SCE·MC 
' . . 

Brasilia, ô , de fevereiro de W l 2. 

Ao Senhor 
·. AUDAX IlARllOSA ARANTES 

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Fuwrn 
da Grande Douradps. . 
Rua Felix de Albuquerque, n• 468, Vila /\na Maria dó Couto . 

. 79103-620 Campo Grande-· MS 

Assunto: Encaminha Noh1 Técnica relativa à anallse do Proce.sso nº 53000,022867/2010. 

Senhor Representante Legul, 

1. Tendo cm vista a amí!is,, realiwdJ no processo nº .53000.02286.7/2010, rw 
localidade de Campo Grande/ MA, no <JUal essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão.Comunitária, cn,:aminhamos cópia da Nota Téçnica n" 392. que indicu 
pendências passíveis de s~neamento pela ,~ntidade. · 

2. Comunicmnos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da dota de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de RecebimentQ) que o arnmpnnhn. 
raraque a entidade apresenle toda a documentação solicitada. Transcorrido esse pra,.o s;::111 que 

· h,\ja·respostas ou caso as respostas nílo attmclam a.todos os it,:.ns levanta<los, o pleito de mHorg:i · 
será indeferido. 

3. O reforído prazo po_derá s"r prorrogado por uma única vez, por igual período. 
a1iem1s na ocorrência de caso formíto ou ,Jc força mnior, bém conio nos cas()s de emergência ou 
de calamíd,1de ·púl>lica, regulani1~nte cúmprovado:;, desde que a requerente apresrnte uma 
solicítaç}l(dormal neste sentido, dentro e 11 pyazo ,nara cumprimcnfo das _ex,lgências, Decorrido 
esse prazo, a docnmentaçiío encaminhada será considerada imempestiva. Ressaltamos ainda que 
não sen1o aceitas prorrogações de praw se licitadas por. fax, e-mail ou tckfonc. · 

4. Aproveltàinos para inform~r que esta Secretaria poderá, a seu critériú, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitaliwdos via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro co·n telefone .;elular e mantenham atuaíízado o endereço 
ektrónico · do respectivo representante kg«!. Ress1,lte-se que o fornecimento de 111ís dados 
implkr\ Muêncin dessa entidade em receber as reforídas comunicnções oficiais e deve ser frito 

. ' 

CORC 

) 
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MINlSTÉRlQ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se,víços de Coniunicação lllotrônlca 

Departarncnfo de Outorga de Serviços de Comunícação.Eletrõníca 

Nota Técnica n• 0392 /2012/CORCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Solicitàção de Documentação 

Referência: Procc.sso nº 53000.02'2867121JIO. 

SUMÁRIO .EX!<:CU'HVO 

l. Trata-se de requerimcnlo ·de autorização da Associação Cornunitúria De 
Desenvolvimento Artístico E Cultural Futura da Grande Dourados para a execução do Servíço de · 
Radiodifusão Comunítária, na localidade de Doumdos / MS. · 

'ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Formulário de· Jnforma;ocs Técnicas, de,vidamcnte · prc<lnchido e. assinado pelo 
Bngenheiró résponsável, contendo as característícas técnlieas de instalação e operaç11o pretendidas para ~ 
estação de RadCom, de acordo com o Anc;1;0 9 e éonfúrmo disposto no subitem 12.l~ a1ihca 'la•t, da 
Norma nu O J/;2.011, visto ql1e o apresentado contem erros mforcntc:, a cálclilos de pOtência e írlté1rnidudo 
dt•,campo, · · 

)1, Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 
referente à instalação proposta, conforme Indica o item 12, 1.l da Norma O 1/20 l l, Dado que este 
documento não foi cncamínnado pela entidade. • · 

CONCLUSAO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a nccl\ssídade de saneamento. das reforldas 

4. Desta forma, a entidade deverá str comunicada para apresentar toda· p 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dfos, contados a partir da data de recebimenti, 
de-sta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oílcio de encaminhamento, Trnnscorrído c.,se prazo sem que haja respostas ou caso as r,,spoi,tw; 
não atendani' a todos os itens levantados, o /)leito de outorga será indeferido. 

cone 
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SlSCOM. SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COl'vlUNICAÇÂ... Página 1 de l . 

ANATEL i_.... Si;tema~ --··1 

! lfltcratlvos 

':J Menu Principal "' , srsCóM »» Con$u/ta por Plano BJS!cv de Dlmtbá/ç!fo de cmaís ! m~otJ a);1ôa 

mfss °,~dó~<;: c?nsul
0

ta_ ., , U@. Consulta @1 Criar Arquivo Tex~'--
0
.J 

UF: MS 

SERVIÇO; Plano RadCom 

Usuário:· Oata: 24/07/Z012 · 

Registro 1 até 1 de 1 r~glstrós 
' . 

1 

C,,nal/Freq. 

200 / 87.90 

Hora: 14:32:33 

hllp:í/sistcmas.unatcl.gov.hr!síscom/consplanobasico/dcfault.nsp 

Página, [11. [It] [RégJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . , {;J', (\;,., 

· . DEPART~MENTO. DE OUTORGA DES~RVIÇO DE RADIOD!USAO !~ \ :{ tj ''<i_ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INST ALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAD~Qm, \JA f<• · 

Identificação do Processo 

Núme_ro: 53000.022867/10 Localidade/UF: Dourados/MS 

Entidade: 

. Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA 
2~AND~~rcYi~J?OS 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

Processo 
1, En!mgou documentç1:ção tempestivamenla? 

2. Aprnsefltou f:ormultuio padron!.u1do OOÚUHADCOM 02? 

3. 
Aptesenlou DaciaraÇâo firmada tm\o teprósentanté Ioga! da nnlidado de quo na ocorrõncia de iotortorênc/a tomará 
as provkJêncías previstas nns le1rns "a" e "b~ do llem 6, 11 da Normal 02/98, Portaria 191 da 06/08198, DOU 
07/0r;/981 . 

, 

Apre1>en1ou plaofa de aró.mmento, àm escala de dnnom!nador màxlmo Igual a 10.000, onde deverá estar 
assinf!fado o local de instalação dµ sislema irradiante, com indicaçfm da wordMadas gaogtâflc.-.s com precisão de 4. segundos, e tmço<Ja a clrci.mforéntla de- até 1Km de rnio. quO limlla a área abrangida pelo ('.O.ll!omo da serv!ços?{n"'" 

,_l!l,ltem6.11l' · · 
, Apresentou diagrama do ltmdlação horízooal da ~ntena 1rans1lWwora, com a fndicaçijo do norte verdadeiro, 

5 diagrama da irradiação vertk-.al e específtcações técnicas do sistema lfradlanla pri;lposlo; no caso da antenas do 
• polarllaçâo c/rc.:olí.H ou of!pUca, dovoJn ser aprosontadns cuiva~ disliotas das·compúntes horizontal ·e vertical dos 

cliaoramas? (r'!'' IV, ítem 6, li) , . 
AprnseOtou doçlaração do profissional hahiUtado de qt1a a cota do tepeno, no local do instalação do sltoma 6. lrradíantu, alende,as oondi~-ões axígídas no item 14,2,7.1 ou est,ado especifioo, conrormo-dctorm/na o ilem 
14.2:7.U'/hf'V,Uom6,11> - . 

7. 

8. 

9. 

10. 

Aprosontou declaraçJlo do profissional habili!ado aloslando quà·a lnsl.'1:laç.ão Pf'óf:iOS!a -não fe,ro os gobatilos do 
proteÇ3co aos aetódromos. ou decloraçõo do órgão competente do Ministério da Aeronlnatica autorjzando a 
instalação proposta, ou sa for o caso, declarfiçijo da inoxfslêncfa do aeró<lro1i10 na toc.alídado'l (n9 VI. !tom 6.11) 

Apresentou pároco, (;(l!lc!usivo, assinado pelo profiSs!ortal habilitado, ateSlMdo q a lnslalaçõÔ propoSt_a alende a 
!odas as exigências das normas tllci1lcas em vigor aplícáv~ls à mesma e que o oonto'rno de 91 d8u da emís~mra não 
fica situado a mais de- 1'Km de distàílcla da antena: trarmm!ssora 

Aprosonlou Anotação da,,_ RosponssbUklade "f ó<:fllca .A ARí <MornnlB à lnsta!açõo píóposla? (ni:i VIII, item 6, 1· 1) 

, ' Vorlflcat no Fotmulârlo da lofonnaçao ·rócnlcas soo Ganho<lo a,~tona -<::: O.O dBu? 

tl MONTl:t. S1ST O!:': COMUmC'. 
, 11 . Nlurt1 da antena (!ffi relilç:ôo ao so!,;i <:! 30m? 

1,2, PotônCia eletiva Irradiada (ERP),. 25W (,16,02 dBk)'I 

13, O transmissor eslá certificado? 
M,'lfi'.!cl SiJ>!<lrl"-U 00 
ç~,.~~ç:i,>1,.11,!.;i, MlfM!19 

14. lntensldad~ do r.ampo no límite da área de serviço<= 91 dBu? 

2H 

1,;. As ooord1:madas geográficas do focal da fnslalaçáo são as mesmas do aViso que lorn~ público a..felaçao d.as 
v enlídades SELECIONAOAS Para a prestação do se1viço? 

·16. Conclusão da Análise 

,, 

Sim 

Não 

a . Sim 

b. Sim· 

Sim 

Sim 

Sim 

Sfrri 

Sim 

SJm 

mm 

Sím 

Sim 

Sim 

!)1F,,f(U\131l 

Sim 

Não 

' 

Em relação a segunda análise técnica, o proces_so não encontra-se lnsÍruldo . A entidade deverà apresentar as 
coordeDadas geogiáOcas reais do local de lnslalaçã_o, o local da sede dentro da área de cobertura. 

24/0l/2012 

! ii/1 i r~· X )iJV\,,\:,'}\t,/v,.() 

Regina Aparecida Monteiro 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

SEÇRETARIA DE SERVIÇOS D_E RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM. 

Identificação do Processo 

Número:· 53000.022867/10 Localldade/UF: Dourados/MS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMu'NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: ~~NDj3u9,\ihY,~OS 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

' 

1~•~---------'----'---~(A~n~all~sta~) ___________ ---./] 

• 

' 

, • 

, 
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MIN[STÉRIO DAS COl\1lJNJCAÇÕES 
Secretaría de Serviços de Comunicação Elctrôníca 

Dcpartmncnto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônicn 

Nota Técnica nº 2001í20l2(CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constn1nçffo de Pendências. 

Referência: Processo n" 53000022867/20!0 · 

. SUMARiO EXEClJTIVC1 

L Trata-se de requcríme!1to de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DR 
DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO E CULTURAL PUTURA DA GRANDE DOURADOS 
para a cxccução:cto Serviço de Radiodifusão Comunitária, na.localidade de Dourados/ MS, 
protocoHzado em 07 /ú5/20 l O, . 

ANÁLISE· 

2. Tendo cm vista a análise reali?.ada no processo e considerando a documentação 
encaminhada em resposta ao oficio nº 5635 de 21/09/2011, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do projeto técnico a entidade, no·vamente, infonnou as 
coordenadas geogníficas: 22° 13' 05" S / 54º 50' 51" W como as correspondente da Rua Paulo 
Alberto Thiry, s/nº, Jardim das Pdmnvern, ocorre que as coordenadas gcogníficas npresentmlas 
não C(mespondcm as do local dç inslnlação índicmlo, sendo isto já concluído pela intcressúdn . 
Portanto , mais uma vez solicitamos: · 

0 
!,.__) 

L Novo Ponnulário de ln.fonnações Técnicas, devidamente preenchido, 
contendo as· características técnicas de instalação e de operação dü cstaçãri, · indicando ·as 
coordenadas gcográlicas reais do local de instalação; 

IL Nova planta de arruamento indicando: 

a. escala compütívcl com a àrea de exec\içâo do serviço; . . 

b. nomes das ruas;-

e. o local de instalação do sistema írrndiiinte,. com as coordenadas na 
fonna GGº MM' SS"; coni apenas 02 (dois) dígitos inteiros, cm que tanto os míirntos (/vfM') 
como os segundos (SS") da latitude, assim como os da longitude, não deverão ultrapassar o 
limíle máximo de 59, bem como o endereço corrcspondciito, nome do município e UP; 

Ram/(GR('. 
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d. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que. 
delimita a área abrangida pelo cont<1rno índicado no Fonnulário de Infonnações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contonfo ser de até 91 dBu; 

e. o local da sede da entidade, com as coordenadas na frmna 00° 
MM' SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, c·m que os minutos (MM') e os scgundos 1(SS") da 
lutiíudc e dn longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o cnde1'eçÓ 
cmTespondente, nome do município e UF; · 
OBS: Atentar JJara o fato CJUC o local da sede deverá estar dentro dn área de cobcl'turn · 

. f localização ~las residências dos dirigentes da entidade. , 
OBS: Atentar JJUrn o fattl CJUC as residências dos dirigcutcs deverão estar dentro da á1·cu de 
cobertura. ' 

CONCL.USÂO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sàneamcnto das rcforidas 
péndências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para a)lrcscntar toda· a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data dcreccbimento 
desta Nota Técnica, de acordo cqm o AR Postal (Aviso de Recebimento) CJUC acornpanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

< 

5. O referklo prazo podera ser prorrogado JJOr uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos dê emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a rcquel'entc apresente un;m 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo pum cumprinícnto das cxigcncias. Decórrído 
esse prazo, u documentação encaminhada sen\ considerada intempestiva. Ressaltmnos ainda que' 

'não serão aceitas promigações de prazo solicitadas por fax, c-mnil ou telefone. · 

A. consideiução superior. 

13rusíÍia, "25 de 

){JtGINAAPARECIDA MONTEIRO 
' ' . Analista /SIAPE: 1320958 

de 2012. 

De acordo. Aptm;o a Nota Técnica 11'' 2001/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
. . 

Brasma, ,-x, :'> de 

(' ·ss 

. ··-/-),~,.'.) ''t,A..<,<- ,,. ,j (.x;,.U:,-) 

VILMA DE FÁTIMA At1'ARE['JGA FANIS 
Coordenado1/a de Serviço de Radiodifüsâo Comunitária 

) . ( 

Ram.,tnoass.o; $3000-022867/2010/CGRC 

de 2012. 
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MlNISTÚRlO DAS COMUNICAÇÜES 
Secretiiria de Serviços de Comunicação Ele!rônic" 

Dcparlamento'dc Outorga de Serviços de Cc,municação Eklrôníca 
Esplanada dos Ministérios, flloco R, 3 2 andar 700,14-900. Brasília- Dr 

. (61) 3311-6177 . ' 

/2012/CGRC/DEOCíSGEcMC . ' 

Brasília, ,2/2 . de J'iJJ~ de 2012. 

Ao Senhor 
AUDAX BARBOSA ARANTES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO L'OMUNJTÁRIA DE 
ARTÍSTICO E CUL'l'URAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS 
Rua Félix de Albuqtwrque, nº 482, Víla Ana Maria do Couto 

· 79!03 . 620 Campo Grande. -MS 

DESENVOL VIEMN'() 
. . . 

Assunto; Encaminha Nota Técnica rclativn à Análise do Processo 11" 53000022867/2010. 

Senhor Represenlnnte Legal, 

l. , Tendo em vista a análise rcalL1,~da no processo n" 53000022867/2010, na 
localidade de Dourados / MS, no qunl essa entidade l'C([t.tcr autorização para execução do 
Scn;iço de Hadiodifüsi\o Comunitária, encaminhamos cópia da'Nota Técnicn nº 201H / 2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento ·pela eniidade . 

2. Comuníci,unos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contad()S a partir da· data e:. 
recebimento deste oficio de acordo com o AR.Postal (Aviso de R'.ecebímento) que o acompanhµ, · 
para que a entidade apresente wda a documentação solkitadn. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o p·leito de outorga 

. sen\ indeferido. 

3. O referido pra,;:o poderá ser prorrogado por uma úilica vez, por· igual período, 
apenas na ocorrência de cm;o fortuito mi de fon,'a maior, hem como nos casos de emergência.ou 
de calamidnde pública, r.çgulrrr.J.llÇ!l\li1.SQJ!IPJ:OYfü1!I~, desde (JUÇ a requerente Ílprcscnie uma 
solicitação formal 1ieste sentido, dentro do prazo para cumpyimentQ .. Y!l~.S.lfÍgçrwisrn. Decorrido 
essç prazo, a. documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressall~mos ninda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solícita.das por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveilurnos !)!lnt infornmr que esta· Secretaria poderá, a seu critério; enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos dígítalizados via íntcrnd ih entidades interessàdas, 
desde que compforncntcm seu cadastro com telefone celular e mantenham at1íalízado o cnderew i . 
dctrônko do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecime1110 de tais dados 

• implírn anusncia dessa entidade em receber as referidas comtmítações oficíaís e deve ser foi~.•··· 

. CGRC . 'l.-



por meio de oficio, com assinatilra do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
'esses meios referem-se tão somente à entidade' destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência,de interessàdo. 

Atenciosamente, 

- ~ 
JOAO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comurutária 

' 

, 

2 de l 
Promso: 53000022867/2010/CORC 
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ASSOCIAÇJ\O COMUNITí\Rl1\ DE DESENVOLVIM l•:N'l'O ARTÍSTICO E 
'CUL'l'lJRAL FlJTUHA DA GRANDE l)()l!HADOS ,.,:,,nrtrnoo•,.s c,,w:;<1·110A,;c.;;;.~ 

sfüt -:~rLi~ .. or 
t,:inoü u:mmnI2012 .u2 f ., ,, 

!\ ~~ ., 

~· /6 
1\() ,--if:':;i"2,HZ-0}L1)& 1 

lJ ' 
MINISTli:1<10 DAS COMlJNICAÇÔES '- .J 

" SECRETARIA Dlt, SERVIÇOS DE COiVlUNICAÇAO ELETRÔNICA L " -
DEl'ARTAíVTRNTO DE 01rroRGA DE SERVIÇOS 

AH.: .JOJ\O PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordcnador-Gernl de Rmlíodil'usão Comunitária 

!'rezado St•nÍrnr, 

t\ ASSOCIACAO COMUNITi\RIA DE DESENVOLVIMENTO . 
• Alfl'ÍSTICO E Cl/LTUR1\L FUTI.JH;\ DA GHA;'Íl)E DOURADOS, en1idmC1 

inlcrcs~a(j.a cm prestir o Serviço dl' Radiodi!t1súo Comi111í1úria, nu 10(:nlídudc de 
Dóttrados/MS', vem atn)V<'S deste' apresentar as docui"nentaçôcs solieítadas, atrnvés 
do Olkio n" 2946/2012/CGRC/DEOCíSCE-MC de 26 de Julho de 2012. 

• 

/ . 

t:'c/ 
'·' 

Sem mais pnra o 1110111ento e estnndo certo d(' sua colnpreens,10, desthj:'1 
. agrndccen1os. · · 

Atcnciosmnentc . 

Presidente 

Ohs: A1wxo · 
Formul;írio de lnforma\'.Õcs Técnicas 
l'lani'n de A1-r1lllnÍcn(o 

. ' 
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PONTO 1 -
~. José R.obe-2tO Teb:.eira, 7$0 - Oourad:os!N PONTO 

A - Gº M' S" B 
LAT 

~~ 
L,L, 13 23.0 LA, 

LONG 54 50 - 27.0 LONG 

E $ASE ?ARA CÁLCULO , jj-.. 

'.lRCUM:r:;F$NCl;., Ti:;ê'S.::U, "0.0C:1,2C Km 

):;;i,UETRO :'-Sf~R,\ 12.733,".-:1 Km 
:p,.,,),60~, I •. s.õ.7, I Km . 

11 I"'"'· N'""ª' 1 ªS' K-~ ,.-.,,,.,-,r ...... ....,. '-"" ,,.., ,;:. ''' 
e. .-. .. ---···· ····--·-·· ................ ___ _ 
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PONT02 l RESULTADOS 
ua Paulo Aloe.rto Thiry, s/nº • Oourados/!i DISTÂNCIA I ÁNG. INT . 

• . Gº · - ] . M' S.. EM Km GRAUS 
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Projetos, Instalação, Assessoramento e Consultoria, nos Serviços de Radiodifusão 

Rua Félix de Albuquerque. 482 - Vila Ana Maria do Couto-CEP: 79113-620 
Campo Grnnde/MS - Tele fax: (067). 3391-551 S - Celular: (067) 960 l-5878 ·.·.. () o . 

Ao 
l\tfinistério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" ..:. 3° andar - anexo oeste~ sala 300 
CEP: 70044-900 
BRASÍLIAJDF 
Telefone: (061) 3311-6177 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMEt,/TO DE OUTORGADE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO OE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,022867/10 Localidade/UF: · Dourados/MS 

'' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO E CULTURAL FUTURA DA 

AvLso: 9rAND~Jb\rclJi~OS 05/02/2010 Prazo: 07105/2010 Canal: 200 

COORDENADAS 
. 

DISTÂNCIA 
' Proposta (A) IBGE (B) 

Latítude: 22S1333 22S1316 
Distância A:B 4.55 

( IBGE) • ' 

Longiiude 54W5058 . 
54W4820 

Processo / 

1. Entregou documenlaç,ào lempestivamenlo?. 1 Sim 

f- Endereço da Antena P<oposta . 

Rua P~ulo Alberto Thify, s/o'\ Jardím <,tas Primaveras 

2.1. Endoraço do Studlo 

Hua Pa~to Alberto_ Thliy, siri', Jardtm <las Primaveras 

3. Relação do concorÚmtes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência d<J aviso de !nscriçãO {d~ 4000 m} 
. 

. 

Lote Processo . Municlplo UF Distância Status 

1 53700.001428/98 Dourados MS 3.510,00 ARODEF 

. 

5. ConciusM com base na aoáUSe <los distanclm:m.mlos tio mesmo can:;d VIAVEL 

6. A astaçâó situa-se em rnunlcfpfo do Faixa do Frontoiro? 
. 

Sim 

. . 

7. oe~laração do roprésenlanle Ioga! dil ontidMe rel1:1liva ao lleni 6.i, _1?{ Qa Norma 02/98. Sim 

. 8. Apres_énta Planta de arrvame~to que atenda oo item 6.7, X (ta Norma 02190? 
. 

. 

9. A àrea ui bana da _localidade é ~= 3,5 km? Nãó 

. 

10. Endereço dç1 Seda Admlolslraliva da fanfssora 

Rua José Roberto Tei,..;efm, rt 790,Jardim Flonda 1 

11. Ésle endereço eslà sediado na área da r,omunldade para qual' a ~míssora prnléndo proslar o sorviç-0? Indeterminado 

12. Conclusão da Anàliso 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
! 1\ . 

~}.)/4kvt_'zy . 
20/08í2012 

. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO / ô~9 Co-il' ' 

. DEPARTAMENTO OE OUTORGA OE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 1/!,$ ,e,)& . 1 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000,022867/10 Localldado/UF: Oourados/MS 

Entidada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA 

Aviso: 2fAND~J?ií?c~~OS 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

. 
Processo . 

1. Enlrngou documentaçãó lompeslivamente? Sim 
I 

. 

2. Apresentou Fonm1láfl0 padroni1ado OOUURAOCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou O&daração firmada pelo representante !~ai da enl!dadà de qu& na ou:>rrência de ln!erforêncla toryiarã a. Slrn 
as: providêncías ptevlslas f'las letras. "á" e "V' do ueo~ 6.1.1 da Normal 02198, Portar!a 191 de 06/08!98, OOU 

h. ·sim 07/08198? ) 
Apresentou planlo do om.1001(mtq, em escola <I~ c.lenomlnador môxlmo igual a 10.ooq, ondff deverá estar . 

4. assinalado o Jof..al do Instalação do sistema lrradiaolo. c.om lndtcaçõo -~ª çoordonadas geográficas oom preclsào de 
Sim segundos, e lra~da a circunfarênc!a de até 1 Km do ralo, que limita a área abrangida polo contorno do setvlços?{rf> 

--·····- . BJ ... i~!!)Jl 11 \ ,. . 

. Apresenloo diagrama 00 Irradiação hmiz:onal da anltma transmissora, com a fndlto.çõo do n&II) verdadeiro.-

5. ,:,na.grama (Je lrrndittçSo vettkàl e especificações lécnk',a.s do sistema ir~diantó proposto; nQ, caso do Mteoas do 
Sim polariza~o wcufiu ou elíptl<"..a, devom ser apresentadas wrvas distintas das rompnntas horíz.ontal a vorlíool qos 

diagramas? {nQ IV, item 6.11)· 

Aprese oi Ou declaração do profiss!ooal h'abilil.ado de que a cota do tarrono, no focal de instalaçêo do silema 
6. irro<fümlo, o.tondo as cond!çõoa ét./{lldas (I<)_ item 14.2.7, 1 {Ili estado especifico, conforme determina o ilcm Sim 

14.2.7.1.1?(o'V,ilem6.11l. • ' . 

Apresontou <leclaraçao do pmfisslonal habllilado àtAslando que a Instalação proposta não foro os. gabaritos de 

7. pro!eç.ão aos aeródromos, ou declaraçao do órgfü> oompeleole do Ministério da Aeronáutica autorizando JI 
$!m hwlo!ação proposto, ou se foto caso, declaroçõo da 1ne:i<!slêncla de *1eródromo na 1-ocalkfode? (n"'VI, ilorn 6.11) 

. . 

8. 
Apresonlou parocoi conclusivo,. ;is.sina<Jo paio profisslooal habmtado, atestando q a lnsfa!aç-tlo proposta atenda a 
todas as exigências das normas técnicas' em víYQt ap!icljvois li nws1T1<) o qoo o coo torno de 91 dBu da emissora não Sim 
fie~ $ilt1ado a mais da 1Km de distância da anlana transmissora . 

. 

9. Aprosootou AnotaçM de Hesf}OnSilbi!idado Têcnk ... 1 ~ ART referente à lostalaçào pro-posla? {rf' VIII, itorn 6A1} Sim 
. 

.--· 

10. VITTificar no Fonnu!ârlo dó fnforyMç,M T{lcofcJs sa o G;1ohode i:tn!ena <'.:::. 0,0 d8u? s:in 

i. G;ir,JJ,, M;.1t;l",,: 0.1)1) 1 b. F fl!il}W,lW M()NTft. S!ST DF. COMIJN!C ,:;.MOOQl<>, MIDlf" lt<.!!Ol 

11. Altura dá onleno. 6/ll relaç.'.'io ao solo<;;:; 30011' M«ti.: ,10 Sim 
. 

) 

12. Potêncla ?folív~ irrad!tida (ERP} o::~ 25W (.16,02 d0k}? Sirn 

13. O vaosmlssor está r-,ertificado? Sim 

11.Pe,t,1i<,1mt,;,.· 
!v'«lte-!Si~ljlrr-<111di, lb M.,')..1_1'l1(): MTFM!la 1 e, c:.iegot.a· '" 111. CRl'li~~\h): Gorn,.mia39MU&t. {i/GA020l12 

14. !ntMsidade do campo no limito da área da serviço <% 91 dBu? Sim 

. 

As worde-oadas· geooráflcas do local do ioslalaçào são as mosmas do a Viso que toma pCibHco a te-laÇõo das 15. Nêo fJnlklçdos S.ELCCIONADAS pam a ptMlação do sorAço? . 

16. Conclusão da Análise 

Em m!ação a segunda análise técnica, o processo encontra-no lnstruldo . 
. · 

r Regina Aparecida Monteiro 

/ 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO . 

DEPARTAMENTO D_E OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE ~DCOM 

· Identificação do Processo 

Número: 53_000.022867/10 Localidade/UF: Dourados/MS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTI.CO E CULTLJRAL FUTURA DA 

Aviso: 2~AND~~~cl/.eyliP,OS 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidada é uma: Associação 

Ft 09 (Arl, f ', caput do Estatuto Social) \ ' 

2. Re{luerímento de Solicitação? Sim 

Fl.01 
. 

3. A Enlídade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? SlM 

· Ft.09 (Art.2', Estatuto 1,oclal) \ 

\ 4. O Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? .Sim 

FI. 07 
Ata de fundação datada de 01/04/2010 registada no Livro A do Registro CiYII das Pessoas Jurldlcas 
Estatuto Social datado do 01/041201 O registado no Livro A do Ragístro Civil <las Pessoas Jurídicas 
Ala de Elelçi\o datada de 01104/2010 registado no Livro A do Registro Civil das Pessoas Jurldlcas 

• . 

5. Os Estatutos ou Atos Con$\ilulivos da entidade a1endem o Art 11° da Lei n~ 9JH2? Sim 

Fl.09 . 

6. 
CornproVante .de que obteve o assentimento prévio do, Gabinete de Segurança lnslitucional da PreSidência da NãÓseAplica 
República? 

. 

Manlfes'tações de apolo à iniciativa, formulada por entidades asso_dativas e comu-nítãrias, legálmente constit~fdas e 

7. 
sooiadas na Atea retendid!3 para a prestação do Sorvlço ou. no caso da-loca!ídades cuja área urbana estiver Sim 
clrcunscrtla a um circulo com ·ralo monor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fitmatJa p-0r 
f}essoas naturais ou juridicas que tenham tesldêncla, domicll!o ou 

. 

Fl. 3& e seg\Jintes c.onstando monifestações válidos 

6. 
DeclaraÇâo, assina.da pefo íeptésenlante legal, constando, se for ocas.o, a ?enominaçâ? da fantasia .da onlidada? Sim 

' 
'. 32. Futuro FM 

9. 
Oeclarnção, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dir!gantei residem na átea da 
comunidada a ser a1endfda pela estação ou na ároa urbana da localidade, conforma o caso? 

. Sim 

. 

FI. 28 

Deélaração, assinada pelo cepresentttnte legal, de que a entidade não é prestadorà de qualquer modaH~ade de 
' Serviço da Radiodifusão, inclusive comunilátla, ou de qu~lquer serviço de distiibuiçâo de canais de televisão 

10. ílledianté asslnalura, bem como de qu_e a enlidttde não tefTI como lntegranle de seus quadros ôe Sócios e de Sim 
àdminislradores p·essoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora d& outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 30 ' 
11.' N' de Inscrição rio CNPJ(CGC)? . Si01 . 

n. 06 (Número da Inscrição 11.896.290/0001-86) ativa 1 

. 

12. Quadro Diretivo da Associação m,.Fundaç3o . Mandato: 0110412010 Validade: 01/04/2013 
. Mntortdado / 

Nome do·otrlgente CPF Cargo 
Emanei .. a.ção 

Nacionalidade Declaracao 
. 

105.157.391-20 
Audax Barbósa Arantes Prnsidonte Sim Sim Sim 

.. . 847.012.266,15 Diretor 
.. . 

Japir Nobroga FIiho Sim Sim Sim 
. Adrnlolslr•!ívo ·. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 
Secf):taria do Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dopartamcnto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' 

. Nota Técnica nº 218 J /20 l 2ÍCGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: .Encaminhamento de Processo Instrnldo para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.022867/20l0 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

· 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados püm a execução do Serviço de 
Radiodifusão. Comunitária, na localidade de Dourndos, Estado do Mato . Grosso do Sul, 
protocolizado ent 07/05/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultura!. Futura da 
Grande Dourados, inscrita no CNPFsob o número 11.896,298/0001-86, com sede à Aycnldn 
,José Roberto Teixeira, nº 790, no municípiode Dourntlos, no estado de Mnto Grosso do Sul, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado .das Comunicações, conforme requerimento datado de 
07/05/201 O, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
'Sêr,'ilçõ de Radiodí füsi\o Comunitária nos termos do artigo ! 2, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão t:omunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, ,1ue doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
oos tennos 'do AYiso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União • D.O.U. de 
05/02/201 O, com prazo final CtrLQ,çlQ5/20JO que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sisfoúíi1Trrá,linnte e respectivo estúdio. . · · 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre . as intercssâdas nesta localidade, comm1icamos que. apenas a mencionada entidade 
demonsirou seu iniercsse na prestação do referido serviço, não havendo concon-entcs. 

5. . O Departamento de· Outorga de Serviços, em atendimento i\s Nonnas e critérios 
cslabclecidos pura u regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução · do · presente prnccsso administrativo, em conformidadé com a legislação, · 
especinhncnte ü Lei no 9.612,. de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.6!5, de 03/03/1998 e Norma Complementar n" 
01/2004, de26/01/2004. · 

6. 
aha!CGRC 

/Í{'rcliminarniclllc, a rcqucrClltC indicou Cll\ sua petição que OS cquipamén!(\~ 



,;;/3 Co11, 
ú - -e, 

.,,! J"", '.;l . -vn, ~j'' (;· 
, · , . . , . il Ri;ti:-·y • tn 

VI. declarações relativas aos mtegrantes do quadro ad1111111strati\p cta · · ;!:? 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "í" e ''.r\S'da. v0 

Norma Complementar n'' 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de çonfimrnr alguns dados infonnados; · 

VIL certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cínéo anos do local de residência, bem como se cm desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de rndiodifüsiío clandestína em atenção ao,. 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. . 

l l. O Deparlamcl1to de Outorga de Serviços; a quem cabe a condução dos trabalhos 
de hahilítaçiío de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusãü Comunitária, conclui a· 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de doculnentos, os quais esliío 
compalíveís com a legislação· atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural' 
, Futura da Grande Dourados; 

II. quadro diretivo; 

NOME no DIRIGENTE \) -· (- e ' CARGO 
Audax Barbosa Arantes ., {• ,. Presidente 
Jadir Nóbrega Filho • • i)' Diretor administrativo· · 
Liane Cristina Geraldo ' " ' Diretora de oncracões 

. 

• 1 

. Jll. localização do tmnsmissor e sistema irradiante: Rua Paulo Alberto Thiry, 
s/nº, Jardim das Primaveras, ml.míc.fpio de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul;. 

IV. localização do estúdio: Rua Paulo Alberto Thiry, s/nQ, Jardim das 
Pri,maveras, rnunicípio de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul; ' 

V. coordc11111t'as geográficas do sistema írràdiante: 22°13'33"8 de lalífude e 
54º50'58"'V db longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro dç Análise de 
Instalação da Estação de RadCpm" O. 168, hem como no "Formulário de Tnfoánaçõcs Técnicas" 
n. I 63, e que se icforc\n à localização da estação. · 

CONCLUSÃO 

· J 2. Por·todo o exposto, entendemos que o presente processo.encontra-se dêvidamcntc 
instruído e opinamos pelo seu enénminhàmento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

,\ consideração superior. 

Brnsílía, 2:l, de 

)~EÇ:INA A:AR~CIUA MONTEIRO 
' Analista/ Smpe: 1320958 

ahál:'i3M0.022867/lOiCORC 

de 2012. 
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• . · • · . >i;'fh. /1, ·.~ . 
. RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORR~NTES PARA A, EXECUÇAO DO SERV~•k,,·j:2 fJ 

. · . . DE RADIODJFUSAO COMUNITARIA "-?i:-. .. ~V 
. • • V~-~ ..,. - . 

MllNICIPIO: Dourados I UF: MS . 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da 
Grande Dourados . 

Nº DO PROCESSO: 53000.022867/10 

Crilérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão C11m1111itárh1 aprovado pelo Decreto 2615/98. 
de 03/06/1998, à Norma Compfomcntnr n" 01/2004, a11rovada IJeln Portaria do Ministério 
das Co1111111ic1tçõcs nº 103 d,• 23/01/2004 e alterada pela Portaria 11º 448 de 13/10/2005 • 

. 

1 SEM CONCORIU~NTES- ÔNICA lNTI1:IU~SSADA .NA LOCALIDADE 

) . 

1 . 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

Responsável: _____________________ ~_ 

Arianc Brilo de Araújo 

aba/5 JüOO. 02 l 86 711 0/CG HC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

. :'t'. f~ .J,1> 'i; 
. . % ih'.-,;, y ::l 

\, % -1 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' · . , fí-lf>'· 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , t~ 
COORDENAÇÂO'GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. , , 

COTA Nº1043/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N2 53000,022.867/2010·62 
INTERESSADO: Associação ·comu'nltárla d';l Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Futura da Grande Dourados. . . _ 
ASSUNTO: Autorizaç5o para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dourados, Estado .do Mato do Sul. Falta comprovante da data em que 
foi postada a documentação de habilitação. Necessidade de juntada para fins de 
análise da tempestívidade do pedido. 

_ Senl10r Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, -

Restitúo a Vossa Senhoria os autos do processo em epfgr~fe para 
adoção de medidas cabíveis com relação à Instrução processual, tendo em vista a 
aparente_ intempestividade do. pedido da 1:111,\ldade requerente (fls. 01)1 cujo 
protocolo data . de 07.05.2010, quando ·o' "prazo final para apresentação da 
documentação no referido aviso (29Q) teria ocorrido no dia 06.05.2010. Sendo · 
assim, para que seja aferida a t€!mpestlvidade em comento, necessário que seja 
carreado aos aµtos algum documento que comprove que a postagem da ·citada 
documentação teria ocorrido dentro do prazo antevisto, após o que se sugere o 
retorno do processo a esta CONJUR. · 

Brasflla,\xle ·setembro de 2012. 

,, •• j , {t,· 
'~ócbÍ~clj,il¾1Nf J~ffri~~DO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica <;le Radiodifusão Educativa e Comunitária 

' . 

Esplanada dos Mlnlstétlos, Bloco "R" -·sala.920-CEP 70.044-900 - BrasOla • DF . 
TelefOnes: (61) 3311-6535/311·6197 fax: (61) 3311-6602 Email: mnJyr@mc.gov.br 



MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departa1ne1ito de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2378/2012/CGRC/DEOC/SCE·M.C 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Reforência: Processo nº 53000.022867/10 

· SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvi111e1ito Al'tlstico e Cultural Futura da Grande Dourados para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de· Dourados / MS, protocolizado em 
07/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tei1do .em vista a análise realizada no processo pela Consultoria Jurídica desse 
Ministério • CONJUR, através da COTA nº 1043/2012/LRM/SJL/COCEíCONJUR
MC/CGU/AGU, observou-se n existência de pendências com relaçãp à instrução processual, · 
conformé descrição a següir: 

3.. A entidade biiscou o seu pleito nos termos do Aviso de Habilitação· publicado no 
Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/02/20l0, com prazo final cm 06/05/2010. 

4. Desta forma, o protocolo da documentàção apresentada pela requerente data de. 
07/05/2010, vez que o prazo final para a apresentação de toda a documentação se encerraria dia 
06/05/2010, portanto, aparentemente inlcmpcstivo. 

5. Assim, para que seja aferida a tcmpcstívidade, Tequer a entidade apresente algum 
, documento q11e comprove a postagem da documentação do prazo prévísto no Aviso de 

Habilitação. 

6. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se u necessidade de saneamento das referidas 

7. · Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dátn de recebimen.t() 

. desta N~lla Técnica, de acordo com' o AR Postal (Avisode Recebimento) que acompaítha ,/ 

IHMfiR1( (,RC · 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secreiaria de Serviços \Je Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, rnoco R, 3 s andar 70044-900. Brasília-· DF 

(61) 33l J-6177 

O.ficíon• ,3GGO · /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, '()5 de outubro de 2012. 

·Ao Senhor 
AUDAX BARBOSA ARANTES 
Repre~entantc Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Atiístico e Cultural Futura 
da Grande Dourados · · 
Rua Félix de Albuquerque, n" 482 - Vila Ana Maria do Couto 
79.103-620 Campo Grande--- MS 

Assunto: fü1caminhamc11to de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.0228(j7/10. 

_ Senhor Representante Legal, 

1. Tendo cm vista a análise rcalízmla no processo n" 53000.022867/lO, im localidade 
de Dourados / MS, no qual essa· entídadc requer autorização para execução do Seryiço de 
Radiodifüsão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técllíca n" 2378, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. ' 

2. Comunicambs, por fim, o prazo de 30' (trinta) dias, contados à partir da dÚta de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de lfocebimento).que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitad_u. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por ígual período, · 
apenas na ocorrência de caso' fortuito ou de força maior, bem conio nos casos de emergência ou 
de calamidade· pública, regularmente comprov,1dos, desde que a requerente apresente uma 
solicitaçfüJ...J.\1!TI1ª.l neste· sentido, Q~I!!T.it.JL0 • .12rnzo pum c"1JJ1ll)!illlento das exigências. Decorrido 

. esse prazo, a documentação ·encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltm11os ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 1 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a .seu critério, enviar 
comunicados oficiais yia SMS e documentos d·igitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cmfastro com tc)cfonc celular e mantenham atualizado o endereç~ 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feilo1 

! 
CORC 



JJ(mrados/Ms; 17 "" 011t11hrn de 2011. 

AO 
i\llN!ST!;'.IUO DAS CO\JU!\'IC,\(,.·üvs 

SFCl<ET,\HI:\ !li·: Sl-:i<V!('OS DE COJ\IUNIC,\(.',\O I•'.U·:TRÚ!\'JCA 
DEl':\l<TAMFNTO DI·: 01:TOHCA DE SEHV!<,:os 

, 1() ~ () J \{ 11 {" .. r \I\' l r N ( ' ~. unw:.:r(Wúf.)/(~~(.üMU~n1;;i<<;e:, AlL: · :\ '; 1 • .l :--,.,\ <.• :-" ) ' . .e\; 'il {!\Ili•. nr:Hkii• .. UF 

Coonle11ador-( ;tnil'dl' lbdimlil'usàu (.'0111u11il.\Ürhlfl UiiU2<1l112üi2-J,i 

!HJW'f.L';•;Gf: 

1'1·tD1do S1•11hor, 

!\ ASSOCL\(,\O ('(Ji\IUNl'l'i\l<lt\ DE lH:SI-:NVOLVIMENTO 
:\HTÍSTICO E cu1;riJHt\L !ilJTlll{A !),\ (;f{ANllE l)()lfRi\DOS, C!l!Íd;Hk 

interessada cm prestar n ·\,ervko <k Radíodii't1súo Co1m111itúria. na localidmk di! 
Duur:1do,iMS. v,.·rn a,ravüs duic.' npr,•s,·111:,r :1 1h,,·11n1,.·111:n,cúo :<olicií:id:1, :m:ih;S do 
.· .. ·-. ".,.,,. .. ,,.1-''(' .,, --1·1·· 1",·<·1· 'li' 1 ·,· 1 {' 1 ·' 11·1' . \)lh._'IO li ,,.){HH!/ .. ~ií ~:./. t 11(\ _: } í },; /,1 ···h' ( ;_· \,_''• ~ l..' )U!U :n, !h 1 ,,.,) .'.-,_ OH ;;c'JU u 

cnniprovn11tc d(' ín:,lTÍ\'{Ip \'Íd po:,.;i;d 1-H·ip.ii1;il do.\ ( ·orrt'Íl)s, pp:.:.!;tdl• c:11OS/0)(201 U._ 

{h 17: 1 O; 1 ú. hôr;i,c, i'oni'orni-· csubd,:,·,· o Ílc',11 ·'d'.' d<.> 1\ viso <k ! l:d1ilita\':'H1 11" 1, · 
de' 04/021201 O. i!Olll prazo linal <.:111 OüiO'i(',l) 1 O, cst:mdo o 111cs11m dnllro do prn1.n 
,:,;tabck-cid1, d.e :l:'i(qu.11·,·11!:1 e'. c-i11cn)dias. ,·,.111ladn:: a pnr11r dn d;11;1 ,h publirn,;üo 
dn p_1\.-s1...:1He ;\ vi:-:.o, riu -:-:.-._:ia (h.'iJ O:~nL?/.,"_'.0 l O _ 

_ Sctn 1nais púra .o HhHlh.'Dlo C' eswndo rvrln d1..\ suu ClHnpn.:t:n~/10, desdç j:'i 
agradeú•rnt 1~. · 

Ohs: Anexü 
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C'o111prov,111fl' Or-iginal tios Corn·ios 
Cc'Jpía do Avis,i'dt> ! !abilít:l\'ÚO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUN\CAÇÕES 
Coordenação-Geral de Radiodifüsâo Comunitária 

· Dcpa11mnc11to de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrónica . 

Nota Técnica li° 403/2013/CGRC/ SCE-MC 

Assumo: Retomo de Processo lnstrQído à Consultoria Juridkn. · 

Referência: Processo nº 53000.022867/2010. 

SllMÁlUO li:XECUTIVO 

· 1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radíodift\são comunitária nn !Ócalid~dc · de Dourndos/MS, formulado pela Associação 

Conrnnibíria de Desenvolvimento Artístico e Cultnml.li'ntura da Grn11dclloun11los. 
. ' . 

- 2. Em decorrência ~la análise da documentação inslrutória do processo cm cpígrnfo e 

de acordo com a COTA Nº 1043í20l2/LRM/SJLICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU,.. dntuda de 

13/09/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 
. 1 

I. . Documento que compro.:•e a postagem· da documentação dentro do prazo do 

aviso de habilitaçiio nº29, sendo que o mesmo foi protdcolado cm 07/05/2010 e o prazo final do 

citado aviso seria 06/05/2010. 

3. Desta. forma, seguiram-se . diligências para a apresentação da referida 

dm,inncntação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requcrcnté, complcmcntmido "a 

,docmnentaçi\o instrutóría do processo. 

CONCLUSÃO 

4. Frciite ao saneamento das pendências, este DepaitamcnlÓ conclui que toda 1i 

documcnw1,fío constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juddicn para prosseguimento. 

I.IIMBRíCÓRC 



Ministério das Comunicações - MC 
Con\to\o de Pn,cos:,n~ o Doournentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtdc. Anexos 

Data Ahcrturn 

53000.0228ri7/20 l 0-62 

7 

07/1)5i2010 

· llorn Ahertm·n 10:02:0:l 

f:sprcie : REMESSA Número: nntn: ,07/05120IV 

Código Class. Arquivo: 12'11 

llF ' . MATO <mosso DO SUL 

Procúlêncin: i\SSOCIACAO COMUNITARlt\ DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTUIUL FUTURA DA 

Solicitante : ,f\tÍÍ~'>.'JliPARBOS,\ ARANTES - PIU:SIDENTE · 

Resumo do Assunto : 

EM ATENDIMF,NJO A VISO (ll/20!0- ENCAMINII,\ DOCUMENTOS DA ENflDi\DE 

Resumo do Cnmplcmcnío : 

SEDEX SX 7,12'7816.l.1 

Interessado : ASSOCIACAO COMIJNITARIA DE()ESENVOl,VIMENTO ARTISTICO E CULTURAL FUTURA DA .· 
GR,\NDE DOURADOS 

. Anh'Ct'!lellfcs : ,' 

Paru o obséquio de : 

Favor Provitlendar nté : 

Ohscrvnçõcs: , 

D11fl1 : 7'.<.~t-2_ ,l_ ê',()/ 

1, 
Assina tum : .I· .. 

Dátu: 22í02!201.l 5:, 1: 11 Atv, 

( ) Falal'-IIIC 

( ) Examinar e lnforulllt' 
J k"() Respondt•r 

( ) Preparai' Rcspostn 

( ) Arquivnr 

__J_g)___ gb,: __ .:. .5 

,nnH< 

~--····v 
1'--, 

~\-e ..... ..:,,. 

.. - -H•••• 

" 

( } Providcncinr , 

( ) Dar Parecer 

( ) _ ___e__.....;__ __ 

' 
~:1nllido por: VAI.DA UJCIENE DA SILVA Pdgitrn Únicn 



ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MIHISTÉ~O DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃOcGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS O~ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Hº 026712013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.022.867/2010·62 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da 
Grande Dourat;fos. . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autori~ação, para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munlcipio de Dourados, Estado do Mato Qrosso do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

j • 
1 · Exploração de Serviço de Radioillfusão 
Comunitária; no Mµniciplo de Dourados, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 
li · A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili · Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. . · 
IV · Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo, Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de.Assuntos juridicos de Comunicação Eletrónica, 

1 · DO RELATÓRIO 

. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica subrneteu ao crivo desta 
. Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. 

2, Conforme constou da Nota Técnica n• 2181/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 
' 170/172, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 

Oílcial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia ,.06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 05/D5/2010, conforme comprovante de fl. 179, restando 

'comprovada a sua tempestividade; 

3. Juntamente com ·o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão. comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a document ão 
técnico-Jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em har o la 
com o art. 9°, §2°, ·da Lei n• 9.612, de 199.8 (Lei que instituiu o Serviço de Ra'dCom) e d m Is 
normas infralegais (Decreto n• 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 
aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004), destaéando-se o seguinte: 

(i) 

. (li) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s us 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (tis, 9/ZO - Art. f ); 

. , ,~ 
ata da sua constituiçãó e da posse da sua diretoria em exercício, devida (ri.·tt;,·e·. ~, · 
registrada (fls. 07/09); · · . ~ 

. . . "':-.__..~----
_____ Es_p_lan-.d~.-do-,-M-1-.1-,té~ri~,,.-.-e-1oc_o_·=R=.-'. -,.-1.-9=20 • CEP 70.044·900 • Brasllfa • OF 

Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 fax: (61) n11-6602 Email: 



, M. ~-· . 
continuação do PARECER H° 026712013/lRM/SJLICGCflC!)WJUR·MC/CGUIAGU 4' Ü' 

. i;f . ., 1 g3 s; 
e diante de recomendação do Ministério Público Federàl, expediu a COTA ~; < ,, . ) 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências nlsb Jtr'\ J· 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, ' ttz,:(• ·· · 
frente ao disposto no artigo 34 atínea·"a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n• 9.612, 
de 1998. 

10. · Assim, ·face aos princípios que regulamentam o serviço de radlqdifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, tleterminou-se que fossem 

· junt11das aos autos as certidões relativas aos feitos aimlnais da Justiça Estadual e Federal do 
· local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a Idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
Imputação à entidade <1e execução ilegal· de serviço de radlod,lfusão (sem outorga çlo Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. · 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de resi(lênçia (fls. 
103/111 ). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl, 9~, por Intermédio do qual faz mençã,o iJUe nos 

. últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili · DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresen.tada, em atendimento aos preceitos da 
Lei ng 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço ele Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n• 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº .1/2004, aprovada pela Portaria n2 
103, de 2004, consta.tou-se o que se segue, 

14. . Foram Juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam à sua natureza jurídica de.entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei nº 9,612, de 1998 e art. 11. do Decreto nº 2,615, de 1998, · · 

15. A entidade ainda Juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apolo da respectiva comunidade; entre instituições e pessoas 
Jurídicas dà localidade, estando toda a documentação de acordo tom as normas legais, 
confonne se atestjl a Nota Técnica n• 2181/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 170/171. · , 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes !lutos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar ng 1 /2004, conforme demonstrado' elo 
Relatório Final da Secretaria de Serylços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigen 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma de a 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serv ço 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscaliz ã 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 

, Esplanada dos Mln1.stérfos, Bloco ~R" ~ sala 920 ~ CEP 10.044•900 ~ Or~fll« A Df 
Telefono,: (61) 3311·.6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: conJur@mc.gov;br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . 
CONSUL TORIA·GERAL .DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDEHAÇÃ0°GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N" 077412013/DPF/C<;iCEICONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.022,867/2010·62 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artisttco e Cultural Futura da· 
~~~~& . ' 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão · 
comunitária no Municipío de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação 
apresentada obedece ao~ padrões legais. Pelo deferimento do pedido, · 

Aprovo o PARECER W 0267/2013/LRM/SjL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os· autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Alltl!t P RE1 

Coordenador-Geral 
, A ogado da União 

e Assu tos Ju ídlcos de C~municação Eletrônica 

f;splanada do, Ministério,, Bloco "R" • sol• no· CEP 70.044·900 • Ora,111• • Df 
Telefono.: (61) 3311-6535/311·6197 l'ox: \61) 3311·6602 Emall; 



AOVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MIHISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICÀ . · 

DESPACHO W 0775/2013/JFB/GAB/CONJUR·MC/CGU/AGU 

Pf{OCESSO N" 53000,022,867/2010-62 
INTERESSADO: Associação Comunlt6rla de Desenvolvimento Artlstico e. Cultural Futura da 
Grande Dourados. 
ASSUNTO: Requerimento soltcltando autorfzação para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municlpio de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. · A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido, 

Aprovo o DESPACHO W 0774/2013/DPF/CGCE/CONJUR· 
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Juridlcos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N" 0267/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encamfrihem·se os· autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

'. 

de 2013. 

Esplanada dos Mfnh:térlo-s, Bloco "R" .. sala 920 · CEP 10,044•900 ~ BrasUfa A OF 
Telefones: (61) 3311·65351311·6197 fax: (61) 3311·6602 Email:· 



M!N!STÉR(O DAS COMUNICAÇÚES 

TERMO DE CADASTRO D!<: INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBlTO J)() sm_ 

Protocólo n~: 53000.02Z86712010-62 

1. Certifico que as informações cadastrnis referentes ao processo supracitado fornm devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônícn de Informações (SEI),' permanecendo ,com o mesmo número do processo físico. 

2. Cabcn\ à uniclade de doc~mcntação e informação conÍpctcn\c, providenciar u digitalização e consequente · 
u,,ão do seu conteúdo no Sistema, (1cm como garantir que a partir <kssa data, todas as movimentações 

,c,crentes uo presente processo se darão no fünbilo do SEI. 

Ern 03 de outubro de _2014 

,-.,, ~'" .;:;,el! .',j Documento ussinndo cktronicamcntc 'por Nntalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
·""""''"·' •·· Adminís_ trnOvo, em 03/J0/2014, ás 15:.55,conformc ar!. 3°, li!, "b'', dt\ Portaria MC89/20l4. 

,."-"-:,..!Ô_l'li{-'.~_ ...... 

*; A autmtkidadc do documcmo pode ser conforida no site hup:1/seí.mc.gov.brlvcrificn.hlml informando o 
~ código vcriíicmfor 0171476 e o código CRC 1)11933183. · 

.. . . . , 



1 TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAJS NO ÂMBITO DO SEI 

1. · Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encmninhado ao Setviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
m·quivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao present~ processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 09 de outubro de 2014. 

1 

i!,;.e· •• , ... · t:J Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
.;~l@ma Li] ile Serviço de Apoio Administrativo, em 09/10/2014, às 11:32, conforme art. 3°, III, 

~"::"1:,&:'''::'''::::~ "b", das Portarias MC n• 89/2014 e MCTIC n• 34/2016. 

\ 



. '_1 

. PORTARIAN° 1206/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do Decreto n~ 2'.615, de 3 
de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo eni vista o que 
consta do processo 11° 53000.022867 /2010, resolve: · 

. Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultw·al Futurn da Grande Dourados, com sede à Avenida 
José Roberto Teixeira, nº 790, na localidade de Dourados/ MS, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez aneis, sem direito ,de exclusividade. 

Parágrafo (mico. A autorização reger-se-á pela Lei 11° 9.612, de 19 de 
fevereiro.de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art .. 2° A entidáde autorizada deverá operar com utilização da frequência 
de97,9MI-Iz .. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do. 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição; 

Parágrafo úni_co. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo Iio prazo de seis meses, contado da data de publicação do' ato de 
deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

,\ 

f • ·· Documento assinado eletronicamente por RICJ}RDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
1 sei! f.5 Minist~o de Estado das Comunicações, em l 7/03/2015, às 12:32, conforme art. 3°, III, 
'!:_ "_"h_n_ty;c, LL. "a" das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

dEJHAM<& J . 

· ""'"~"-'' N° de Série do Certificado: 1237855 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.022867/2010-62 
' 

' Tendo em vista a Portaria nº 1206/2015, assinada em 17/03/2015, encaminha-se ao 
CGRC para conhecimento e providências quanto á publicação. 

· · Brasília, 18 de março de 2015. 

Docum'ento assinado eletronicainente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 18/03/2015, às 13:22, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
MCn° 89°/2014 e MCTICn° 34/2016. . 

. '?l!I 1 

· · A autenticidade do documento pode ser conferida no site . '"11~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0421161 e o código 
~!,;:;._. CRCDD3F7A21. · . , . . ~-. '_ 

fylinutas e Anexos 
\ 

Não .Possui. 



N° 59, se.\la-fcira, 27 de março de 2015 

1 - ordinariamente, conforme calendário ik reuniões anual· 
mmle apro\aOO pelo l"oru;elho; · 

li - ( ... ) .. 
§ 1• No rraw ik quinle dias, contado~ do cn,--.::rral:'ento de 

(ada mi!~ qua!que, membro poder.! ft'qUCíCr a co~rn,·a,;ão do Con
s.e1ho Curador ao Prc~!d,mlc, apréientando a re.<f"'cli1·a pauta e as 
ju,-tifo:ativa~ 'i=a que o =unto nã(i poâ!,3 aguardar a r,1.hima reu

nião prc1üta no caknd.lrio. 
( ... )" 
~Art. 26 O OTffDS rcunlr-se·.I na forma do calendário de 

reuµiõc> anuais definido pelo pr:6prlo Con.<clho Cura<l<,r do ~S. 

( ... r 
An. 2° Bta Resolução entra em 1·ig0f na data ,k !'!la pu

blicação. 

GlLl!Unn hA'i.SAll 
, !'lui;k<,•,· <h C<1n><C!h<J 

RK~OLUÇ.\O 1'.º iw, .UE 18 DE DEÚ:.\IDRO DE iou 

D..:1ies: ,,., ,·.1\cn,J.ill,,s ir,.li,·ati10, ~uw,l< d..: 
r.:,mi"'-:, ,lo (",,rL"<!IJ<, Cure,c\r,r d<J hin-k, d..: 

l\.·.scn1oll·í11,;:-n!<1 So,;i;;! e J,, ,c<1 Gfl'f'' 
T&cnkn de Ap•i,~ l\•nn,ir.,nic, Pª"' u ncr
d,;fo d~ 2015-. 

O CONSELHO CUR,\DOR UO FUNDO DE DESENVOL
VIMfJfl6 liOCIAL, oo u.'-0 das atribuições que lhe conferem o arl. 
6" tla Lei n• 8.677, de 13 de juloo de 1993. e o art. 6" tlo regúlamento 
ane~o ao De.:rcto n• 1.081, ik 8 de mfil{o ik 1994, e rnru.iderando o 
di,posto lll>s art,. W.c 26 de seu Rcgi'rr)"nto Interno, apnwado peb 
Rew!u,;i!o n" 86, ik 23 de outubro de 2002, roma redaçlio dada pela 
Rcso!li)i!o n• 203, tle 18 ik ikzcmbro de 2014, re,o!n,: . 

Att. r E,tabck,--.::r o, .:alcD<lliins indka1i,·o.~ anuah de reu
ni&~ do Con"'!ho Curatlor 00 Fundo de Def.Cnmhimento Social -
CCfl)S e do "'u Gruro Tt..-nko &-, Ap,,io Pmnanrnu.• - OT/FUS. 
pira u e.,crcfdo de 2015, na forma a f.Cgt>ir nJ'.-"'<:Íficada: 

1 - RfüniOCs 00 GT/FOS: 
a) 15 de jancirn de 2015 - Pro,pC<.\·3o do aumento da mela 

de .:onlrataçâo PMCMV-E e da utifüação dos rc.:un;os oncwso~ 00 
rcs p.ua a r"<}Ualifica,;ão de im,JYds urhloos; , 

b) 4 de mat\'t) de 2015 - An!H,..,, d! p!C!-lação de ron!3s'e tlo 
relatório de gestão do FDS - eICrddo 2014; 

e) 7 de maio de 1015 - Diagn&liro (lli con!ràla\-,;'\es oo 

âmbito du PCS e tlo PMCMV-E: 
d) 2 tlc ju\hu de 2015 - Diagnôstiro das m...--didas tomada_, 

para as ubra, parafüad,ls e atra..<adas no âmbito do PMCMV-E e·tlo 

PCS; 
e) 3 lk setembro de 2015 - Constituição de irnlkadúrcs com 

_ o objetirn tle a,.iliar o ik"'mJ'.-'!100 OOs programas geridos. pelo FDS, 
oos critérios de wmpktu<k, comp.uabilidade, «mflabili,bd.:, açes

slbilidaik e c.:onomidoode; e 
f) 2l de outubro de 2015 - Apronção 00 plano tk m,:ta..s e 

das diretrizes gciais r,u-a aplicação &.,, rc.."lln;o)" FDS no âmbito do 

PMCMV·E e do PCS pMa o ano de 2016. 
11 - Retinii>es 00 CCFDS: 
a) 22 de jan,iro de 2015 - l'msp,.--.:\·ão tlo aumCnto da meta 

de c<.>n!ratação no PMCMV-E e da utiliza,;ão do& m:u,ncns onNO!OS 
do PCS para a rcqualifkaç~o de im6His urbanos; 

b) li de março de 2015 - Apro1·açõcs da r,erni,;ão de con!M 
e 00 RdatMo de Ge,tão tlo HlS - e.\crddo de 2014; 

e) 12 de agosto de 2015 - Di3gnú,tko tlas mc,fo!a_, \C"madas 
para as obr~ p.uali!-<!das e atrasada.\ no âmbito 00 PMCMV-E e 00 
I'CS; e 

,l) 5 tle novembro d<, 2015 - Aprcl<:'ntação dos indicàOOfcs tlc 
a1alia,;ão do, programa., gcrid<.>s pelo fDS e a aprorn,;~o &1 p!ano de 
meu~ e da, direui,cs gerais para aplica,;ão 00, rC(U™-'-' J-US nu 
âmbilu do PMCMV-E é 00 l'CS para o aoo tk 2016. 

A,t 2' E!-ta Re.,o!u,;Jo entra ~m l"!gof na tlota de rna pu

blkaçlo. 

GII.IJf.l{/0 KA'-SMI 
l',c,,,i_,.,t,·,hC<•Si·C!l;a 

RESOJ.v\:,\o h" _ios, IIE 111 f)E l>EZE"1Tilt0 l>E lilU 

l-hfm;1'1~ a R~wluç1o n" 20CV2(114. rtt· · 
b:kJ,h ~d n:fac,sluin J..; C,;1\._c.;JI;,, Cu,a· 
d<,r ,k> rurnlo ,k \).,,,em,,\\i,m·,,10 S,'Ci~l -
HlS 

O CO,'ISELHO CURADOR DO FUNDO DE DESEN\'OL
\'IMENfO SOCIAL, no uso das atfibui','->CS que lhe conferem o art. 

(,b da Lei rf. 8.617, de B 1k julho de 1993, e o art. 6° do Uc.:rc!o nb 
1.031, de 8 ,Jc maJ\--O de 199-l, e ,·omid.:rando o disposto ou art. 6", 
i1Kiso XIII, e no arL 22, ambos do Regimento Interno, apro1·aoo pela 

Resolução n• 86, tle 13 de outubro de 1002, n:soh·e: 
Art. 1• ReferendJr a Resolução n" 200, tlc 5 ik agfüto de 

20i4, do CÕrnelho Curad<.>r 00 Fundo de D~l<:'moh·imento Sodal • 
~·os, [l"b!i,•aJ3 llll Diárió Oficial da União, em ! 1 de ago.,to de 2014, 

Se,;~ 1;ráginM ;;3 a 57. 
Ar!. l' 8!a Rcsolu,;ão entre em \i!:or na data ik sua ru· 

blic~l!o. 

GILUERTO K,\S-),\ll 
!'r,•<(•kN~ tl,, ('.,;,,.,l)H 

Diário Oficial da União . "'''º 
SECRETARIA EXECUffi'A 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORl,\RIA l'\' 1!, DE l{, llE ;\l,\llÇO llE 2-illS 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIO,'IAL OE 
TRÂNSITO - DENATRAN, nu uw das atribui,;i:,cs legai~. e, con
,iderando o dL<po~to na Rcsolu5ão o" 232, ik 30 de En!lfÇO &-, 2007, 
tlo Con. .... 1ho Nadonal de Tr.in<1to - CONTRAN, e na Pcrtaria n~ 27, 
de 14 de maio"<½, 2007. ·do Departamento Nadonal ik Trânsito -

r~~~~%%~~e':j~~:oon1ta tlo Pnxrno Administratirn o" 

Ait. 1° c~'IK«kr, por quatro ano,, a paitir da data &, pu
h1icação ik,ta Pmtaria, no~ tmru,s tlo §1º. do art. 4° da Rc,olução n• 

~~:!:o iºi!~J~ritli~a ~~At l~~~~,tg,J~ic(/~~ i\°'&t 
CNPJ nº )9.425.651/0001--0t, situ:.da no Munidpio de Pa,,o Fundo -
RS, na Rua Alon<:io de Cainargo. nº 518, Integração, CEP 99.032-

0-l-0, r,,ra atuar et>lllO lmtitu!ção T&nica Lic-eodada - ITL. 

Ail. 2° Esta Pc>rtaria enlra em 1·ii;or na data ik wa pu
bti~ação. 

,\UJH-:ro ANGEK,\MI 

roRTARL-\ :-,~ 23, lJE 16 DE MAIU,:o DE lOIS 

O DIRETOR DO OEPARTAMENfO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, uo u10 das atribuições que lhe fmam 
wnferidl5 pelo rui. 16, VI, do An,~o IX da Portarla nº 127, de 4 de 
julho de 2003, do Minist&io da, Citlatl<'.~. wm a ncdação tlw.l pela 
l'<'<tarla n~ 400, de 2 de fetembro de 2005 e coruitlerando o disr---isto 
na Rcw!ução oº 132, de 30 ik março de 1001, tlo C\l!lf.Clho NaciC"~al 
de Tràn<ito - CONTRAN, que ~tabc!,,._e EK1JTilas e r,ocetlimento; 
para o lkcndamento ik ln,~1ituiçõcs T&nka, LkendOO.ls - ITI. e 
Entidades T&nicas Pública, ou Parae1t~tal - Efl' para cmii.._<ão 00 
Ccrtiflrado de S!:gunrn,,-a \'ekolar - CSV, rcwln: • 

Art. 1° Aplkar, o.os lmnos do art. 21, 1 e li e tla Resolúção 
nº 232. de 30 de março de 2007, tlo CONIRAN, sanção admi-

j~i~~f~;-~gentl\f~~~Ô~~t1%\Jg~1\~ trtlt ~~~ 
o• O-J..5S8.47&'0001-9l, ~ituatla' no Estado do Rio de Janclro-RJ, Rua 
G1anada, 210 hnlim Amc1ica - RJ, CEP 21.2-41-120, cm razão da_~ 

i1ngu!aridatl<'.s pre1istil5 lll'' ilen~ 05. 18 e 19 do An,,~o d1 Rcw]u,;ão 
CONTRAN Hl/07, c-oru;tatad;;;o; cm fi~alização reafü.ada no tlia 
19110/1014, ronstantcs do l'r0<.-esso nº $0000.0l0713/1014-59. 

Aft. 2' fata Portaria entra em \ig,,r na data tk .ua pu
blica,;lo 

AI lll:RIU ,,NGl"l{A\11 

PORTARIA N' 24, DF. U, llE MARÇO f)E !OH 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIO.'IAL OE 
TRANSITO. ,. DENATRAN, oo uso tlas atJibuiçOO legai,, e, con
síd.:1aOOO o disposto na Resolução n" 232 tle JO tlc rnan;o tk 2007, do 
Conselho NaciC"nal de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n• 27, ik 
24 tle maio de 1007, 00 lkpartarocnto Nacional ik, Trimito - DE
NATRAN, t>.:m (Orno o que (On<ta 00 l'n.,--;;,sso Adminiltrnlirn n• 
80000.0465-HllOll-7.l, molw; 

Art. ! ºRevogar, &,1·ido a rnudar,,,a J..., ca&m,...,, a Portaria n• 
1.0!9, tlc 30 ik nowmhro ik 2011, put>!icada no DOU, cm OI tle 

tleumbro de 1011, .\-C',JO 1, ,f;'lginJ 103, que rnnccJ.:u !icefl\a de 

~1NS~~ºJ ~A~ t~~}Q3.~~~~~-5/~~~;i~Ã~ li~! 
nidpio do Hio &-, ]af/<'iJO - RJ, na Hua ldllina &nra, n" 42. S~o 
Cri<tó1ão, CEI' 10.941-090. 

A,t. 2' E.<ta Portaria entra em \ÍgN na data de sua pU· 

bli,~~ão. 

AUllo!llí) ANGI.HA\11 

roRTAnl-\ N' 25, m: 26111-\ ~I.\RÇO m, 2015 

O DlRhlOR DO DEPARTAMENTO. NACIONAL D6 
TRÂNSITO ; DENATR.AN. no uso dil5 atribuições legais, e, con
shkrarnlo o d1$r---~•!ó m Hcw!v,;ão n• 2J2 de 30 de março tle 2007, do' 
Cofl<elho Nadt){la\ de Tràn.<ilo - CONTRAN, e na Portaria n" 27. de 
24 _tlc maio de 2007. &, Departamento Naciorul de Triin<ito - DE
NAIRAN, bem n>lllO o <Jl!e coru!a do Processo ,~dmini~tratho n• 
80000.0S09JJl2011---l-3, r,·~1he: 

Ar!. lb Rnolar. del.-ido ao ca:oce!amcnto da arrctlita,;~o. a 
P,>rtaria oº 1003, Lle 2 ,Jc noumbro ik 2011, f"Jt>!icada no DOU, fül 
28 tle nonmbro de 2011, se<;ão !, p.í,gina 71, que wn;;~,&,u licefl\a 
ik fuodonamento à pçMoa jmídka E!\_TAÇÃO SEGURANÇA VEI. 
CULAR LTDA, CNPJ 05.167.75M«ll-6S,'situada no Mumdpio do 
Vitória - ES, na Rua Comtrutor Camilo Gíar,onlo!i, o• Ili, Con. 
~olação, CEP 29.045-470. 

Art. 2' E-•ta Portaria entra em 1igor na data de sua pU· 
blicação. 

ALULK!O AN{;UtAM1 

l'OIUAll\A ~· 16, IIE U, UE .\l,\RÇO OE 101!-

0 DlRtlOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSIIO e OENAIRAN, no uso tlil5 atribu~&s legai~. e. con· 
~id.:rarido o tlisr--->~to na Re~uh1<,ão ll' B2 de 30 de março de 2(07, tlo 
Con<.e\ho Nadc>nal ik Trânsito - CONTRAN, e na Pc>rtar"ia nb 27, de 

24 de 1mio de 2007. do Departamcoto Naôona! &, Triimito - DE
NATRAN, b,;m como o que coruta 00 Pro,;e..._<o Adminimati\'o nº 
80000.00327lfl012·39, ,ewh·c: 

ISSN 1671-70./2 73 

. Ait. 1• Rerngar, de1i&.l ao cancdamfüio tla anctlitação, a 

P,'ftaria ri" 241, de 2 tlc maio tk 2012, publkatla no DOU, em 3 ik 

maio de 2012, u,;ão 1. página 42, que wn;;e,ku ]Íe<efl\a ik fun

doruimento ~ pcMoo ju1/dka t-/ATAN SIRP - NÚCLEO DE AVA. 

LIAÇ,\O TECNICA AUTOMITTIVA NACIONAL LTDA ME, 
CNPJ 08.403.414MXll-7J, simada no Munidpio ik S~o lo<é tlo Rio 

Preto - SP, na Rua Afilio Farn, n• ili, Parque Industrial Campo 
\'cr&:, CEP 15.076-100. . 

'Art. l" fala P,'ft~ria entra em 1ig0f na data de ,;ua pu· 
blicação. 

,,1.01:'HH) Al\'GERAl>ll 

Ministério-das Conmnicações 

GAUINETE DO MINtsnm 

l'OIU,\IU-\ N' li?. OE s nr. n:n:nEIRO DE lOIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, oo 
u;.o ik sua~ atribuiÇÕc"'S, tendo em 1·ista o dispos!o no art. 20 do 
Docrcto nb 3.965, de 2001, Yigcn_te à ,'f•o,,a, e oo ru-t 18 00 atual 
Dcueto n• 5.371, de 17 de fenreiro de 2005, e o que wn,ta do 
procew, nº 53000.006599'2()00-({t, resoh·e: 

AI!. 1° Tomar J"'b!i~a a Pt>rtaria n~ 2-488, de 22 tle no
Hmbro &, 200~, oonstan!e do Ancw .. ' 

AH. l' Conulidar os. atos praticado, com fundarnmto 111 
P~>ttaria nº 2.488, tle 22 ik nowmbro tk 2002, d.:frk que [X>ssuam 
oomo único \ido a ineficácia tla refrritla ['O{taria por ausência L!c 
publicação. 
, Ar1. 3° fata Portaria, eutra cm l"Ígor na tla!a da ,ua pU· 
blkaçJo. 

RlC,WDO IJFRZOlt,;I 

ANl:'..\'.Q 

PORTARIA N' 2488, DE 22 DE NOVE.MURO DE 2002. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS _COMUNICAÇÕES, no 

mo das ~ua, atribuições, e tendo cm \·j,ta o que coruta 00 Pnxe<so 
n~ 53000.006599,llO, n:;.oh·e; . 

Art. Iº Aut001.a1. ,Jc acordo com o artigo 18 du Decreto nº 
3.%5, de 10 de outubro ik 2001, a REDE MULHER DE TELE
VISÃO LTDA, wnces~!onária do &niçu de Radiodifusão&, Sons e 
lmai;m~. ~·anal 9 (noye), ua ddatlc ,Jc Araraquara, f..stado de São 
Paulo, a nCÇ1Jtar o S!:ni\-O & Rctran.,missão de Te!e;·i!,/k>, anci!ar ao 
Scoiço de Radiudifusão de Sons e Jmageru;, em cará!cr prim!irio, na 
ddade ik Rio Wnk, f..slado de Goih, a1ra1·és do cana! JJ (t1inta e 
trh), utililll!ldo C"!'tação terrena r~fJ>lOfa &, sinaL, de tele1isão re
petidos \Ü 1,.alflite, \Ísando a re!rammitir os ,eus pr:Ó('<ÍOS sinais. 

Art. 2° A entid.adc a~tori,.ada ~om,ente po&:rá retransmitir a 
progiamação da gera&.,ra c«le11te dos sinai.5, oão podendo 1c!Jans
mitir a pmgrama\·ão disronfnl ""lo.:alid.ad.:. à nce,;Jo da wbe1tu1a 
ik áreas de sombra. 

, Parágrafo Unko. É ve&da a inser~ãc> ik programação pr<l--
pria ou de publicidade, indusil·e as relath·~ a apoio irutitucit>nal &, 
qualquer n~turet.a. 

Art. Jº A rn'"'nte aut,'fi1ação regcr·<e·á p,:las tlispo~i,;üc> 
&, citado De.:-reto e demais oonnas ~;pccfficai;. 

An. 4' r~<tabe!«-.,, que esta P,,1taria ,.,,á tomada ,rm cfrito, 
C3!-0 a entidade 11.'io n,mprow. no r,azo tle 30 (!Jinta) tliil<. opa
gamcnio da ta_u tle sua publicação no DiWo Ofidal tla Uni.ão. 

Art. 5° lxmrninar que no prazo nihimo &-, 12 (dou) me· 
se>, ,'UI!taOO a parti, da data de publicação desta Portaria, a enti,)a&, 

rnnitlrnde a cklil·a,;OO do que foi autorüado e requeira 1Lst0Jia pai-a 
fln, d<~ lie<eocWilrnto. 

Art 6' lkmminar <j\le, no prazo de 15 (quinle) tlia_<, wn
tado a rartir da darn de emissão da lk·en\'3, a entidade encaminhe ao 
Minil-!trio <U, Comunka,;&s, cópia da mesma_ 

A,t. 1• tsta l\,.taria entra em \Íg('J 111 data de wa pu
b!i.a,;ão. 

JUARL?. QUADROS UO NA~Cl\11:..NHl 

1-'0RT,\RI,\ r,,--, 1,206, IJE 17 f)F, M,\R~·o m: 2015 

O MINISTHO DE ESTADO DAS CO\IUNICAÇÔES, no 
u<ii de ,ua.s atJ:iOUiçoo, wn<itl..."fando o tlisposto no inci,o li do a,t. 
"F e 19 do D«creto n" 2.615, tle 3 ik ju!lOO de 1998. c/c a Ld n• 
9.612, de 19 ,le ÍC\'ereiro de 1998, e tendo cm ,-i~ta o que consta do 
pnx-e!-.'-ll n• 5-300().022867/lOIO, rcsoh·c; 

Art 1• Out,>rtar autori,ação 11 Ass,xia,;ãu c,,muniU:iia de 
[),;f.CnYohimen!o Artfstiro e Cultural htura tla Grnnde Doorado~. 
com sede 11 A1enida JO>e Roberto Teixeira, a~ 790, na localidade de 
Dc-.uradc-.s / MS, para eu-rntar o Scr•.-i-,o ik Radiodifusão ComunitWa 

pe!o rru;art~; ~;:~-~':1~~:;;~f,, ;;:~::~t;'ia Lei n" 9.612. 

de 19 de fowreifu &, 1998, !eis suh'-Cquentes, mis 1egulam,::nlo> e 
llOfmas compkrrn::ntarcs. ·, 

Atl. I' A entidade autorizada ik1·crá Of"'tar com utili111ção 
tla frequfo.:ia de 97,9 MHz. 

ArL 3º Bte ato sumente pnxfozirã deiws legais ar<-'ts ds,
!ibc-13<,ão do Congresso Nocional, no.< tcnno.s. tlo § J• do att. 2B tla 
C,:;n<tituição. 

fale tlorum,:,nio r-----.k se, \eriíKaUI:! oo coJem,.,_, cktrt>ni,..., hltp)!www.in~.11h.f~Jtm!. 

• pc!<J oo:ligo (00120150_12:l~?~,: '; / ,_ i · ·(: / j, 

D.--cumen_!o a51,irutlo tligltaimente conforme MP n' 2.200-2 & 24.tl8/l001, que in~titui a 

1 ',', lnfra~strutura ·OC Chai·c.s Nb!ica\ llra5í!ei,a - ICP-Urasil. 
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Parágrafo ünico. A emididll dewrá iniciar a ew~'ll~iio 00 
~cr\·içu cm caráter dcfinitiyo no prazo de !Cii me,e5, íontaJo da data 
de pubtk"'>Ao do ato de deht>era.;ão a que se refrre o caput. 

Art. 4• &ta Ponaria entra cm \'igor 11a d,ta ,fo ,ua pu
blkafãO. 

!HCAlWO HERZOJ:-,;J 

DESP,\CIIOS no MINISTRO 
· Em 19 <k fewreiro de 2015 

1-."' 4--t - o MINISTRO DE ESTADO DAS crn.1.UNICAÇÕES, no 
uso ,fa atribuição que lhe ronkre o § J•, do art. 94 00 0.,,.-,-ew ti• 
52.195, &:, 31 de outubro de 1963, que apro1·a o Regularr,.,nto do$ 
Scr1·iço.1 de Ratliodifmão, e ten&~ em 1"i1!a o que rnruta do Proce,;_w 
AdminiHrntim n• 5300l.Ot002/2012-61, rewll·e Mo!h<,r o ,füpo110 
no Par~er n• 148/2014/SEI-MC. de wrte a INDEfliRIR o pedido ,k 
autoriza\'ilo formula&:, ~la Rádio e _Te!e1úão CV L!,b., cooce-5-
sioná1ia do ~r.iço de radiodifusão woora em onda mMia, na Jo-· 
calida<Je 00 Gama, no Di.ltri!o f'Me-fal, para rcalizf a tramffffoda 
t.hrela da outo,rga para a Gama Super R:hlio Lida. 

Em l3 ik fewrelro dé 20!5 

N" -!9 - O MINISTRO Dli ESTADO DAS COMU~!CAÇÕES, no 
uw da atribuição qu,, ili<, confere o § 2" do art. % 00 Oc.:n,10 IIO 
52.195, ik JI d., outubro ik 1963. que ªJ?íOl'a o Regu!amemo do,. 
~~

1;·i~~,f:~~J~;.;1 e~::t.: é;:,,~-:::: i JY~~i'~,"~ &;.~:·~~ . 
68l/l01-I/Ll'JCGCl:'/CO~JUR/AGU, ik wne a indeferi! o pcJido ik 

'autoriL1ç/lo fomml.ado P,:Ja RãJio e TV Araucária l.lda_, e.~e..--utame 
~ ~cl'Yiços ik radiodifus!o:sonora em frcqufoda modu\adJ, no; 
munkfpit.>& d.: Barão ik ·cocais/MO, Manga/MO, Agudos/SP, em 
onda mhlia, no; rnunicípiN <k lra..--.:ma/CE, MW.!o \'ellia/CE, Pa
rambu/CE e ik railiodifusão"di, wru e imagem, nN munklpio> d., 
CartÍpo Moorão/l'R e i.'.!i.g""1SC. para rNliIM a traruferenda indireia 
da oo!orga, no> lermos da minuta da a!teraç!o contrntual &, JI di, 
maio <k 20!0. 

RICARDO UERZOlM 

AGÊNCIA NACIONAL UF.·TELECOMUNICAÇÕF.S 
CONSELHO DIRETOR 

Ac<nm.-\os UE 29 ,rn OlflÍmno nF. 2ou 

!'."" J-13/2014-CD - Pn:><:e>._<-0 nº 53516.000109/2011 
Conselheiro Relator; Rodrigo Zcrbúne Loureiro. Fórum ~-

liberati1·0;. Reunião n• 761, tk 23 de outubro de 2014. R;e.."'Orrcn
te/ln!cre,.sàdo; AOENILSON MARQUES DA MATIA (CPf/MF n~ 
751.770.649-73] 

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE
RINTENOÉNCIA OE ASCAUZAÇÃO. E..XECUÇÃO NÃO OU
TORGADA 00 SERVIÇO E USO DE EQUlPAMENfO NÃO HO
MOLOGADO. AU:::GAÇÃO OE JIIPOSSUÍ'ICJ.ÊNCIA. DESCA
RACTERIZADA. ABSOLVIÇÃO NA JUSTIÇA 1-'EOERAL PRIN
CÍPIO DA INS[GNlflCANélA. INEXISTÊNCIA NOS Amos DE 
TAL ADSOLVIÇAO. MANTIDA SANÇÃO. VALOR OE MULTA 
EM R$ 4.035,08 (QUATRO MIL E TRINTA E CINCO REAIS E 
OITO CENTAVOS).' rELO CONHECIMENTO E, NO MERrro. 
NÃO PROVIMENTO. COMUNICAÇÃO DA PO~SIBIUDAUli UE 
PARCELAMENTO 00 VALOR· ANTES DO DEBITO SER INS
CRITO NA DIVIDA ATIVA. 1. P~>1 intmn&liodi, demlr,da anônima 
no fCX::US, conHatou-se in !o<:o e I"-" confillão que o Rernrrcnte 
rresta,a dande;!inamcn!e o Scr.-i~>u tk Comunkação Mullimídia -
internei - ,ia "irdes. p,.>r in!efT!lé-dio W um tmrucepror de radia,;â<l 
rebtrila e uma antena, no munk/pio de S!o Jorge do Patrodnio. n,l 
c;taJo do l'aran.t 2. San,;ioJlaJ., com a mulla no ,·alor acima con
signado, o Re.."'Oflente alega di,sde a defe>a a sua suposta. hlp,.>s
sufkiêoda. Pugna f'<"la ap!ic1'\ão da i.a~ão d~ ad1·crtfoda. J. Em 
coruu!ta ao Site do Tribu11.1l Regiorul f.:<kra\ da 4' Região • juízo 
ron;p.-unte para julgar a 5upo.,ta a,;ão renal - n!o foi ea..,,ntrada 
nenhuma rckrt:llda ao nome do Ra:orrente. Ademais. cm f'<"S<jll~ a 
hu>('a<lor,-s na intc!'Ilocl, roru.tata.-se.que o d&dlo ocupou o cargo di, 
S,:,:n;drio ,k fazenda 00 município, sendo ramb.1111 Dil<'IO! 00 0.,
p,marnento de U.:irn,;ão da l'r<'feitura. llip,.1,suli.:iênda afamda. 4. 
Tendo em \Üta que a a,gumen!a.;il<:! nil<:! troo,e nenhumajuslifü·afüa 
ou e1<lo,kn!e da rornlula irregular, a M~ão di,1'e ser mar.tid3. Aik
rnais, o saocionam.:mo \Ü3 coibir rondu!as que p,.1,-sam por cm ri...<,.'O 

a integridade 00 c1p.....:tro mdi~lfüko_ 5. Determinação à Sup,nin-. 
tendfo,:la ·no sentido de comuofru o Reoorreme ao:.:r.:a da possi
bilidaik de par,-elam.:oto dos ulo«s ik1ido;;. no; temi,,, da Re
solução ri° 637, de 2-1 "de junho&, 201-1. 6- Rocu~o Admini1trati\'o 
coohecidu e. no mérito, n!o pro;ido. 

. ACÓRDÃO: \'i1t05, rdaudos e tli.lcutidos os pre1entes au-
tos, a,--onhrn os membro,; 00 Con;e!ho Diretor da Anatei, p,.>r Uíll· 
nimidatk, nos termos da Anáfüe o• 109/201-1-GCRZ. di, 1 <k outubro 
,k 201-1, inugnrnte di,ste a.:&dào. Cü~er do Re..·u~o inte,po,to 
para, no m~rilo, Ik"gu-lh., pro1imemo, sem prejuflo tla romunka,;ão 
a,.-crn1 da possibi!id3Je di, parcelamento 00 &'bito ,k natun,1a llli1 
tribut!ria antes ,1a iru.,-riç.hl'em di\id;i ativa, nos lermo; tla Resolução 
n• 637, d.: 2-1 tk junho di, 201-1. 

' Pitrtiâparam da ddiheração o Pre5!<knte fo~o Balista de 
Rezen<le e o., Corue\hi"lrns Jaffia; José" Vaknte, R,'<lrigo Zerbone 
Loureiro. Marcdo fü•,:hara di, Souza lfobail:a e lg,,r \'il..s lloo; de 
freitas. · 

Diário Oficial da União - s,1.,o 
Nº 345/20!4-CD- Processo n" 53.H6.00J07J/20ll 
Conselh.,iro Rcla!or. Rodrig-o Ze1bone loureiro. fórum O.,. 

!iheratil'O: Reuni!o nº 761, <k 2J ik outubro di, 2014. Re..--orren
te/lnteres.s:>00: FYllERNET 'IELE.INFORMÁTIÇA LIDA. - ME 
{CNPJ/MP n• 09.00-1515!00'.)l-34) 

E.\IENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. rAOO. SUPE
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. NÃO UCE.NCIAMENTO 
DF. F.<iTAÇÔES, USO DE EQUIPAMENTOS NÃO HO.\lOLOOA
OOS E ENDEREÇO E COORIJENADAS GEOGRÁFICAS DIVER~ 
SAS DOS AUTORIZADOS. INFRAÇÕES CONMGURADAS. PE
LO CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. l. 
,\ Re~'Oflefl!e apre..<cnta argumentação 'I" sentido ik qu.. não hawria 
o«e,sidade d., homo1oga,;ãt1 dos C<Juip;imento> poise tratar di, con-
1·ern.1re; &, rnfdta_ Quanto à ausên.:ia di, lk,:ndan~nto di, >Uai e;
taçõe,;, argumenta rom fimdammto na Rew!ução n• 506/2008, 'J"e 
lra!a :\Obre Equiparnemos de' Radiocomunk1'\ão di, Radiação RffiHta. 
No que tange M roor~nadas'g;,ogr.ilka~. alega que foram eomn
trada., difucn~a; ínfimas em relação à.1 autori.zad;,s pe!l Agfoda. fahl 
que n!o gerana qualquu infra,;OO perante a Anatei. 2. (h argumento; 
foram refuta&.is rc!a área tknica_ 3. Pelo ronhedmento e não pro--
1·im;:nto do Rocurso. , 

ACÓRDÃO: Vistos. relata&.» e discutid.Js os f'!"esentes au
to;, a~--ordarn ,;,s membro.1 tio Conselho rnrciw da Anat(l, p..-..: una
nimida,k, no; ttrmo; da AM!i,c n• 112/lOU-GCRZ. tle 16 di, ou
lubru &, 20U, integrante ,k;te ocórdào. ~-.;,nhe.;cr <lo Re..--ur,o ,\d-

mini,!rat:!~~i;=o tfuJ.;1:~;;tº~ n~fe~-y;~tri:t;e:~~ista de 
Rezentk e o> Conselhdru; Jarbas Jo,t \'akn!e, Rodrigo Zcrbone 
Loureiro, Marcelo He,hara tle Souza Hobaila e lgor Vilas Boas tle 
Freitas. 

JO . .!,o UAWi"IA DE RFZf:NDE 
f',c,i,kn,,• L~> Co,1_-::'bo 

ACÚRD,\O DE J DE /\:O\'E:..IBRO DE lOU 

N' 351/201-1-CD - Proce,so nº 53516.000960/20ll 
Con!<!!hdru Rf!ator: lgor Vilas Boas&, freita,;. Fórum (k. 

!ib,,ratil'O: Reunião nº 762, di, 30 <k outubro di, 2014. Re..--orren
tdlnteres.sado: RÁDIO FM ESPERANÇA I.TDA. (CNPJ~lP oº 
79.145.J57/IXOl-651 

E.\1.ENTA: PADO. SRP. SH. RECURSO ADMJNJSTRA
'IWO. AUSfiNCIA UE RELATÓRIO OE CONFORMIDADE. CO· 
NIIECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENro. 1. A 
Rr~'Om'nte repisa a mesmas alegaçõe; apr;,;.entadl.1 em se<k d.: 0.,,
fesa e Rocurw Admini.ltratho, as quais j1 foram analis:ida; é atk
quadammte reehapda... 2. Rc.:urw ronhe.:ido e, no oi.!rito, imrro
\ido. 

ACÓRDÃO: Vi,,to;, relatadt.1; e dis.:utiOOs -~, pre;.eotc.1 au
to>. aoordlm 0.1 m:,mbro; do Con1-elho Diretor da Anatei, por una
nimida<k, 1105 termos da An1füe nº 81/201-1-GCIF, d., 2-1 de outubro 
.k 2014. integrante di,ste acórdão, conh.:c~r do R""ur,o Admini;-
1rati1·0 inteq,osto por RÁDIO f~t ESl'ERANÇA·I.TDA. em fa,-e 00_ 
O.,,.sp.>eho O.:dsório nº 5.353, ili' 5 <k nonmbro de 2013, para, no 
ménto, n.:-ga,--U,., prn1imento. 

Partidpat'arn da di,libt>ração o Presi<kntc João Bafü!a tle 
Rezentk ~ os C=!heims Jarba> fos~ Vafonle, Rodrigo Zerbone 
l.ourtiro, Man:e!o Bochara d<! Soou Hobaila e lgor VJ.las Boo; tle 
Freiras. 

JO,\O llAIISJA DE HEZf.NDJ.: 
1'1<-;i,kr.l,· ,~, (\.,._,,;r:-" 

ACÓHll,\U l)t,; 4 DE IJEZt-'..\lllRO ílE 2014 

N· J81120l-l--CO - Pn-.:esso·nº 53516.00]0l9/20IO 
· Con_-elhelro Rclii!or. lgor Vilas Doa; ik Freitas. ffo1m 0..,,

tikr,ativo: Reunião 11º 76-1, ,k 27 d. nowmbro ,k 20I~. Re.::or
rente/lntcre,sado: VIEIRA E RETECHESKI LTDA. (CNPJIMI' nº 
I0.90U.f6,'0:)l)J--65) . 

EMENTA: P,\00. SUf'ERINTENDENCIA OE FISCALl-
7.AÇÃO. HECURSO AD~IINISTRATIVO. NÃO l.lCENCIAMEN
TO DH ESTAÇÃO. INFRAÇÃO REFEREN"IE AO RELATÓRlO 
OE CONFORMIDAOE DESCARACTERIZADO. REOUÇ,\O DA 
MULTA A 'JÍTULO OE AT.ENUANfE. REVISÃO UE OFICIO. 
RECURSO CONHECIDO NÃO PROVIDO. 1. As infra~&; Janad-li 
foram di, não fü--.:odamento di, esta.ção &, Sen-i.,o de Comunkação 
Multimfdia e au~nda di, Relat,wio ,1.:, CoDforrnidade wbre bposição 
a Campo, E!étriw>, Magnéti.-Os e Elctromagné!Íú-». 2. Ern tl<:,-..-..:
rênda da padroniLa,;ão di, en!endimemo.1 oo que tange a irregu
la1ida&:s tünk..s, os casos de est:i.,00 flagrada operando Mern !ke~a. 
a únka infraçJo pr;;ti,'illfa Meria ella. Ponanto, dt'-><:aracteriza,b a 
infra,;ào refC<"eDt~ ao Relatório de Conforrnidaik. J. Com a obtenção 
da fü--.:nça <k fun.:ions1mcnto da e.t.1çào dia> ar,{,i a Jawarura do Auto 

t1~~f~tç~~it~ªi~f,;a~r:~!n:~~~~-i~1tã~01, ~~it''/~:!: 
ronbe,:ido e, IIO mérito, n.!o pru1iJo. 

ACÓRDÃO, Vi.l!os, relatadt.1; e dis.:utido& o; presenre; au
lll>, a,:orWm o, mêmbr,-., d..l Con.sclho Oín,tor da Ana!el, por un,a
nimidade, nos t«mos da An1Ji,,.e nº 91fl01-l·GCIF: ,k 21 de oo
wrnhro <k 2014. integrante ,k;te a..,'lrdãl,: a) ronhe..--.:r do Re.:u~o 
Admin~tra!irn rumu!ado com i\'diJo ik Efeito Su1p,m~irn inteipo;!o 
por VIEIRA E RET.ECH.ESKJ LTOA. contra tká_são o.la SÕperin-~ndê~~:.. R:.di8[7<;j01'r:-'& ~s,;;tt~'.!~cl~R:2 ~{~~~~ªt ' 
mfiito, D<"gar-Jhi, provimen/o; e, b) reformar, com fuíldamento no li!!. 
6-1, .:aput, dl Lei nº 9.78-1, de 20 <k janeiro d.: 199'), a d..--.:i.<.00 
eurn<U no De,p;,cho n• 81711011, de 1• di, fenreiro de 2011, oo 

;~~~e~~o~!f~)~!:tntf.1%T~
1(~t ~l !-~~n~~~~;~~'. e, 

Nº 59, sexfa.frira, 27 de março de 20!5 

Pitrtidpat'am tla delit>.:raç~o o Pre>ioknte Jmio llati!.!a de 
Rczentk e o;; Con_-elh<iro; Rodrig-o Zerl;,on,: Loureiro. Marcelo Be
,:har~ tle Soiua Hobaik.a e lgor Vi!as Boas de Freitas. 

Jf).\O 11 . .\"fl<;fA OI:. HU'l','l(JE 
f',c,;,knt,, <lo Co,;.<.<I!~, 

Al'ÚR{l.~0 cm 5 llE DEZE.\ltmo DE 21Jl-l 

N" 335/2014-CD - ProceM-0 n• 53520.00'530/2008 
Conselheiro Relator; Rodrigo Znbone J.oureiro. fórum De-

!iheratil'O: Reunião nº ,76--J, <k 27 di, nowmhro d., 201-1: Rcrnr
remcll.nteres.s3d.l: CS INFORMÁ11CA LIDA., (CNPJ/Mf n~ 
Ol.JJS.907/0001-37 J 

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. EXECUÇÃO NÃO OU
TORGADA 00 SERVIÇO. MULTA RS J.010,08. CONTRATO DE 
PARtERIA COM AUTORIZADA DE SO.I. INFRAÇÃO CARAC
TERIZADA. PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO COMPROVADA POR 
MEIO OE Cl.!Em'f.S E BOLETOS ÔE PAGAMENTO. PELO CO
NHECl~IE.'ffO E, NO MÊRITO, NÃO PROVIMENTO. 1. Em fü. 
.-ali.lação n:alizillfa por e,rn Agfoda, consrnWtMe que a Re..'Orremc 
presta.-a o Sen·iío di, Comunka,;ão.Multinúdia sem au!ori1ação. 2. O 
ln!eressadõ nãó apre;entou dcfc;1 e em sede tle Re..--urw afirmou 
tle>t.:,nhe..--.:r o pn:,,.--.:;so ou as mzões p,,las quai.l estan scnJo rnu!
ll!Jo. O ,igrut!rio do R""urw é o mesmo do Auto d., Jnfra.,OO.). Em 
5cde de no\'O Rern~o, alegou que ,o TRP d1 4' Região ha\ia re
<"Onhe.:ido a ikgali"3de da autua~ão em ;çd., de Mandado di, Se
gurança. Alega ainda que po~ui con!raro de par'"ria com a LOCAL 
INT ACESSO À INTERNl::T LTDA. e pr,'->ta Dnicamente Sen,iços d.: 
\'alor Adicionado. Alega por fim que o Regr,lamcnto di, SCM au
tori1a a contr,lla.,ão d.) tm:eiro; p.,ra prestação da ~tilimde. l'<"f· 
rnane,.--.:ndo o titular da autori~.1ção resporu.hel perante a Agênda. 4. 
Argumcn!,:,s da Rc,;orrente afaMados. A tleüsão lhl TRP é al'<"nas 
uma cautelar que\'Císa wbre a apm:ruão dos equipament05. Nada Jiz 
a..--.:rca da legalid.a& da autuação. A prest'¾:ão do sen'iço diretamente 
p,:h Re~"'Oflen!e e!!:I cara.:terizada em razão da etlltênda <k bo?etos 
tle pagamento em nome da lrncrcs.sada. hem como pela ni}t~o..--ia di, 
clirnle> no momen!o da füçali.lação. 5. Re.:u/50 Administrati\'O ço-
nh.:cido e, 110 mtrito, não proYido. 

ACÓRO.\O: \'islo,, relatados e dí;cu!ido; O& pre;;entcs au
to>, as--onlarn os ni.:,mbro, 00 Con_-e\ho Dlre!or da Anatei, por una
nimidade, nos tefilloS da Análise nº 128/201-1-GCRZ. de U ~ oo
wmbro di, 2014, integrante d..-ste a,-._o;..dão. con!m.--.:r do Re.:UBO Ad
mini.l!ratiw inU,pili!o para, no ~rito, negar-lhe pro\imen!o. 

Pa,tkipanrn da OC\ibt>mção o Presiden!e João Batista de 
Rczcntk e os Con_-e!heiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcdo Ue
chara &, Souza Hobail.a e lgor Vilas. Boa.< de Freitas. .. 

J(),\Q flATIS'fA OE REZE:Nt.Hi 
f'í~-i<!,,,u il-, C,,n•dJ .. , 

,\CÚnD.lO DE 9 DE DEZBlllllO DE 201-1 

53516
_0()~~dh¾;i14;CD • Pn-.ce>!-Oi o. 53516.00J-19)/2008, 

Con_-elhdro Rebtor: Rodrigo Zerbo"Jc' l.ourciro._fórum !)e. 

!ib,,rat!\'o: Reunião nº 764, <k 27 tle no\'embro di, 2014. Rmlf
renu/lntere;s:>00: VIARÁUIO SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
LIDA. {CNPJ/MF n• OUJ2.0Sl/OOJl-8iJ · 

EM.ENTA: PADO. RECURSO AOMlNISTRATlVO. SUP.E
RINTF.NDÊNCIA OE FISCAU7.AÇ.\O. E.XECUÇAO NÃO OU
lOROADA 00 SERVIÇO. MULTA RS. 11.II0.08. SUPO.'.'TOCER
CEAMENTO OE DEFESA. !NEXISTENCIA. PEDIDO OE CON
CESSÃO DE PARCELAMENTO DA MULTA. POSSIBILlDADE ,\ 
LUZ DA RESOLUÇÃO N°6J7, OE i-1 DE JUNHO DE 201-1. PELO 
CONHECI.\IENTO E, NO MÉRITO. N,\o PROVIMENTO. 1. Em 
fiscalilJ~ão realinda por esta Agêocia, rumtatrnHc que a Re..,1rren!c 
fazia u;o de fooru não autorizada do e,r,:-aro di, radiof=Jlh'nda, 
operando no Aut6dromo ln!em&:eional de Curitiba. 2. A Rocorrente 
alegou em sedi, dé defesa que no momenrn da autuação ji e,tava com 
proe>:>-W d.: autori7aç/io em andamento ne~ta Agênda, e em ,e&! de 
f&--Uf50 afirmoo que atuO\J sem autoriz&<,'00 por aboolu!o ,:k,._-._,nt,e. 
,-imenro. Comignou que n!o houw io!erfrren.:ia prejudicial. No úl
timo n...._--u=> solicita o panxlarnento do ,·alor. 3. ex argllmenw; th 
lotere;sada não foram cap:ues d.) afastar as irregularimdes aponta<hs. 
O par~clamento antes da in..<s:rição cm Dí1ida Ativa é pos<ÍHI à luz 
da Resolusão n• 637, de 2-1 de junho 00 2014. 4. Re..--urw ,\d. 
ministratil·o conheciJo e, no mtrito, não pro1ido. • 

, ,ACÓRDÃO: Vl-'tili, relata!K):1 e diseu!ldos os presentt> au
to>. a~onhm os membro; do Con_-e!ho DirefO! da Anatei, p,:.>1 una
nimid:idt-, IIO~ tenno; da An!llle nº 126/201-1-GCRZ, di, 13 di, no
wmbro de 201-1. integrante d<!ste a.:órd.lo. conh«er do Re,1.Jrso in
tcrpo:1to para. no mlrito, negar-lhe prnlimento, ~m rumo comunicar 
o M[nist~rio Públko federal ac~r,:a da J'«'-"'nte d.:ásão. 

l'ilrticiparam da <klibt>ração o Pre.sitkotc João llati:1ta de 
Rezentle e o; Conselheiros Rodrigo Zerbone l.ooreiro, Marcelo lle
chara d., Souu Hobaila e lgor Vilas lfoas de FrcitM_ 

JoAo 11.-\Tl':if.-\ LH-. m:;,.r,•,mi; 
l',c.,;,kt>f~ &J Co,c-;;lh,.1 

f::S!e Oc.:um.:nto pode "'' wrifo::>00 no er<krc.,"'O cktrõnioo hltpl"-" w.in .. 1,u,hf,µ,,uii.id:Jlml, O.xurnmto a.siin;Jo digitalmente conforID! MP nl 2_200-2 d.: 2-IA:,8/2001, que imtitui a 
reJo.:.'.ligoCOOl201~32!®HJ' '',,) , ;-\;,, ''1)? (; }P ,,; f f.·,( lnfrae,trutu!atk ChaYe> Públkas Bra1ildra - ICP·Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE -

DESPACHO 

Processo n°: 53000.022867/2010-62 

Referência: Despacho de 18 de março 4e 2015. 

Interessado: SCE 
' ' 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo, em vista .a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 

27/03/2015, da Portaria nº 1.206, de· l 7/03/2015, . que "Outorga autorização à Associação 

· Comunitdria de Desenvolvimento {l.rtfstico e Cultural· Futura da Grande Dourados, para 

executar o Serviço de ·Radiodifusão Comunitdria", restitua:se o presente processo à 

Secretaria de ServiçOs de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 30 de março de 2015. 
\ 

. . . ' 
,. ,r~jl . . Documento assinado eletronicamente pm: Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-

1 ~
1
~

0
:,, éi~ Geral de Serviços cio Gabinete,Substituta, em 30/03/2015, às 07:07, conforme art. 3°, 

. t;~_/1''-*.,,.• __ ,,,III, "b", das Portarias MCnº 89/2_014,e MCTICnº 34/2016. 

"'[!] 
-~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site · 

": http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0438580 e o código · 

.. . CRC 9BF2EE10 . 
. 'i· 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



EM N°129/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

L Encaminho.a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE · 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, explore o 

. Serviço de Radiodifusão Comwtit:ária na localidade de Dourados / MS, em conformidade ·com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 19!)8 .. 

, 2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação d(! apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de cri11ção desse braço da 
radiàdifusão, de maneira aíncentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura g(!ral.das 
lotalidades postulantes. 

3. Coino se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em.conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à 
"irítegração, 'por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
.populacionais. , . , ' 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da . 
docwnentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022867 /2010, que 
ora faço acompanhar, cmh a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conforll).Ídade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletn:nticamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, :sei! X.A Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às 16:49; conforme art. 3°, III, 
M<li\awrn U) "a", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

'-
01w','-""-"'-"_..,.,, N° de Sérié do Certificado: 1237855 

~~(!] 
· ·; A autenticidade do documento pode ser conferida no site · 

": http://sei.mc.goV.br/verifica.html informando o código verificador 0464313 e o código 
. CRC 9BBF584A . . .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seáetaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo 11°: 53000.022867/2010-62 

Entidade: Associação _Comunitáda de Desenvolvimento Al'tístico e Cultul'al Futul'a da 

Grande Dourados 

' Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidêncià da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria 11° 1206, de 17/03/2015; no Diário Oficial 

da União de 27/03/2015, que autoriza a Éritidade a executar o selviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Dourados/MS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 

Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.022867 /2010-62, em cópia autenticada, 

.acompanhado do ato de. outorga e exposição de motivos, ao Gabhiete do Ministro de Estado 

das Comunicações, para posterior er).vio à Presidência da República. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-GeràI de Radiodifusão Comw1itária, em 17/06/2015, às lq:01, 

conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



1 

EM n~ 00191/2015 MC 

Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da.República, 

1. _EncaminhÓ a Vossa Excelência a Portariw de Outorga· de Autorização ·e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, explore o' Serviço de 
R~diodifusão Comunitáda na localidade de Dourados/ Ms,· em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. · 

4. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de · receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentàção da cultura geral das 
loc·aJidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entid~des trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo /1 integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o. caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, co1istando a inexistência de óbice legal e norn\ativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022867/2010, que, 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. · 

5. Em conformidade con,1 os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, . 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do rirt. 223 da Constituição Federal. · 

Respeitosamente, 



Assi1111do eletro11icá111e11te por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoiui 



PARECER Nº 0267/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000,022.867/2010-62 
' INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da 

Grande Dourados, 

ASSUNTO:. Requerimento solicitando autorização para exploi-ar o serviço de radiodifusão 
comunitária· no Município de Dourados, Estado do Mato Grosso cio Sul. A docunientação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Cómunitárla, no 
MunicÍiJio ele Dourados, Estado do Mato G1'os'so do Sul, 

II -A documentação apl'esentada obedece aos padrões legais. 

m - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 

. . 
IV - Encaminhatúento dos autos ao apreço pelo Ex1~0. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
MunicÍiJio ele Dourados, Estado cio.Mato Grosso cio Sul, 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2181/20_12/CGRC/SCE-MC, fls. 170/172, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
05/02/2010, sendo o prazti final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
o dia 06/05/201p. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi iJOstaclo no dia 05/05/2010, 
·conforme comiJrovante de fl. 179, restanclo·comprovada a sua temiJestiviclaclc. 

3. Juntàmente coin ·o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, ,a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 

· para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o.ar!. 9º,.§2", da Lei nº 9.612, · 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Deéreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004 ), destacando-se o seguinte: ' 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão commtitária (fls, 9/20 -Art. 2~); 

. ' 
(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente regisirada (fls, 

07/09); . , 

'(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls, 24/26); 

(iv) declarnção assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 



( 

estabelecidas para o serviço (fl, 29); e · 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 35/84) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art, 23º (fl.18): consta a previsão de 

instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 

· igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas con10 eventual critério de 

desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesmà área 

e que não optassem por se associai; scgimdo o disposto nos §§ 4º e 5º cio art: 9° da Lei nº 9,612, 

de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora cm.apreço, de única habilitada, não se fez jus ao 

referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º· do mesmo 

articulado, a saber: "Se apenas lima entidade se habilitar para a prestaçcio do Serviço e estando 

regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida 

eu tidade." · 

6. A SCE, ao. proceder à análise dos documentos· entregues, concluiu que o féito e1;contrava-se · 

devidamente inslluído. · 

7. Eis o relatório. ' 

II- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAJURÍDÍCA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e1;1 razão do que preco1úza a Lei 

Complementar n~ 73, de 10'de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 

definindo a compe.tência "Das Cons11/toriqs Juildicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 

senão, veja-se: 

Art. li- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Miiústros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entidades vinculadas; 

III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser unifonnement~ seguida em suas áreas de atuação e 

coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 

União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada: 

no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

dos atos ti serem por· ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos· de 

órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e éonclusivainente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

a) ou instrumentos congên!'!res, a serem publicad9s e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

· licitação, 

1 U>'1l'1;i i1,:](, (!Hi:'.{<Jfi;) 

' 



' ' 9. Preliminarmente, impende cmisignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas pma exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade 
beni como de seu quadro diretivo, fn!nte ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4J 17, de 
J 962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de_ acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. · · 
10.· Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Admini_stração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos 
dos dirigentes da entidade, docmn~ntos estes que ·comprovariam a idoneidade moral destes, além de 
declaração sobre a existência- ou não de imputação à entidade de.execução ilegal de serviço de 
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para à comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Ell1 atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
crinúnais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls.103/111). 
12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl.94, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) mios 
não há na localidade registro de fiscalização por operaçã_o clandestina. . . 

III 7 DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 
' 

13. Da análise da documentação a!'_resentada, em atendime1ito aos preceitos da Lei n2 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2,615, 
de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 2004, constatou
se o que se segue. 

· 14. Foram juntados aos autos os atos <;onstitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto' Social,.que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme esta_belecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. li do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas . da 
localidade, estando toda a documentação de acordo éoni as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica nº 2~81/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 170/171. . 
16: Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar 112 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos ·as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que etÍ1 face deles não existe nenhuma demanda judicial crinúnal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comiuiitária, e através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jIJrídica, para a prestação do serviço, estando· cumprida a 
Recomendação do D. Ministél'io Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, co11soante já 
explicitado 110s parágrafos 11 e· 12 da presente peça. · 



l 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações ap1'esentadas pela S_CE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se enc9ntra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito,: 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização pai·a exploração do 

serviço de radiodifusãà comunitái'ia, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo 
único: da Lei n~ 9.612, de 1998. · 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e delil;lerar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Dianíe do exposto, esta Consultória Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao teinpo em que pugnamos 1ielo encaminhamento dos autos ao Gabinete dó 
Sr. Secretário de Serviços de CoÍnunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. À coüsideração superiQr. 

Brasília, 5 de março de 2013., 

' . SOCORRO JANAINA M. LEONARDO. 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

DESPACHO Nº 0774/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.022.867/2010-62 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Art.ístico e Cultural Futura da 
Grande Dourados, · 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de · radiodifusão 
comunitária no Município de Dourados, Estado cio Mato Grosso cio Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0267/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor _Jurídico. 

Brasíila, 

DANIEL PEREffiA DE FRANCO 

Advogado da União 

de 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicµção Eletrônica 

2.012 



DESPACHO Nº 0775/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.022,867/2010-62 

INTERESSADO: Associaçãó Comunitária de Deseuvolvimcnto Artístico e Cultural Futura da 
Grande Dourados. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
coinunitária no Município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do•pedido. 

1. Aprovo· o DESPACHO Nº 0774/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos ele Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER Nº 0267/2013/LRM/S:JUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços-de Con1unicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

de . de 2013. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissã~ da Exposição de Motivos à Casa.Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os· autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de:iulho de 2015 .. 

, 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado e/etro11icame11/e por: Ala11 Emamiel Cavalca11/e Tmja110 

' 



Notificação (SIDOF) 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 30/07/201519:13 
Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@corJlunicacoes.gov.br, 

henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planaito.gov.br, wendy.araujo@comunicacdes.gov.br, 

jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 

francidalva. leal@plan alto. gov. br, leand ro .card oso@com u n i_cacoes. gov. br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 30/07/2015 
Fluxo: fluxo Interno 
Nup: Não Const.a 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
Assunto: MC 00191 2015 Dourados MS/ RADCOM · 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino. 

\ 
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:: SEI/ MC a 0700079 - Oficio :: . Página 1 de 2 

'•-- .. -~--~--•r.,·-,,-.·-·· • e, 

,,.u,<il>.,•;, .:' '.~t.<-:"1'.1\-'ofo:1_, 

, .·.··--.-.,·,.c···., ....... -~\tu i 
l 

MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721- 70044-900 Brasília:DF -Te!.: (61)2027-6;242 / 

. . 6225 , . 

Ofício nº 28841/2Q15/SEI0 MC 

Brasília, 2 de .setembro de2015. 

Ao Senhor. 
GABRIEL FERRAZ AIDAR . , . 
Sub.Íhefe de Análise e Acompanhamento de Polític;as Governamentais qa Casa Civil da. 
Presidência da República - Substituto. · · · · 

Palácio do Planalto; 42 andar 
70150-900 BrasHia-DF · 

Assunto:. Processos (encaminha). 

. 

Sinho~ Subchefe, · 
/ 

Atendendo à orientação dessa' Subchefia e ao'ql/e dispõe o ))ecreto nº 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à tral!sm.issão eletrônica de documentos, encaminho, em 
an!"xo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nº 00268/201~ MC -!/ 
- 53000.006774,'.2012 . 

EM nº 00269/2015 MC ,l/ 

. ~ 53000.058466/2011, 

EM n°•00274/2015 MC _r/ 

- 53000.006763/2012 

EM nº 00196/2015 MC ,:./ 

- 53000.064,018/201 l 

., 

https://sei:mc.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _ ipiprimir_web&acáo _ orig... 02/09/2015 
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_ EM nº 00198/2015 MC--;/ . 

- 53000,006774/2012 

' ' / 
EM nº 00197/2015 MC ,,,,, 

- 53000:059414/2011 

EM nº 00191/2015 MC >/ 

- 53000,022867/2010 

EM.nº OÓ192/2015 MC / 

- 53000.031931/2012 

EMnº 00300/2015 Mo/·. 

Página2 de2 

1 ' 
' ( 

1 ~ 530Ú0.059437/2011 

' ! 

EM nº 00308/2015 MCv' , 

. - 53000.060663/2011 · 

EM nº 00299/2015 MC ,/ 
_, 

· - 53000.002902/2003 

I 

V 

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Gerá! 

/ 

_5• 0"11.· ·i? Doc~mentÓ assinado eletronicaniente por Renata Moraes Chccchlo, Coordenadora
ª"~"'" LtJ Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 16:54, conforme art: 3º, Ili "b" da 

-.•_••_•,õ ... -_-_ _,Po1iariaMC~9/2014. · • · ' ' 

«: A ~utenticidaqe do document~ pode ser conferi.e(~ no site http://sei.mc.gov.br/verifíca.hti;l · 
· informando o código verificador 0700079 e o código CRC DAED22C4, ' 

/ 

https://~ei.1~c.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao .:_ orig... 02/09/2015 
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MINISTÉRIO :t;)AS ~OMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
I 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.022867 /2010-62 
Referência: Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico E Cultural Futura da 
Grande Dourados (associação Comunitária Futura) · 
Assunto: Restituição de processo. 
Destinatário: SCE 

. . 

1 

Tendo em vista. a expedição do Ofício .11° 28841/2015/SEI-MC, de 02. de 
• setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

"'-==='"" 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora
Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às 11:17, cohfonne art. 3°, III, "b", das 
Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

,,, ! 
,,1' 
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· · Presidência da Repllblica· 
Secrct~ria do Governo , 

Subchefia de Assuntos Parlaincntarcs 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - 70150-900 - Brnsllia/DF 

F?ne: (61) 3411-1440 - supar@prcsidencia.gov.br 

\ . 
Oficio uº 6E:,'-I /2016 - Supar/SEGOV. 

Is
/ 

Brasília, . 

Ao Senhoi· 
. ARLEY A YRES . 

de julho de 2016. · 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, h)ovações e Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Restituição ele pl'ocessos ele melio\lifusão. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme relação anexa, 46 Processos de 

Radiodifüsão e respectivas Portarias enviados à Câmara dos Deputados pela Mensagem nº 219, 

de 2016 e relÍrados de tramitação pela Mensàgem nº 340, de 2016, para oitiva do atual Ministro 

dessa Pasta. 

NUP: 

Atenciosamellte, 

PAULO MAURÍ~~;XEICDA COSTA 
. Subchefe-Adjunto 

00030.003049/2016-Jf , 1) \ 

. . ,/\d,1 
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NUP 
53000.027679/2012 

53000.013790/2010 

53000.037303/2011 

53000.003387/2012 

53000.026544/201 l 

53000.023655/2010 

53000.006409/2009 
53000.00031·7/2013 

53000.027485/2009 

53000.036914/2011 

53000.055599/2007 

5:3000.029325/2009 

53000.028337/2012 

53000.047616/201 l 

53000.053959/201 O 

53000.000127/2013 
.· 

53000.001388/2013 

Portaria Data 
316 25/11/2013 

.. 317 25/11/2013 _ 

318 25/11/2013 
, 

319 25/11/2013 

324 25/11/2013 

335 3/12/2013 

345 11/12/2013 
361 . 25/04/2013 

25 6/02/2014 
. 

26 6/02/2014. 
-

33 6/02/2014 

36 6/02/2014 

54 21/02/2014 

55 21/02/2014 

57 21/02/2014 

63 21/02/2014, 
. 

363 25/04/2014 

Rádio -
. 

Município UF 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá MG 
Jequitibá . 

Associação Montesclarense de Comunicação e Montes Claros MG 
Assistência 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira do PA 
Cachoeira FM Arari. 
Assoéiação Comunitária de Cultura e Princesa Isabel PB 
Comunicação Princesa FM, 
Associação .Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu SP 
Embu-Guasu 
Associação Comunitária de Comunicação e Amaporã PR 
Cultura de Amaporã 
Fundaç_ão Francisca Elci Monteiro Pádua Arneiroz CE 
Assoc;iação Comunitária Amapaense de Amapá do MA 
Comunicação Maranhão 
Associação Cultural e Social de Assis Assis PR 
Chateaubriand Chateaubriand 
Associação Cultural e Educativa de São Jorge São Jorge do PR 

. do Patrocínio Patrocínio 
Associação Amigos _da Cultura e do Meio Palmas TO 
Ambiente Taquarucu Canto das Artes; 
Associação Comunitária de. Radiodifusão de Santa Bárbara BA 
Santa Bárbara 
Associação Virgolandense Comunitária Virgolândia MG 
Cultural, 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Chalé MG 
Social e Cultural Chaleense 
Associação de. Desenvolvimento Cultural da Mataraca PB 
Rádio Difusão de Mataraca ._ 
Associação Cultural e Educativa Sabujiense São João do RN 

- Sabuci 
Associação Educadora do Movimento de Itamaraju BÃ 
Radiodifusão Comunitária de Itamaraju 



--------------------------------------------------- ----------------~-~ ·-· ----------~ 
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NUP Portaria Data Rádio Município UF 

-í't 
53 000.003793/2012 365 . 25/04/2014 Associação Rádio Comunitária Porto Grande Porto Grande . Ar 

FM . 
53000.021819/2010 366 25/04/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão do Vitória ·.da BA 

Povoado de São João da Vitória do Município Conquista 
de Vitória da Conquista - ACRPSJVC 

53000.015303/2012 370 25/04/2014 Associação de Rádio Comunitária de· Castanheira MT 
~ Castanheira ·-

53000.064008/2012 · 421. 22/05/2014 Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - Santa Maria do TO 
ASMDDCEC Tocantins . 

53000.017857/2013 460 5/06/2014 Associacão 
' ' . 

de· Radiodifusão Comunitária Governador MA 
Chapéu de Couro ·NewtonBello 

53000.027143/2013 1.145 6/11/2014 Associação de Radiodifusão Comunitária do Upanema RN -
. Sítio Bom Jesus da Serra 

53000.064001/2012 1.153 6/11/2014 Associação Milênio de Apoio a Criança e Brasilândia · de TO 
Adolescénte de Brasilândia Tocantins · . 

53000.053346/2011 1.164 6/11/2014 Clube de Mães do Município de Saloá Saloá PE 
53000.041718/2009 3.088 27/11/2014 Associação Comunidade Nova Tufilândia Tufilândia MA 

. 53000.064284/2010 457 5/06/2015 Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão Teófilo Otoni MG 
Comunitária 

53000.034839/2012 ,.. 458 5/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Tauá CE 
.. Santa Tereza . 

53000.045172/2012 479 5/06/2015 . Associação· Comunitária de Comunicação de Porto Estrela MT . Porto Estrela 

~.,,') 
53000.048~71/2012 ·soo 9/06/2015 · Associação Cultural Bem FM Sãó Pedro RJ 

- D'Aldeia . 

53000.048544/20_1 O 881 9/06/2015 Associação Comunitária Esportiva e ~auna Carapã MS 

' Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 

53000._022867/2010 1.206 17/03/2015 Associação Comunitária de Desenvolvimento Dourádos MS 
Artístico e Cultural Futura da Grande 
Dourados 



,, 
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NUP Portaria Data Rádio Municíoio UF 
53000.002360/2012 2.020 16/06/2015 Associacão Cultural Maraial Maraial PE 

53000.045153/2012 2.224 5/06/201:i Associação Comunitária de Amigos de Reserva Reserva do MT 
do Cabaçal Cabaçal 

53000.048669/2012 . · 2.225 5/06/2015 Associação Radiodifusão do Polvilho Cajamar . SP 
. 

(ADIPO), . 

53000.050492/201 l 2.226 5/06/2015 Associação de Promoção Cultural, Educacional Agua Boa MG 
. e Coniunicacão Social de Áeua Boa . . 

53000.028439/2009 2.228 5/06/2015 Associação Movimento Rádio Comunitária Chapada MT 
. - Educativa Mirante FM - Guimarães 

53000.050225/201 l 2.229 5/06/2015 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Morada Nova MG 
Social de Morada Nova de Minas de Minas 

53000.044719/201 l 2.259 16/06/2015 Associação . Coloniense de· Radiodifusão Colônia do PI 
Comunitária . Piauí. . 

53000.008595/2010 2.633 29/06/2015 Associação de Radiodifusão Cqmunitária Rio Mirador MA 
Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador -

, Maranhão (Radial) 
53000.00750.3/2006 2.635 29/06/2015 · . ,Associação dos Amigos e Moradores do Bairro Rio Grande RS 

Càssino - ABC IX 
. 

53000.002984/20Q8 2.786 30/07/2015 Associacão Cultural Comunitária Alto Firueira Arvorezinha . RS 
53000.050613/201 l 2.831 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de Bàrbacena MG 

Cultura e Educação de Barbacena -
ARCOCEBAR 

:)• 53000.002483/2003 3.147 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária dé Lajeado RS 
Laieado-RCL 

53000.013635/201 O 3.437 30/07/2015 Associacão Cidade Alta . )s011ariaíva PR 
53000.037499/2011 3'.444 30/07/2015 Associação Beneficente e Cultural. de Pires .Pires Ferre ira CE 

. 

Ferreira 

' 
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CAM ARA DOS DJCPUTADOS 

TV1{ 
N.° 1541 l)E, 2016 
(Do Poder Executivo) 

, JVlSC 219/2016 
AV 258/2016 

Submete à aprechwuo do Congresso Nacion11l o ato constante da Po1taria nº !206, de 17 de março 

de 2015, que autoriza a Associação Co1nunitária de Desenvolvimento A11ístico e Cultural Futura 

da Grande Dourados a executar, pelo prazo de de7. anos, sem direito de exclusividade, ~crviço de 

- rndiodifüsão comunil,\ria no mimlcípío de Dourados, Estndo do Mato Grosso do Sul. 

(AS COMJSSÔES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 

. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ARL 54, RICD) .. REGIME DE 

TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPREClAÇ/\0: PROPOS!ÇJ\O SUJEITA À APRECIAÇJ\O 

CONCLUSJVA(l'ARECER 09/90 - CCJR)) 



• 1 

Mensagem nº 2 1 9 

' 

Senhores Mcm_bros do Congresso Nacional; 

Nos termos do art. 49, inciso XH, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Es,tado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 316, de 25 de novembro.de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifüsão de Jequitibá, no município de Jequitibá - MG; / . . . 

· 2 -, Portaria n" 317, de 25 de novembro de 2013 - Associação Montesclarense de 
Coínunicação e Assistência, no município de Montes Claros - MG; 

3 - Portaria nº 318, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM, no município de Cachoeira do Arari - PA; . 

4 - Portaria nQ 319, de 25 de novembro de 2013 -·- Associação Comunitária de 
Cultura e Comunicação Princesa FM, no município deiPrinccsa Isabel- PB; 

- 5 - Portaria nº 324, de 25 de novembro de 2013 - Associação Culturnl 
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Enibu-Guaçu - SP; 

6 - Portaria ilº 335, de 3 de dezembro de 2013 :__ Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dê Amaporã --·- PR; . · , 

7'- Portaria nº 345, de 11 de dezembro. de 2013 - Fundação Francisca 'Elci 
Monteiro Pádu,a, 110-munícípío de Ameiroz --CE; . 

· 8 - Po_1taria nº 361, de 25 de abril de 201.3 --- Associação Comunitária 
Amapaense de Comunicação, no município de Amapá do Maranhão -- MA; i 

9 - P0ttaria nº 25, de 6 de feve1:ciro de 2014 - Associação Cvltural e Social de 
Assis Chateaubriand, no município de Assis Chateaubriand - PR; 

10 ·- Portaria nº 26, de 6 de fevereiro de 2014-: Associação Cultural e Educativa 
de São Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio --- PR; 

11 - Poitaria nº 33, de 6 de fevereiro de 2014 -Associação Amigos da Cultura e 
do Meio Ambiente-· Taquaruçu - Canto das Artes, no Ímmic!pio de_ Palmas - TO; 

l 2 - Portaria nº 36, de 6 de fev<;reiro de 2014 ~ Associação Comunitária de 
Radiodífüsão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara - BA; · 1 

' 

13 - Portaria nº 54, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Vírgolandcnse 
Comunitária Cultural, no município de Virgolândia -Má; 



.\ 
14- Portaria nº 55, de 21 de fevereíl'o de 2014 - Associação Connmitária de 

Desenvolvimento Social e Cultural Chalecnse, no município de Chalé - MG; · · 

· 15 - Portaria 1iº 57, de 21 de tcvcrcíro· de 2014 - Associação de 

DesenvoJyiní.cntoJ_'ultural da Rádio Difusão de Mataruca, no município de Malarnni -· Pil; 

16 - Portada nº 63. de 2 l de fovereiro ele 20 J 4, Associação Cultural e Educativa 

Sabtúiense, no munidpio de São João do Sabugi - RN; 
17 - Po1taria nº 363, de 25 de abril de 2014 =- Assoei.ação Educrdora do 

Movimento <le Radiodifusão Comunitária de ltamornju, no município deHamarajti- BA; 

18- Portaria nº 365, de 25 de abril de 2014 ···· Associação Rádio Comunitária 

f'.orto Gmndc FM, no município de Po1to Grande - AP; . 

. 19 - Portaria nº 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária de 

Radioclifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conqnista -

ACRPSJVC, no município de Vit<'iria da Conquista~ BA; 

20- Portaria nº 370, de 25 de abril de 2014-Associaçã() de Rádio Comunitária 

<lc Castanheira, no município de Castanheira - MT; · 

21 - Portaria nº 421, de 22 de niaio de 2014 - Associação Santa Maria de 

Diihsão e Cultura - ASMDDCEC, no município de Santa Maria do Tocantins - TO; · 

22 - Portaria nº 460, de 5 de jw1ho de 2014 - Associação de Radfodifüsão 

Co.munitária êhapéll de Couro, no município de Governador Newton Bello - MA; · 

2:3 - Po1iaria ilº 1.145, de 6 de novembro <,!e 2014 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária do Sítio Bom Jesus da Serra, no município de Upanema - RN; 

24 - Porraria nº 1.153, de 6 de novembrn de 2014 - A~sociação Milênio de 

Apoio a Crian1,a e Adolescente de )3rasilândia, no município de Brasilândia de Tocantins - TO; 

25 - Portaria nº 1.164, de 6 de novembro de 2014 - Clube de Mães do 

Município de Saloá, no município de Saloá - PE; 

· 26- Portaria nº 3.088, de 27 de novembro de 2014 - Associação Comunidade 

Nova Tufilândia, no município de Tufilândía - MA; 

•\ · 27 - Portaria nº 457, de 5 de junho de 2015 - Associação Crístã sem Fronteiras 

de Difusão CoÍnunitária, no município de Teófilo Otoni - MG 

· · 28 - Portafia nº 458, de 5 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Tereza, no município de Tauá-CE; 

29 - Pmtaria nº 479, de 5 de junho de 2015 - Associação. Comtmilária de 

Comunicação de Porto Estrela, 1io município de Po1io Estrela···· MT; . 

30 - Portaria nº 800, de 9 de junho de 2015:... Associação Cultural Bem FM, no 

mmúcípío de São Pedro D' Aldeia - RJ; 
31 - Portaria n2 881, de 9 de junho de 2015· - Associação Comunitária Bsportíva 

e Educacional de Radiodifusão da Cidade de· Laguna Carapã, no município de Laguna Cmapã ... 

MS; 
32 - Portaria nº '1.206, de l7 de mnrço de 2Ól5 - Associação Comunitária de 

Dl".scnvolvimcnto Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no muni.cípio de Douràdos -

MS; 



/ 
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33 - Portaria nli 2.020. de 16 de junho de 2015 - Associação Cultural lvf,araial, 
no município de Maraial -- PE; . 

34 - Portaria n" 2.224, de 5 de junho de 2_015 ·--- Associação Comunitária de 
Amigos de Reserva do Cabaçal, no município de Reserva do Cabaçal - M.T; 

35 - Portaria nº 2,225~ d_e 5 de junho de 2015 :___ Associação Radiodifusão do 
Polvilho (ADIPO), no município de Cr\jani.ar - SP; · 

36 - · Portaria nº 2.226, de 5 de junho de 2015 Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e CÓmünicação Social de. Agua Boa, no município de Água Boa - MG; 

3 7 - Portaria nº 2.228, de 5 de junho de 2015 ,- Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM, no município de Chapada Guimai:ães --- MT; 

38 - Portaria nº 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social ·de Morada Nova de Min~s, no município de Morada Nova de Minas -

-MG; 
39- Portaria 1t 2.259, de 16 de junho de 2015 - Associação Coloniense de 

Radiodifi.isão Comunitária, no município de Colônia do Piauí - PI; 
40 - Portaria nº 2.633, de 29 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 

ComllllÍtária Rio Itapecurn e Alpercatas da Região de Mirador - Maranhão (Radial), no 
município de Mirndor - MA; 

41 - Portaria nº 2.635, de 29 de junho de 2015 --- Associação dos Amigos e 
Moradores <ló Bain·o Cassino - ABC IX, no inunicípio de Rio Grande - RS; 

42 - Portaria nº 2.786, de 30 de julho de 2015 .... Associação C1iltural 
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 

43 - Portaria 11º 2.831, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Barbacena ---'· ARCOCEBAR, no município de Barbacena 
-MG; ' 

44 - Porturia nº 3.147, de 30 de julho de 2015 ..:. Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado-RCL, no mm11cípio de ~ajeado - RS; 

45 - Portaria nº 3.437, de 30 de julho de 2015 - Associação Cidade Alta, no 
município de Jaguariaíva - PR; e · 

46 - Pmtaria nº 3 .444, de 30 de julho de 2015 - Associação Beneficente e 
· Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira~ CE. 

' 

Brasília, 9 de maio de 2016. 

L 
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EM n" 0019l/20l 5 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

s,v\'\\) \ ... · . . 

Brasília, 30,.dêJulho de 2015 

Ltt 

1. Enc_aminho a Vossa Excelência a Po1taria de Outorga úe Autorização e respectiva 

documentação pará que a entidu<le ASSOCIAÇ.Í\O COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

· ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, explore o Serviço .de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Dourados /MS, em conformidade com o que dispõe caput 

do art 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de · 
1998. . . . 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicàções sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentnção inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de, receptividade da filosofia de criação desse braço. da radiodifusão, de maneira a 

incentivar.o desenvolvimento e a.sedimentação da cultura geral das loc~lidades postulantes.. · · 

3. Como se depreende da in;iportância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem qtie as entidades trabalhem cm conjunto com a comunidade, auxiliando não só 110 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

infot'mações benéfica·s a todos o~ segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técníca e jurídica da petição apresentada, 

constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da d~cumentação de 

origem, consubstanciada no Processo Adminislrat_ivo nº 53000.022867/2010, que ora faço 

acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em colifonnídade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efoítos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



'.,. '\_. 

\ 

Ass/11(1do efetro11/cm11et1te pon Ricardo Jose Ribeiro Berzoi11i 



POR'JAlUA N" J206/2fl15/SE!-MC 

O i'\'HNISTRO DE ES'fADO .DAS COMUJ\1CAÇÕES, no um de suas 

atribuiç.ões, considerando o.dfaposto 110 ipciso II do art.9º e 19 do Decreto nº 2,615, de 3 de Junho 

dé 1998, ele a U~i nº 9.612, de 19de tevcrei{o de 1998, e tcmlo em vista o que constn do pl'ocesso 

nº 53000.022867/2010, resolve: 

Art. I:º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cuiturnl Futura da Grande Dourados, com sede à Avenida José Roberto Teixeira, nº 790, 

Hít localidade ele D01\rados i MS;p\lra·exe'cutai o Serviç9.de Radiodifusão -Comunitária pelo pràzo' 

· de dez.anos, scmdireit<> d.e exclusividade. 

Panígrafo único. ·A alltorização reger-se-á pela Lei 11º 9.612, ele 19 de fevereiro de 

1998, leis subseqüentes, SCUS. regu]ainentos C llOl'lllUS compJcmentaJ'es; . . . . 

Art. 2" A entidade autorizitda deverá opernr com utilização da frequência de 97,9 

MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos lc.gai& após delibúação d<i Co1igresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art, 223 da Cmistituição. . 

. Parágrafo único. A tntidade deverá iflkíat a execução do ·serviço cm caüítcr 

definitivo no prazo de seís 1Í1eses, contado ela data de publicação elo ato· de delibernção a que se 

refere o caput. · · · 

AH. 4º Esta Pm'la_riit entra em vi~r na data de sua pubÍicaçãd. 

UI CARDO .BERZOINl 
lvfu:ústro de Estado dasComuiJicações 

' ' 

' ' 

· ~T''' ·; Documento assinado eletronicamente por RICARJ)O.JOSÉRUHEÍRO BERZOINI, flllinistro de · 

. sed ,,el; 1<:stm)o das Comunkações,.em 17/03/2015, às '12:32, confonne att. 3°, Ul;ua'> da Po1,turia MC 

a,wµlurn l,LJ 89/2014, · ' ·· · 

'
1
'
1
"""

1
'~ Nº de Séiie do Certificado: 1237855. · 

1 
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Avison!J 258 - e, Civil. 

A Sua Excelêncín o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primefro Secret6rio da, Cfünara dos Deputados 

' 
Assunto: Rm.liodifüsflo . 

. senhor Primeiro Secretário, 

Em 9 de maio de. 2016. 

j (.-, 
'··<" . 
/ . 

' ' -·1 ff 
Encaminho a essa Secrclmfa Mensagem da Ex;elentíssínrn Senhora Presidenta ~li ;;] 

· República na qiml submete à apreciaçiío d{) Congresso Nacional os atos que'- autorizam >àc,,fif 
execução ele serviços de rndiodífüsão conmnít:\ria conslnntes das Portarias n"' 3 J 6 a 319, 324d~~~ 
335, 345 e 361, de 20 l3; 25, 26, 33, 36, 54, 55, 57, 63, 363, 365, 366, 370, 421, 460, L l 45,,;:-~~ 
l. [53, 1.164 e 3.088, de 2014; 457,458,479,800,881, l.206, 2.020, 2.224, 2.225, 2.226, 2.22&,~.; · 1)1 ,# 

" 'nt' ') ')51) 2 (·33 2 6°·- ? 7°6' 2 831 ·> 1117 3 4°7 '3 444 ··j 201 r ' I" ·"·· ,::...,&.,...-"/,.,_,,,., ) ,)_ ~, _"))}~' (l l, - s-), )•' ,") ~-- ,ce _), ,. 1ri. . . . ~w 
Atenciosamente, 

( 

,·---~,,i 
0 'J:J ·r··"" ~-~ ~ 

~~~~ 
<µ [!!, 
l .. f') 

~-: 1;: 
:v. !~-, 
\\ ,g 
'~--o 
' C) i} 
(;:, 
' 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Ràdiodifusão · 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
· Coordenação-Geral de Radiodifusão Co'munitária _ 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.022867/2010-62 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura ela 
Grande Dourados 

Assunto: Encaminhamento ele Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

' Considerando que órgãos téc;nico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

. . ' 

Atenciosamente, 

Minutas e Anexos 
' 
Não Possui. 

Referência: Processo 11° 53000.022867/2010-62 SEI 11° 1747341 

./ 

/ 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 
• Secretaria ·de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.022867/2010-62 

Entidàde: 'Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural Futura da 
Grande Dourados · 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo· e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providê11cias cabíveis: 

Atenciosamente, 

···'··---~ 

'"==·~---
Docuniento assinàdo eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
às 15:09, confot'me art. 3°, UI, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

• ~':.ljil 
• 11.:.1 . · i A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

, http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1747346 e o código 
. CRC 78C8FFA8. 

' ,. 
, ................. , ...................................................•. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53000.022867 /2010-62 SEI nº 1747346 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
' · . Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária · 

DESPACHO 
\ 

Processo 11°: 53000.022867/2010-62 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvbnent~ Artístico e Cultural Futura da 
Grande Dourados 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

ÃChefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento . do pleito, conforme os termos da Nota 

. Técnica nº 2181/2012 (Folhas 175-176 do processo digitalizado Evento SEI 0179787) e do 
Parecer Conjur nº 0267 /2013 ( Folhas 188-189 do processo digitalizado Evento SEI 0179787), 
encaminho a Exposição de Motivos· anexa, com vista à submissão dos autos ao 
· Excelentíssimà Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciqsamente, 

Documento assinado e/etronicamente por Vanda Juglll'tlmBonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3°, III, "b", das . 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016. 

··················· ----~·--

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE· 
'DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE DOURADOS, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dourados / MS, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 11° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 



2. A entidade requereu ao então Ministério das Comurucações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação iÚclúi manifestação de apoio da 

, comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse.braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cÍtltura geral das 
localidades postulantes. 

, 3. Como se depreende da hnportânda da hliciativa comandada por Vossa 
Excelêi1cia, essas ações permitem que as entidaçles trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e'a todos esses núcleos 
populacionais. · 

4. · Sobre o caso eri.1 espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo 11° 53000.022867 /2010, que 
ora faço acompanhar, com afmalicjade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade éom os pn;ceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passal'á a produzfr efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do §3º do art. 223 da Constituição Fedei'al. 

' 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
,. - ., .. ,-·=--=· =======,==-=''"''ª'"'" 
Referência: Processo nº 53000.022867/2010-62 SEI nº 1747355 
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:: SEI/ MCTIC - 1823268 - Exposição de Motivos:: Página 1 de'2 

· EMn2 /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultm:al e Cidadania de Barra 
de Santana, no município de Barra de Santana,. Estado da Paraíba, explore 9 serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput .do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidad~ reqúereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, · cuja documentação inclui 
manife.stação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia 
de criação desse 'braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimehtação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se ·depreende da importância da iniciativa comandi1da por Vossa 
Excelência, essas. ações permitem que as entidades. trabalhem em cmtjunto com a 

· .. comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmento.s e a· 
. todos esses núcleos populacionais.. · 

4. Sobré o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que 
se conclui da docu1nentação de origem, consubstanciada no Processo Administràtivo_ nº 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. ' 

5. · Em conformidade com os preceitos constitucionais' e legais, a-olttorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeit9s legais somente após 

_ deliberação do Congres,so Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de. Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

l' li"e-•• ·., . . Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da 
Jl • @ Ciência, Tecnologia,'Inovações e Comunicações, em 13/05/2017; às 18: 13, confonne 
~Ufrl,)llff.J - · · , <'I -. · 
.1,11õn1,., arL 3°, Ili, "b", das Portarias MC nº 89h014 e MCTIC nº 34/2016. · 

·-oo 1 autenticidade do documento pode serconferifla nosite http://sei.mc.gov.br/verifica.htmi 
'. informando o código verificador 1823268 e o código CRC 5783AD22. . , 

~,~i;::<-.: . ,.,,,..._.._. 

,- https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documcnto __ imprimir_ we\J&n<fao _ orig... 06/06/2017 
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Referência: Processo nº 53000.061420/2011~90 SEI nº 1823268 

I 

/ 

• 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao~clocumcn!o _imprimir_ web&acao _ orig... 06/06/20,l 7 



:: SEI/ MCTIC - 1885902 - Papeleta d~ Providências:: Página i de 1 

,, 

. MINISTÉIUO DA CIÊNCIA, TECNOLOÇIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
- SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) Dl}STINATÁIUA(S): 

CGGMRÁDIO 

DEMANDA: 

Encamiühar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, _encaminhe-se o pr~cesso, em cópia 
autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

. Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da República. 

,._ ___ __, 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento-assinado ~letronicamcnte por Ana Maria dos Santos, Agente · 
Administrntivo, em )6/05/2017, às! 7: 17, conforme art 3°, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016. . 

, . [!]~."'[!] . . . . . ' 
W ~ A '.rnlenlicidade_ "? do. cu1~1~nlo pode ser conferi~a ."º sil~ http://sei.m,c.gov.br/verifi~a.html 
~ • • j.: rnfonnando o codogo venlocador 1885902 ~ o, codogo CRC 88Flll51B. . · 

~:t?:~ \ . ..... ~ .. ' . 

Referência: Processo n" 53000.06 l 420/201 1 .:.90 SEI n" 1885902 

1 

https://sei.mc.cov.br/sei~controlador.php?acao~dncumc11lo __ imprimir_ web&acan ~orig... 06/06/2017 



, . 

MINISTÉlUO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO . . 

, . 

lJf,JJDAl)E(S) D~TJNA,TÁRJA.(S):. · 

CGGM_RÁDIO 

Encaminhar a Presidência da Repúb1id1 

OBSERVAÇÃO; 
. • ·. ; . . . ', 1: 

' 1 
Tendo em vista-a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe,se o processo, em 

cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SJD011 e posterior envio à 
Presi~lência da República. 

),t' --,,--,>-~•-<• ,, 

· sei! .:.1 
4-nlnal\u.) W 
êle-lfbttl(,l .,._, ___ __, 

\ 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletrnnicamente pür Ana Mm·ia dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. , . li .··.· . '. A autenticidade do documento pode ser conferida no site . 

~ ·l.1ttp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando.o código verificador 10115969 e o código 
~~ cnc 0914DE1E. . . ·. . . 

~~~ . . . . . . . . . ' . . . 

Refcl'ência: Processo nº 53000.022867/2010-62 SEI nº 1885969 



EMn!' /MCTIC/2017 

Exci;lentíssimo Senhor Presidente da República, 

. 1. Encaminho aVo?sa Excelência a Portaria de Outorga 
de Autorização e· respectiva documentação pàra que a. entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL FUTURA DA GRANDE · 

· DOURADOS, explore o Seiviço ele Radiodifusão Comunitária na localidade ele Dourados· 1 
MS, eril conformidade com o que dispõe caput do art. 223, ela Constituição ela República 
Federativa elo Brasil e a Lei nº 9.612, ele 19 ele fevereiro ele 1998. 

2.. A entidade requereu ao então Ministério das 
Comunicações sua inscnçao para prestar o Se1viço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio ela comunidade, numa demonstração de 
receptividade da filosofi~ ele criação desse braço da radiodifusão, ele maneira a incentivar o 
desenvolvimento ,e a sedimentação ela cultura geral elas localidades postulantes. 

:3, . Como •se depreende ela importância ela iniciativa 
· comandada por Vossa··Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em 
conjunto com a coniunidacle, àuxiliando não só. no processo educacional, social e cultüral, 
mas também se1vem ele elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. · 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises 
técnica e jurídica ela. petição apresentaclà, tonstando' a inexistência ele óbice legal e 
normativo ao pleito, o que se conclui ela documentação ele origem, consubstanciada no 
Processo Administrativo nº 53000.022867/2010, que ora faço acompanhar, com a finalidade 
ele subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e 
legais, a outorga de autorização, objeto elo presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação elo Congresso Nacional, a. teor do § 3º elo art. 223 ela 
Constitujção Federal. 

·Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro ele Estado ela Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sei! ,_\ 
.in!nalura L!J 
elelrõri!u ~----

Documento ·assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro tle Estado 
da Ciê11cla, Tecnologia, Inovações e Comunicp.ções, em 13/05/2017, às 18:13, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/Wl(l. 
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'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site · · · · 

' hllp:/ /sei:mc.góv.br/verifica.html informando o código verificador 1824900 e o código 
. ~ ÇRc' 892BAF44. . . 

Referência: Processo nº 53000.0228(j7/2Úl0~62 SEI nº 1824900 
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EM nQO0l36/2017 MCT!C 

Brasil ia, 5 de junho de 2017. 
\. ' - . 

Excelentíssimo SenhorPresidente da República, 

l. . · · Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Auto'rizaç'ão .e respectiva· 

d~cumentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL FUTµRA DA GRANDE DOURADOS, explore o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Dourados/ MS, em conformidade.com o que dispõe caput 

· do art. 223, da Constituição. dq República Federativa do 13rasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fev'ereiro de 

1998. 
\ ' . ' . 

2. A.entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária,' cuja documentáção inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da lilósofia de criação desse braço da 

radi~difusão, de maneirn a incentivar o 'desenvolvimento e a, sedimentação .da cultura geral das 

localidades postulantes. 
/ 

3. Como se depreende d~ importância da iniciativa éomandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades. trabalhem em conjunto com a comullidadc, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural; mas também servem de elo à in\egração, por meio de 

informações benéficas a todos_ os segmentos e a todos esses núdeos populacionais. 

4. · Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, .o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022867/201 O, que 

. o_ra faço acompanhar, com a fiilalidadc de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, ·a outorga de áutorização, 

ôbjeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais sómente após deliberação do Congresso 

Nacional, ·a teor do_ § 3° do art. 223 da Constituição Federal. · 

Respeitosamente, 

Asshlm/o e/etm11icame11/e por: Gilberto Kassab 



·~ .-~,- ·1 
Pre. si<l. ê.n .. cia.· d.". I .. Z.epúblic.a ~ CODOC/l'ROTOCOLO . 

1 ? JII" ··•7 . ,' ;1 : .j j j 1 

H.;···;~ .. ·1·.-:1~:::;·2;r1L-~1. 
r,:.;;;c:, -·· fT íftT'QJív/ 

l 

o 
} 

t· 

·? 

! 



:: ~bl / MLllL • lYJLLõU • UtlCIO :: hltps:/ /set.mc.gov.br/sei/controlador. php?acao-documcnto _ irnprim ... 

9 

Í . 

. 
111 142/2017 53000.02801<1/20\ 2-04 [Associação Culturol Comunitária dos Moradores de Sales Oliveira . 
e! 143/2017 153000.05391mo12-38 !Associação Cultural Vale do Rio dos Bois 

-144/2017 53640.000775/1998-93 !Associação Beneficente e Cultural Comunitâria !tinga da Serra 

~,, 145/2017 53000. 02 83 53/2009-87 [Associação Cultural Comunitãria Jampa- ACCJ 

lll 146/2017 [s 3000.04 9548/2013-4 7 [Associação Riopombense de Integração e Cultura 

rfj 147/2017 3000.031525/2011-14 Associação Rádio Comunilária de Feliz 

d 148/2017 53000.061420/2011-90 !Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 

Atenciosamente, 

MARACIMENDESOESANTANA 

Documento assinado eletronicamente por Mamei Mentiu dt Sant'Ana, Coordcnatlora-Geral tio Gallinete tio Ministro e Uelegação de Com11etênda Poria ria N" 
l,J 17/2017, em J 2/06/2017, às 14:26, conforme art. 3°, Ili, "b", das Portarias MC 11º 89/2014 e MCTIC nº 3412016 

•

~ . '"l 

' . " : A au!enticitlade do doçumento pode ser conferida no site hltp://sei.mc gov.br/ve,ifica.html informando o código ve1ificador 19)2280 e o código CRC 02,\4D719. 

rn .. . .. 

\ 12/06/2017 15:35 
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Oficio nº24293/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

MINISTEIHO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO.\IUNICAÇÓES 

GABINETE DO MINISTRO 
Esplanada dos Ministénos,_ Bloco E 

CEP. 70067-900 Brasilia-DF 
Tcl.: (61) 2033-7444 

lviARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Pol[1lcas Go\'ernameruais - SAG 

Casa Civil da Presidência da Repllblica 

BraslliafDF 

Assunto: Concessão tle outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à 01ientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n" 3 714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos 

impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que lratam de concessão de outorga 

~'EM Nº PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

124/2017 53000.027143/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunítána do Sitio Bom Jesus da Serra 

125/2017 53000.037499/201 J-38 Associação Beneficente e Cultural de Pires Ferreira 

126/2017 ~3000.01 ]6]5/2010-1] l,\ssociação Cidade Alta 

127/2017 ~)000.022119/2008-65 lAssociação Comunitária de Comunicação e Cuhma Unidos Pela Comunicação 

12812017 53000.014137/2010-98 !Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação 

129/2017 53000.058132/2011-58 !Associação Comunitária Conceiçuense de Radiodifusão 

\30/2017 biooo om I s12012-86 !Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária Maracangalha FM 

131/2017 53000.048732/20l 3-70 !Associação do Bem Estar do Menor de Chava! 

133/2017 53000.05S757/2011-68 [Associação Educaliva de Radiodifusão Santa. Cruz 

134/2017 SJ900.0l 7745/2014-34 !Associação Comunitária Arlis1ica e Cultural de Tonantins 

135/2017 53000.058100/201 l-52 !Associação O Bom Samaritano "ABS'' 

136.12017 53000.022867/2010-62 [Associação Conumi!ária de Desenvolvimen10 Artlstico e Cuhural Futura da Grande Dourados 

137/2017 53000.054055/2013-29 !Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de lbiassucê 

13&_1201" k3ooo_002984/2008-95 lAssociação Cultural Comunitária Alto Figueira 

' 
139/2017 53000.053917/2012-15 ' !Associação Comunitária Cultural e Edul'ativa de Vila Nova 

140/2017 ls3000.057121/201 J.12 !Associação Cristal de Radiodifusão 

141/2017 53000.019002/2013-61 !Associação de Radiodifusão Comunitária RCA FM 

-- --- ··- --

.\ 12106/2017 15:35 
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